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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA 
PARA A DELEGACIA REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE 
 
 
 
 
1 – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
 
2 – ORIENTAÇÃO LIC 
 
 
3 – PORTARIAS COMISSÃO/INSTÂNCIAS 
 
 
4 – ORÇAMENTO 
 
 
5 – ESTUDOS PRELIMINARES 
 
 
6 – MAPA DE RISCOS 
 
 
7 – RELATÓRIO CRÍTICO DE PREÇOS 
 
 
8 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
9 – ORIENTAÇÃO LIC 
 
 
10 – PARECER GOVERNANÇA 
 
 
11 – PARECER DIRETORIA 
 
 
12 – PARECER DE ABERTURA/AUTUAÇÃO 
 
 
13 – SOLICITAÇÃO NOTA DE RESERVA 
 
 
14 – NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 
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15 – PORTARIAS COMISSÃO INSTÂNCIAS 

16 – EDITAL 

17 – TERMO DE REFERÊNCIA 

18 – MINUTA CONTRATUAL 

19 – PLANILHA DE CUSTOS 

20 – ATESTADO DE VISTORIA 

21 – PEDIDO DE PARECER 

22 – PARECER JURÍDICO 

23 – MANIFESTAÇÃO PARECER 

24 – EDITAL RETIFICADO 

25 – PARECER DIRETORIA 

26 – PUBLICAÇÃO DOU 

27 – DOCUMENTOS DA SESSÃO 

28 – TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

29 – RELATÓRIO FINAL 

30 – PUBLICAÇÃO DOU 
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Nota: Este é um processo compilado, todos os documentos originais com as 
assinaturas digitais certificadas constam no sistema de protocolo do CRCSC. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

Departamento Requisitante: Diretoria de Administração e Infraestrutura 

Responsável pela Demanda: Cleber Dias Matrícula: 269 

E-mail: diretor.adminsitrativo@crcsc.org.br Protocolo nº.: 2023/000063 

 
 

1. Descrição detalhada do objeto / serviço: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados de recepcionista 

para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel do Oeste. 

 

Local Jornada Diária – 

Segunda a Sexta 

Horário 

Rua Sete de Setembro 2307, sala 

111G (Centro Comercial 

Andrômeda) - CEP 89920-000 - 

São Miguel do Oeste/SC 

 

8h 

 

08:00 às 17:00h 

 

 

 

2. Justificativa da necessidade da aquisição do material e/ou contratação de serviço: 

 

Inicialmente é importante ressaltar que a contratação em tela é motivada pelos seguintes fatores: 

•  o pedido de demissão da funcionária Anne, em 12/11/2021, auxiliar administrativo e única 

colaboradora lotada na Delegacia Regional supracitada. 

• a importância da manutenção dos serviços da Delegacia para a comunidade contábil da 

Região de São Miguel do Oeste, considerada a maior cidade do extremo-oeste catarinense; 

• O chamamento do concurso que se encontra vigente, até em então sem sucesso. 

Salientamos também, em relação ao concurso, que foram 41 candidatos aprovados, 18 editais de 

chamamento publicados para ocupar o cargo, todos fracassados. Destaca-se que o edital do 

concurso não previa a contratação regionalizada, podendo o candidato ser chamado para assumir 

qualquer Região do Estado, dificultando a contratação por conta da localização. 

Considerando ainda que, para a boa execução das atividades da Delegacia Regional do CRCSC de 

São Miguel o Oeste, é indispensável que haja o suporte adequado para prover as demandas internas 

e externas advindas da instituição, faz-se necessária a contratação de serviços terceirizados de 

recepcionista. A contratação dos serviços possibilitará potencializar as atividades de apoio 

administrativo, de forma a atender as necessidades da Administração em relação a sua obrigação 

institucional.  
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A recepção é o primeiro contato dos assistidos com a Instituição, no sentido de comunicar, informar 

e direcionar aqueles que procuram a Autarquia. A contratação de empresa especializada em 

serviços de recepção transfere a terceiro atividade-meio, ou seja, não transmite o exercício das 

atividades principais da Administração. Todavia, o profissional de recepção contribui para a 

dinâmica e execução das atribuições da Autarquia, suprindo a necessidade atual da Delegacia 

Regional de SMO no que se refere ao primeiro atendimento ao público. Pontua-se que os serviços 

administrativos, atividades-fim do Conselho, continuarão sendo executados por seus colaboradores 

efetivos. 

Anexo ao Documento de Formalização da Demanda a última convenção coletiva de trabalho que 

abrange a categoria de Trabalhadores nas Empresas de Asseio, Conservação e Serviços 

Terceirizados. 

 

3. Quantidade a ser adquirida / contratada: 

 

1 recepcionista. 

4. Serviço Contínuo? 

  

Sim    Não 

x  

 

Justificativa: Trata-se de serviço contínuo, ou seja, aquele cujo a interrupção pode comprometer 
o pleno desempenho das atividades realizadas, de maneira que a contratação deve estender-se 
por mais de um exercício financeiro, pois sua manutenção contínua é imprescindível. 

 

5 . Previsão no PAC? 

  

A contratação está prevista no PAC, item 165, com valor de R$ 60.000,00. 

6. Local e previsão de data em que deve ser entregue o material e/ou iniciada a prestação 
dos serviços: 

São Miguel do Oeste, a partir de 01/08/2023. 

7. Indicação dos responsáveis pela fiscalização do contrato: 

Fiscal 

Nome: ALEXANDRA SOMER 

Matrícula: 10 

Fiscal substituto 

Nome: JAQUELINE BUENO 

Matrícula: 150 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC000150/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 07/02/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR004739/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10263.100250/2023-14
DATA DO PROTOCOLO: 02/02/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST SC, CNPJ n. 78.326.469/0001-02, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AVELINO LOMBARDI;
 
E

FED VIG EMPR EMP SEG VIG PREST SER ASS CON TR VAL EST SC, CNPJ n. 73.326.118/0001-88,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JODECIR PEDROSO DE SOUZA;
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS E ASSEIO E
CONSERVACAO DE JOINVILLE, CNPJ n. 03.417.444/0001-15, neste ato representado(a) por seu
Presidente, Sr(a). ANTONIA GOMES DE SOUZA;
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E
CONSERVACAO NO MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS, CNPJ n. 05.777.066/0001-06, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). NEUCIR PASKOSKI;
 
SIND.VIG.EMP.SEG.VIG.PRES.SERV CON.TRA.VAL.LAGES, CNPJ n. 72.448.483/0001-00, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MATIAS JOSE RIBEIRO;
 
SINDICATO DOS EMPR EM EMPRESAS PREST DE SERV ASSEIO E CONS DE BLUM REGIAO, CNPJ n.
07.066.499/0001-89, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SENAIR ANTUNES DOS
SANTOS LOPES;
 
SIND.VIG.EMP.SEG.VIG.PRES.SER. CON.TRA.VAL.JOACAB, CNPJ n. 72.413.545/0001-30, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). TELMO VIEIRA SATICQ;
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS EM ASSEIO E
CONSERVACAO DE CRICIUMA E REGIAO SUL DO ESTADO DE SANTA CATARINA , CNPJ n.
04.612.373/0001-74, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JADNA RAMOS CLEMENCIA;
 
SIND DOS EMPRG DE EMP DE ASSEIO E CONSERVACAO DO EST SC, CNPJ n. 81.532.095/0001-96,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JANETE ROSANI HINERASKI;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores nas Empresas de
Asseio, Conservação e Serviços Terceirizados, com abrangência territorial em Abdon Batista/SC,
Abelardo Luz/SC, Água Doce/SC, Águas de Chapecó/SC, Águas Frias/SC, Alto Bela Vista/SC,
Anchieta/SC, Anita Garibaldi/SC, Apiúna/SC, Arabutã/SC, Araranguá/SC, Armazém/SC, Arroio
Trinta/SC, Arvoredo/SC, Ascurra/SC, Balneário Arroio do Silva/SC, Balneário Gaivota/SC, Balneário
Rincão/SC, Bandeirante/SC, Barra Bonita/SC, Bela Vista do Toldo/SC, Belmonte/SC, Benedito
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Novo/SC, Blumenau/SC, Bocaina do Sul/SC, Bom Jardim da Serra/SC, Bom Jesus do Oeste/SC, Bom
Jesus/SC, Bom Retiro/SC, Botuverá/SC, Braço do Norte/SC, Brunópolis/SC, Caçador/SC, Caibi/SC,
Calmon/SC, Campo Belo do Sul/SC, Campo Erê/SC, Campos Novos/SC, Capão Alto/SC, Capinzal/SC,
Capivari de Baixo/SC, Catanduvas/SC, Caxambu do Sul/SC, Celso Ramos/SC, Cerro Negro/SC,
Chapecó/SC, Cocal do Sul/SC, Concórdia/SC, Cordilheira Alta/SC, Coronel Freitas/SC, Coronel
Martins/SC, Correia Pinto/SC, Criciúma/SC, Cunha Porã/SC, Cunhataí/SC, Curitibanos/SC,
Descanso/SC, Dionísio Cerqueira/SC, Doutor Pedrinho/SC, Entre Rios/SC, Ermo/SC, Erval Velho/SC,
Faxinal dos Guedes/SC, Flor do Sertão/SC, Florianópolis/SC, Formosa do Sul/SC, Forquilhinha/SC,
Fraiburgo/SC, Frei Rogério/SC, Galvão/SC, Gaspar/SC, Grão Pará/SC, Gravatal/SC, Guabiruba/SC,
Guaraciaba/SC, Guarujá do Sul/SC, Guatambú/SC, Herval d'Oeste/SC, Ibiam/SC, Ibicaré/SC, Içara/SC,
Imaruí/SC, Imbituba/SC, Indaial/SC, Iomerê/SC, Ipira/SC, Iporã do Oeste/SC, Ipuaçu/SC, Ipumirim/SC,
Iraceminha/SC, Irani/SC, Irati/SC, Itá/SC, Itapiranga/SC, Jaborá/SC, Jacinto Machado/SC,
Jaguaruna/SC, Jardinópolis/SC, Joaçaba/SC, Joinville/SC, Jupiá/SC, Lacerdópolis/SC, Lages/SC,
Laguna/SC, Lajeado Grande/SC, Lauro Müller/SC, Lebon Régis/SC, Lindóia do Sul/SC, Luzerna/SC,
Macieira/SC, Maracajá/SC, Maravilha/SC, Marema/SC, Matos Costa/SC, Meleiro/SC, Modelo/SC,
Mondaí/SC, Monte Carlo/SC, Morro da Fumaça/SC, Morro Grande/SC, Nova Erechim/SC, Nova
Itaberaba/SC, Nova Veneza/SC, Novo Horizonte/SC, Orleans/SC, Otacílio Costa/SC, Ouro Verde/SC,
Ouro/SC, Paial/SC, Painel/SC, Palma Sola/SC, Palmeira/SC, Palmitos/SC, Paraíso/SC, Passo de
Torres/SC, Passos Maia/SC, Pedras Grandes/SC, Peritiba/SC, Pescaria Brava/SC, Pinhalzinho/SC,
Pinheiro Preto/SC, Piratuba/SC, Planalto Alegre/SC, Pomerode/SC, Ponte Alta do Norte/SC, Ponte
Alta/SC, Ponte Serrada/SC, Praia Grande/SC, Presidente Castello Branco/SC, Princesa/SC,
Quilombo/SC, Rio das Antas/SC, Rio dos Cedros/SC, Rio Fortuna/SC, Rio Rufino/SC, Riqueza/SC,
Rodeio/SC, Romelândia/SC, Saltinho/SC, Salto Veloso/SC, Sangão/SC, Santa Cecília/SC, Santa
Helena/SC, Santa Rosa de Lima/SC, Santa Rosa do Sul/SC, Santa Terezinha do Progresso/SC,
Santiago do Sul/SC, São Bernardino/SC, São Carlos/SC, São Cristóvão do Sul/SC, São Domingos/SC,
São João do Oeste/SC, São João do Sul/SC, São Joaquim/SC, São José do Cedro/SC, São José do
Cerrito/SC, São Lourenço do Oeste/SC, São Ludgero/SC, São Martinho/SC, São Miguel da Boa
Vista/SC, São Miguel do Oeste/SC, Saudades/SC, Seara/SC, Serra Alta/SC, Siderópolis/SC,
Sombrio/SC, Sul Brasil/SC, Tangará/SC, Tigrinhos/SC, Timbé do Sul/SC, Timbó Grande/SC,
Timbó/SC, Treviso/SC, Treze de Maio/SC, Treze Tílias/SC, Tubarão/SC, Tunápolis/SC, Turvo/SC, União
do Oeste/SC, Urubici/SC, Urupema/SC, Urussanga/SC, Vargeão/SC, Vargem Bonita/SC, Vargem/SC,
Videira/SC, Xanxerê/SC, Xavantina/SC, Xaxim/SC e Zortéa/SC.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

A partir de 1º de janeiro de 2023, os empregados abrangidos pelo presente instrumento normativo farão jus ao
salário normativo nas seguintes bases: 

Parágrafo primeiro: Fica assegurada aos empregados das Empresas Prestadoras de Serviço, Asseio e
Conservação do Estado de Santa Catarina a remuneração básica de R$ 1.440,84 (um mil, quatrocentos e
quarenta reais e oitenta e quatro centavos). 

Parágrafo segundo: Ficam assegurados os seguintes pisos salariais, com vigência a partir de 1º.01.2023: 

A) PESSOAL ADMINISTRATIVO:  

Assim considerados os empregados que trabalham em serviços administrativos, excetuados os contínuos (office-
boys).  

R$ 1.570,69 (um mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e nove centavos)  

B) LÍDER DE GRUPO:  

Assim entendido o empregado que, além de suas tarefas normais, tenha sob sua orientação e responsabilidade, no
mesmo setor de trabalho, de 05 (cinco) a 15 (quinze) empregados.  

R$ 1.932,12 (um mil, novecentos e trinta e dois reais e doze centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 1.610,10 (um mil, seiscentos e dez reais e dez centavos) + R$ 322,02 (trezentos e
vinte e dois reais e dois centavos), a título de adicional de insalubridade em grau médio, que corresponde a 20%.  
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C) ENCARREGADOS NÍVEL 1:  

Assim entendidos os empregados que tenham sob sua orientação e responsabilidade de 16 (dezesseis) a 35 (trinta
e cinco) empregados.  

R$ 2.364,74 (dois mil, trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e quatro centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 1.970,62 (um mil, novecentos e setenta reais e sessenta e dois centavos) + R$
394,12 (trezentos e noventa e quatro reais e doze centavos), a título de adicional de insalubridade em grau médio,
que corresponde a 20%.  

D) ENCARREGADOS NÍVEL 2:  

Assim entendidos os empregados que tenham sob sua orientação e responsabilidade de 36 (trinta e seis) a 100
(cem) empregados.  

R$ 2.955,70 (dois mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 2.463,09 (dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais e nove centavos) + R$
492,61 (quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos), a título de adicional de insalubridade em
grau médio, que corresponde a 20%.  

E) ENCARREGADOS NÍVEL 3:  

Assim entendidos os empregados que tenham sob sua orientação e responsabilidade 101 (cento e um) ou mais
empregados.   

R$ 3.694,61 (três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e um centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 3.078,84 (três mil, setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) + R$ 615,77
(seiscentos e quinze reais e setenta e sete centavos), a título de adicional de insalubridade em grau médio, que
corresponde a 20%.  

F) MECÂNICO, PEDREIRO, GARAGISTA COM HABILITAÇÃO (MANOBRISTA), MARCENEIRO DE
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, MONTADOR DE MÓVEIS, CARPINTEIRO, OPERADOR DE VARREDEIRA
MONTADA  

R$ 1.625,70 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos)  

G) ELETRICISTA:  

R$ 2.113,41 (dois mil, cento e treze reais e quarenta e um centavos)  

Composição: piso salarial de 1.625,70 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos) + R$ 487,71
(quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), a título de adicional de periculosidade (30%).  

H) TELEFONISTA, RECEPCIONISTA, GARÇOM, COSTUREIRO, COZINHEIRO E MERENDEIRA, AGENTE DE
ESTACIONAMENTO:  

R$ 1.526,91 (um mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e um centavos)  

I) JARDINEIRO DE CONSERVAÇÃO:  

R$ 2.068,98 (dois mil, sessenta e oito reais e noventa e oito centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 1.724,15 (um mil, setecentos e vinte e quatro reais e quinze centavos) + R$ 344,83
(trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos), a título de adicional de insalubridade em grau médio,
que corresponde a 20%.  

J) ASCENSORISTA:  

R$ 1.440,84 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos)  

K) DIGITADOR:  

R$ 1.628,57 (um mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos)  

L) PORTEIRO:  
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Assim entendidos os empregados que controlam a entrada e saída de pessoas em condomínios residenciais.

R$ 2.051,94 (dois mil, cinquenta e um reais e noventa e quatro centavos)  

M) LAVADEIROS EM GERAL:  

R$ 1.477,85 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e cinco centavos)  

N) OFICCE BOY OU CONTÍNUO:  

R$ 1.440,84 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos)   

O) MOTO BOY:  

R$ 1.873,36 (um mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta e seis centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 1.440,84 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos) + R$
432,52 (quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e dois centavos), a título de adicional de periculosidade
(30%).  

P) COPEIRA:  

R$ 1.440,84 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos)  

Q) SERVENTE, SERVENTE DE SERVIÇO BRAÇAL E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:  

R$ 1.729,01 (um mil, setecentos e vinte e nove reais e um centavo) 

Composição: piso salarial de R$ 1.440,84 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos) + R$
288,17 (duzentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos), a título de adicional de insalubridade em grau médio,
que corresponde a 20%. 

R) AGENTE DE DEDETIZAÇÃO:  

R$ 2.041,49 (dois mil e quarenta e um reais e quarenta e nove centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 1.520,69 (um mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e nove centavos) + R$
520,80 (quinhentos e vinte reais e oitenta centavos) a título de adicional insalubridade em grau máximo, que
corresponde a 40%, calculado sobre o salário-mínimo nacional.  

S) LIMPADOR DE FOSSA:   

R$ 2.041,49 (dois mil e quarenta e um reais e quarenta e nove centavos)  

Composição: piso salarial de R$ 1.520,69 (um mil, quinhentos e vinte reais e sessenta e nove centavos) + R$
520,80 (quinhentos e vinte reais e oitenta centavos) a título de adicional insalubridade em grau máximo, que
corresponde a 40%, calculado sobre o salário-mínimo nacional. 

T) MOTORISTA:  

R$ 1.963,63 (um mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos)  

U) OPERADOR DE BALANÇA:  

R$ 1.508,98 (um mil, quinhentos e oito reais e noventa e oito centavos)  

V) OPERADOR DE EMPILHADEIRA:  

R$ 2.427,24 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos)  

X) ZELADOR:  

R$ 2.113,41 (dois mil, cento e treze reais e quarenta e um centavos)  

Composição: piso salarial de 1.625,70 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos) + R$ 487,71
(quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), a título de adicional de periculosidade (30%).  

Z) OFICIAL DE MANUTENÇÃO PREDIAL:   

R$ 2.113,41 (dois mil, cento e treze reais e quarenta e um centavos)  
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Composição: piso salarial de R$ 1.625,70 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta centavos) + R$ 487,71
(quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), a título de adicional de periculosidade (30%).  

A1) FISCAL DE LOJA:  

R$ 2.378,18 (dois mil, trezentos e setenta e oito reais e dezoito centavos)  

A2) INSTRUTOR DE INFORMÁTICA:  

R$ 3.245,43 (três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e três centavos)  

A3) TÉCNICO DE INFORMÁTICA:  

R$ 3.006,80 (três mil, seis reais e oitenta centavos)  

A4) OPERADOR DE SOM E IMAGEM: 

R$ 3.006,80 (três mil, seis reais e oitenta centavos) 

Parágrafo terceiro: Os serventes ou auxiliares de serviços gerais, que executarem serviços de limpeza de vidros e
fachadas em andaimes ou balancim, perceberão adicional de periculosidade de 30% nas horas efetivamente
trabalhadas em tais atividades. 

Parágrafo quarto: As remunerações básicas fixadas, (exceto para telefonistas, digitadores e ascensoristas),
correspondem à jornada de 8 (oito) horas diárias e 220 (duzentas e vinte) horas mensais. 

Parágrafo quinto: As remunerações básicas das telefonistas, digitadores e ascensoristas, correspondem a uma
jornada diária de 06 (seis) horas diárias e 180 (cento e oitenta) horas mensais. 

Parágrafo sexto: Para os trabalhadores contratados para exercerem jornada inferior a 08 (oito) horas, respeitados
aqueles com jornada legal inferior e piso já determinados, a remuneração básica será encontrada da seguinte
forma: 

- 06 (seis) horas diárias: remuneração básica equivalente ao piso de 08 (oito) horas dividida por 220 e multiplicada
por 180. 

- 04 (quatro) horas diárias: remuneração básica equivalente ao piso de 8 (oito) horas dividida por 220 e multiplicada
por 120. 

Parágrafo sétimo: A remuneração paga pelas empresas deverá ser calculada com base na jornada de segunda a
sábado, independentemente da jornada laborada. 

Parágrafo oitavo: Fica convencionado que é vedada a contratação de recepcionista para exercer serviço em
portaria de condomínio residencial.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO E REAJUSTE SALARIAL

Fica assegurado aos empregados das Empresas Prestadoras de Serviço, Asseio e Conservação do Estado de
Santa Catarina o reajuste de 8,93% (oito vírgula noventa e três por cento) nos pisos salariais previstos na
cláusula terceira a partir de 1º de janeiro de 2023. 

Parágrafo único: Serão compensadas eventuais antecipações salariais concedidas no período de 1°.01.2022 a
31.12.2022, salvo as decorrentes de promoção, término de aprendizagem, transferências de cargo, função,
estabelecimento ou localidade e equiparação salarial determinada por sentença judicial transitada em julgado.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - MORA SALARIAL

As empresas pagarão aos empregados 2% (dois por cento) ao dia, sobre o salário vencido, no caso de mora
salarial.

Á
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OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA SEXTA - DEMONSTRATIVO SALARIAL

As empresas deverão fornecer, ou disponibilizar por meio eletrônico, aos empregados contracheque, ou outro
documento que discrimine as verbas salariais pagas, até o 5º dia útil do mês.

Parágrafo primeiro: Caso sejam verificadas pelo empregado e pela empresa eventuais diferenças salariais
devidas, estas deverão ser pagas até o dia 20 de cada mês.

Parágrafo segundo: O comprovante de depósito bancário de salários e benefícios possui valor de recibo e exime a
obrigatoriedade de assinatura do empregado no contracheque, desde que esteja descrito e identificado no
comprovante de depósito.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
13º SALÁRIO

CLÁUSULA SÉTIMA - ANTECIPAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

Fica facultada a antecipação do percentual de 50% (cinquenta por cento) do 13º salário aos empregados que
requeiram até 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da comunicação de férias.

Parágrafo primeiro: A antecipação prevista no caput desta cláusula será feita pela remuneração do mês do efetivo
pagamento.

Parágrafo segundo: Fica facultado às empresas abrangidas pelo presente instrumento proceder ao pagamento do
13º salário em uma única parcela, juntamente com o pagamento do salário do mês de novembro/2023.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO DA HORA EXTRAORDINÁRIA

A jornada extraordinária, respeitada a exceção contida no art. 61 da CLT, será remunerada sempre no percentual de
50% (cinquenta por cento) sobre a hora normal, caso não ocorra a compensação nas formas autorizadas.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Considerando o que dispõe a norma celetista no art. 611-A, que estabelece que a convenção coletiva e o
acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre o enquadramento do
grau de insalubridade:

Fica convencionado que os empregados que exercem as funções de jardineiro, servente, servente braçal, auxiliar de
serviços gerais, líderes de limpeza e encarregados de limpeza, independentemente de limparem banheiros ou não,
independentemente de limparem instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação ou não,
perceberão adicional de insalubridade em grau médio, que corresponde a 20%, calculado sobre o piso
salarial normativo proporcional do empregado, prevalecendo o acordado na norma coletiva sobre quaisquer
outros dispositivos como Portaria, Normas Regulamentadoras, Resoluções, Instruções, Entendimentos e Súmulas.

Parágrafo primeiro: Os empregados que prestam serviços em postos que tenham contato permanente
com pacientes ou com material infecto contagiante em hospitais, serviços de emergência, enfermarias,
ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados com a saúde humana,
também fazem jus ao pagamento de adicional de insalubridade em grau médio, que corresponde a 20% sobre o
piso salarial normativo proporcional do empregado, enquanto prestarem serviços nesses postos.
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Parágrafo segundo: Fica autorizada a adoção de jornada de compensação em ambientes insalubres, não
se fazendo necessária a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos termos do art. 60, parágrafo único e 611-A,
XIII da CLT.

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA - TRINTÍDIO

Fica convencionado que os trabalhadores abrangidos por essa CCT não farão jus à indenização adicional
equivalente a 1 (um) salário mensal de que trata o art. 9º da Lei 7.238/84, ainda que dispensados sem justa causa,
no período de 30 (trinta) dias que antecede a data da correção salarial (data-base).

PRÊMIOS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRÊMIO ASSIDUIDADE

Fica instituído a todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional o adicional de
assiduidade correspondente a 7% (sete por cento) incidente sobre o total da remuneração, em caráter indenizatório.

Parágrafo primeiro: O adicional de assiduidade somente será concedido ao empregado que, no curso do mês,
não tenha faltado ao trabalho, inclusive faltas justificadas ou abonadas.

Parágrafo segundo: Será concedido ao trabalhador a possibilidade de apresentar atestado médico por até 2
(dois) dias, consecutivos ou não, durante um ano, sem perder o direito ao prêmio de que trata o caput da
presente cláusula. A partir do terceiro dia, o empregado que faltar o trabalho, ainda que justificado por atestado
médico, perderá o prêmio no mês correspondente.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE ALIMENTAÇÃO

Será fornecido vale alimentação a todos os trabalhadores nos moldes do Programa de Alimentação do Trabalhador
(Lei n° 6.321/76 e Portaria n° 3/02 da Secretaria de Inspeção do Trabalho), por dia trabalhado, a partir de 1º de
janeiro de 2023, nos seguintes valores:

Jornada superior a 180h mensais (8h diárias) – R$ 21,27/dia

Jornada 12x36 – R$ 21,27/dia

Jornada de 121h mensais a 180h mensais (06h diárias) – R$ 17,49/dia

Jornada de 120h mensais (04h diárias) – R$ 13,30/dia

Parágrafo primeiro: Para o empregado horista será fornecido vale alimentação nos valores acima estipulados, por
dia trabalhado, em jornada igual ou superior a 04 horas diárias.

Parágrafo segundo: As empresas descontarão 1% (um por cento) do valor do vale-alimentação fornecido aos
empregados, conforme permitido pelo art. 4° da Portaria n° 3 da Secretaria de Inspeção do Trabalho, de 1°.03.02.

Parágrafo terceiro: As empresas fornecerão vale alimentação antecipadamente aos seus empregados, exceto
àqueles que estão em período de experiência, os quais receberão semanalmente.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE TRANSPORTE
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Fica facultado às empresas abrangidas pela presente convenção converter o vale-transporte em espécie, podendo
ser pago em folha de pagamento, nas regiões em que as mesmas não possuam sede, escritório regional ou
representante, e nos locais não servidos por transporte público ou que não haja transporte público no horário de
início ou fim da jornada de trabalho, sem que seja considerado salário in natura e jornada in itinere.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SEGURO DE VIDA

Em favor de cada empregado, exceto os afastados das atividades por mais de um ano, o empregador manterá, de
forma gratuita, seguro de vida em grupo, com prêmio de quinze vezes o salário fixo do empregado, em caso de
morte ou invalidez decorrente de acidente de trabalho, de acordo com as normas da SUSEP e limitado à tabela das
seguradoras aprovada pela SUSEP. Em caso de morte natural, o prêmio será de 50% (cinquenta por cento) do valor
supra estipulado.

Parágrafo único: As empresas poderão optar por indenizar diretamente, em pecúnia, o empregado ou
dependente(s), nos valores e nos casos definidos no caput, a título de indenização correspondente ao seguro de
vida, de acordo com as normas da SUSEP.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA JURIDICA

As empresas assegurarão assistência jurídica gratuita e necessária ao empregado que for indiciado em inquérito
criminal, ou responder a ação penal por ato praticado no desempenho de suas funções e na defesa do patrimônio
do empregador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR (SAÚDE E
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL)

Com o objetivo de garantir a implementação e/ou manutenção dos convênios de saúde disponibilizados pelos
Sindicatos profissionais, bem como viabilizar a qualificação educacional e profissional dos trabalhadores da
categoria, assegurando maior qualidade de vida, crescimento pessoal e empregabilidade, fica convencionado que
todas as empresas abrangidas pela presente Convenção Coletiva de Trabalho contribuirão mensalmente com valor
de R$ 11,00 (onze reais) por empregado, o qual será revertido em benefício ao trabalhador, distribuído da seguinte
forma:

R$ 1,00 (um real) - FEVASC - Federação dos Vigilantes, Empregados de Empresas de Segurança,
Vigilância, Prestadoras de Serviços, Asseio e Conservação e de Transporte de Valores do Estado de Santa
Catarina;

R$ 1,00 (um real) - ICAEPS - Instituto Catarinense De Educação Profissional;

R$ 9,00 (nove reais) - Sindicatos Profissionais da base territorial correspondente.

Parágrafo primeiro: O recolhimento dos valores acima convencionados será pago diretamente a cada uma das
entidades até o dia 10 de cada mês, juntamente com planilha demonstrativa de valores, relação de empregados e
comprovante de recolhimento.

Parágrafo segundo: Os Sindicatos profissionais deverão encaminhar ao Sindicato patronal cópia de todos dos
convênios de assistência de saúde oferecidos em benefício dos empregados.

Parágrafo terceiro: O ICAEPS dará ampla divulgação em seus meios de comunicação de todos os treinamentos,
cursos, palestras e projetos desenvolvidos em favor da categoria e disponibilizará relatório de gestão, nos moldes
previstos em seu estatuto.

Parágrafo quarto: Os cursos oferecidos pelo ICAEPS não terão quaisquer custos ao empregado.
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CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAPROVEITAMENTO PROFISSIONAL

Ficam autorizadas as empresas, em caso de término do contrato entre prestador e tomador de serviços, à aplicação
automática da rescisão prevista no art. 484-A, desde que o empregado permaneça laborando no mesmo posto de
serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - HOMOLOGAÇÕES DAS RESCISÕES DOS CONTRATOS DE
TRABALHO

As rescisões dos contratos de trabalho de empregados deverão, obrigatoriamente, ser homologadas na sede do
Sindicato Laboral, exclusivamente de forma presencial, em até 5 dias úteis após o pagamento das verbas
rescisórias no prazo e na forma estabelecida pela legislação vigente. 

Parágrafo primeiro: No ato da homologação, a empresa deverá se fazer representar por preposto devidamente
registrado como empregado celetista da empresa, que deverá entregar ao Sindicato Laboral cópia dos documentos
relativos à rescisão dos empregados: ficha cadastral do empregado, TRCT, extrato de FGTS, cópia CTPS com a
baixa do contrato, comprovante de quitação das verbas rescisórias, aviso prévio ou pedido de demissão,
comprovante de depósito da multa do FGTS se for o caso, exame médico demissional, contracheque dos últimos 3
meses, comprovante no caso de descontos e PPP. 

Parágrafo segundo: Todos os custos de deslocamento do trabalhador para a realização da homologação são de
responsabilidade da empresa empregadora. 

Parágrafo terceiro: O descumprimento da presente Cláusula culminará em multa de 20% do valor bruto da
rescisão, sendo 10% revertidos para o trabalhador e 10% para o Sindicato da base territorial correspondente.

Parágrafo quarto: As empresas associadas ao Sindicato Patronal SEAC/SC ficam desobrigadas do cumprimento
da presente cláusula coletiva, inclusive seus parágrafos.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO

Tratando-se de rescisão contratual sem justa causa pelo empregador, se o empregado obtiver novo emprego antes
do término do período de aviso prévio e comunicar, por escrito, tal situação com antecedência de 48 (quarenta e
oito) horas, fica a empresa dispensada do pagamento relativo ao período do aviso prévio não trabalhado.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - HORISTA

Ficam as empresas autorizadas a contratar empregados na condição de horista, para laborar somente aos sábados,
domingos, feriados, faltas, folgas, férias, eventos, substituição em intervalo intrajornada e em caso de necessidade
de prorrogação da jornada de trabalho superior a 12 horas diárias e inferior a 15 horas diárias.

Parágrafo primeiro: Fica vedada a utilização dos serviços dos empregados já contratados para realização desta
jornada.

Parágrafo segundo: O número de empregados contratados na condição de horista não excederá a 20% (vinte por
cento) do efetivo da empresa.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DESPESA COM A RESCISÃO CONTRATUAL

As empresas ficam obrigadas a pagar todas as despesas efetuadas pelos empregados que forem chamados para
acerto de contas na empresa fora da localidade onde prestam seus serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CURSOS

Os cursos exigidos pela empresa serão por ela custeados, sem qualquer ônus ao empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os incentivos que as Empresas concedem aos seus funcionários para que estes melhorem sua
qualificação pessoal, educacional e profissional assegurando uma maior empregabilidade, acorda-se que o tempo
dispensado pelo funcionário para frequência a cursos de formação genéricos ou profissionalizantes, de presença
voluntária, realizados fora da jornada de trabalho dos mesmos, não serão considerados como tempo de serviço ou à
disposição da Empresa, para todos os efeitos legais, excetos nos cursos realizados aos domingos e feriados.

Parágrafo único: As empresas deverão garantir transporte e alimentação ao empregado que participar dos cursos
de formação.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE TRANSPORTE AO EMPREGADO

As empresas assegurarão transporte ao empregado para deslocamento em serviço quando este não tenha ponto
fixo ou esteja em equipe de reserva, ressalvada a hipótese de escala elaborada e comunicada ao empregado, com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas), sendo assegurado ao empregado “volante” vale transporte para
deslocamento em serviço, exceto quando a empresa fornecer diretamente o transporte através de veículo próprio.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ALTA PREVIDENCIÁRIA

É obrigatório ao empregado que receber alta previdenciária apresentar-se a empresa no dia útil imediatamente
subsequente à alta, recebendo protocolo de apresentação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta
injustificada, podendo ser caracterizado o abandono de emprego.

Parágrafo primeiro: Caso o empregado tenha ingressado com recurso contra a alta previdenciária, deverá
comunicar a empresa também no dia útil imediatamente subsequente à alta, que fornecerá contrarrecibo da referida
comunicação, sob pena de ter o período de inércia considerado falta injustificada, podendo ser caracterizado o
abandono de emprego.

Parágrafo segundo: Caso o empregado não labore durante o processamento do recurso/ação apresentado em
face do INSS este deverá declarar de próprio punho ou por outro meio perante a empresa expressamente esta
condição, eximindo-a do pagamento dos respetivos salários e demais consectários durante este período.

Parágrafo terceiro: Quando a empresa efetuar o encaminhamento previdenciário, esta deverá cientificar o
empregado do conteúdo da presente cláusula.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - RELAÇÕES CONTRATUAIS

As relações contratuais de trabalho entre empresa e empregado que perceba salário mensal igual ou superior a
R$4.000,00 (quatro mil reais) serão objeto de livre estipulação das partes interessadas.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FORNECIMENTO GRATUITO DE REFEIÇÕES

Quando em caso de necessidade imperiosa do serviço o empregado tiver sua jornada prorrogada em período
superior a 1 (uma) hora, a empresa, além de pagar as respectivas horas extraordinárias, fica obrigada a fornecer-lhe
gratuitamente a refeição.

 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - BANCO DE HORAS

É facultada às empresas abrangidas pelo presente instrumento a implantação de banco de horas, estabelecido no
§2º do art. 59 da CLT, em que o excesso de horas em um dia será compensado pela correspondente diminuição em
outro dia a ser determinado pelo empregador, no limite máximo de 200 (duzentas) horas no período de 6 meses.

Parágrafo primeiro: O banco de horas de que trata a presente cláusula independe de acordo individual, desde que
a compensação ocorra no período máximo de 6 (seis) meses.

Parágrafo segundo: Caso haja rescisão de contrato de trabalho as horas não compensadas serão pagas como
extraordinárias.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - INTERVALO INTRAJORNADA

Fica facultado ao empregador reduzir o tempo de concessão do intervalo para repouso ou alimentação, disposto no
art. 71 da CLT, para 30 minutos.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTA AO PAI/MÃE TRABALHADOR

Fica assegurado abono de falta da mãe ou do pai trabalhador, mediante comprovação por declaração médica, em
caso de necessidade de consulta médica do filho de até 12 (doze) anos de idade ou, sendo o filho inválido ou
portador de necessidades especiais, sem limite de idade. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ABONO DE FALTA AO EMPREGADO ESTUDANTE E
VESTIBULANDO

Fica assegurado o abono de faltas ao empregado estudante e vestibulando, nos horários dos exames, desde que o
empregador seja comunicado com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e que o empregado comprove a
participação nas provas.

Õ
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO

Conforme art. 7°, inciso XIII, Capítulo II da CF/88, 59-A da CLT e art. 611-A da CLT, além das jornadas especificadas
em lei, fica autorizada a adoção de qualquer espécie de prorrogação e compensação de horário de trabalho,
facultado às empresas adotar, além de outras, as escalas:

A) 12 x 36 (12 horas de trabalho com 36 horas de descanso), observados ou indenizados os intervalos para repouso
e alimentação.

As partes convencionam que a remuneração do empregado submetido ao regime 12 x 36 será composta das
seguintes rubricas salariais:

12 x 36 – Diurno:

Salário base

30 minutos normais com acréscimo de 50% a título de intervalo intrajornada não concedido por dia trabalhado
(devido nos dias em que haja supressão do intervalo intrajornada)

12 x 36 – Noturno:

Salário base

Adicional noturno (112:30 horas reduzidas com adicional de 20%)

Hora noturna reduzida - 1 hora normal a título de hora noturna reduzida com acréscimo de 20% de adicional noturno
por dia trabalhado (pagamento do valor da hora normal acrescido de 20%)

30 minutos normais com acréscimo de 50% a título de intervalo intrajornada não concedido por dia trabalhado
(devido nos dias em que haja supressão do intervalo intrajornada)

B) 6x12 (6 horas de 2ª à 6ª feira com 12 horas trabalhadas aos sábados ou domingos), observados ou indenizados
os intervalos para repouso e alimentação

As partes convencionam que a remuneração do empregado submetido à jornada de 6 horas de 2ª à 6ª feira, com 12
horas trabalhadas aos sábados ou domingos, alternadamente, será composta das seguintes rubricas salariais:

6 x 12 – Diurno:

Salário base

30 minutos normais com acréscimo de 50% a título de intervalo intrajornada não concedido por dia trabalhado nas
jornadas de 12 horas (devido nos dias em que haja supressão do intervalo intrajornada)

6 x 12 – Noturno:

Salário base

Adicional noturno de 20%

Reflexo do adicional noturno sobre o DSR

Hora noturna reduzida

30 minutos normais com acréscimo de 50% a título de intervalo intrajornada não concedido por dia trabalhado nas
jornadas de 12 horas (devido nos dias em que haja supressão do intervalo intrajornada)

Parágrafo primeiro: A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no item A da presente cláusula abrange
os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado, domingos e pelo descanso em feriados, e serão
considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art.
70 e o § 5º do art. 73 da CLT.

Parágrafo segundo: A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no item B da presente cláusula abrange
os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado, domingos e serão considerados compensadas as
prorrogações de trabalho noturno nas jornadas de 12 horas, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º do art.
73 da CLT.
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Parágrafo terceiro: Nas escalas 12x36 e 6x12 as horas excedentes à oitava diária ou à quadragésima quarta
semanal não serão remuneradas extraordinariamente, por tratar-se de regime de compensação.

Parágrafo quarto: O divisor mensal aplicável às jornadas 12x36 e 6x12 é 220 (duzentos e vinte).

Parágrafo quinto: Os intervalos intrajornada possuem natureza indenizatória, nos termos do art. 71, § 4º da CLT.

Parágrafo sexto: As empresas que adotarem a jornada 6 x 12 Noturno deverão assegurar aos seus empregados
meio transporte no início e no final da jornada de trabalho, desde que não haja meios próprios ou transporte público.

Parágrafo sétimo: Além dos acordos de prorrogação e compensação de jornada especificados no caput desta
cláusula, fica facultada a celebração de outros acordos de prorrogação e compensação entre as empresas e os
seus empregados, desde que respeitada a carga horária máxima semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.

Parágrafo oitavo: O não atendimento das exigências legais para compensação de jornada não implica a repetição
do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional.

Parágrafo nono: A prestação de horas extras habituais, inclusive trabalho em dias de folga, não descaracteriza o
acordo de compensação de jornada e o banco de horas.

Parágrafo décimo: Fica autorizada a adoção das jornadas acima, bem como qualquer outra jornada de
compensação em ambientes insalubres, não se fazendo necessária a licença prévia do Ministério do Trabalho, nos
termos do art. 60, parágrafo único e 611-A, XIII da CLT.

Parágrafo décimo primeiro: Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será computado como
período extraordinário o que exceder a jornada normal, quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção
pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar ou
permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades particulares, entre outras: práticas religiosas;
descanso; lazer; estudo; alimentação; atividades de relacionamento social; higiene pessoal; troca de roupa ou
uniforme, etc.

Parágrafo décimo segundo: O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a efetiva ocupação
do posto de trabalho e para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o fornecido
pelo empregador, não será computado na jornada de trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - SISTEMAS ALTERNATIVOS DE CONTROLE DE JORNADA

Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar quaisquer sistemas alternativos
de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que deverão registrar os horários de
início e término do trabalho, sendo que em qualquer das situações, a empresa ficará obrigada a disponibilizar ao
empregado a comprovação da jornada de trabalho realizado, podendo ser em formato eletrônico ou físico.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TROCA DO DIA DE FERIADO

É facultada às empresas a troca do dia de feriado para outro dia que possibilite a continuidade operacional da
prestação de serviço, conforme interesse do tomador de serviço, nos termos do art. 611-A, XI, da CLT.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FÉRIAS PARA OS EMPREGADOS EM REGIME DE TEMPO
PARCIAL

Fica garantida a concessão de 30 dias de férias também para os empregados em regime de tempo parcial,
ressalvadas as hipóteses dos incisos do art. 130 da CLT.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - INÍCIO DO GOZO DAS FÉRIAS

Fica convencionado entre as partes que o início das férias coletivas ou individuais somente não poderá coincidir
com domingo ou feriado, bem como sábados em que não haja expediente normal de trabalho.

Parágrafo primeiro: Para os empregados que trabalhem em regime de compensação, o início das férias não
poderá coincidir com o dia da folga de sua escala de serviço, exceto para os empregados que laboram em escala
12x36 que em razão das características da escala não é possível evitar que o início recaia nestes dias, podendo as
férias serem iniciadas em qualquer data a ser definida pelo empregador. 

Parágrafo Segundo: O aviso de concessão de férias ao empregado deverá ser feito com o prazo mínimo de 15
dias.

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ANTECIPAÇÃO DO PERÍODO DE FÉRIAS

É facultado ao empregador antecipar as férias dos colaboradores que ainda não cumpriram o período aquisitivo.

Parágrafo primeiro: A comunicação da concessão de férias pode ser feita ao colaborador com antecedência de 10
dias.

Parágrafo segundo: Em caso de pedido de demissão pelo colaborador ou de encerramento do contrato de
prestação de serviços, antes do término do período aquisitivo das férias antecipadas, fica permitido ao empregador
o desconto nas verbas rescisórias do valor proporcional das referidas férias ainda não adquiridas pelo colaborador.

Parágrafo terceiro: Em caso de dispensa por justa causa aplicada ao colaborador antes do término do período
aquisitivo de férias, fica a empresa autorizada a efetuar o desconto das férias antecipadas na rescisão contratual.
Fica tal desconto excluído do limite do §5º do art. 477 da CLT.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - TRABALHO EM DIAS DE CHUVA

No caso de trabalho em dias de chuva, em que o empregado estiver trabalhando em áreas externas, sem proteção,
ser-lhe-á fornecido equipamento de proteção impermeável.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COLETE SINALIZADOR

Para os empregados que trabalham em estacionamentos ou locais em que haja necessidade de controle de fluxo de
veículo, as empresas deverão fornecer colete sinalizador.

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - UNIFORMES

As empresas fornecerão aos empregados, gratuita e anualmente, 02 (dois) uniformes completos e adequados às
diferentes condições climáticas do Estado, no decorrer do ano, que deverão ser devolvidos por ocasião da rescisão
contratual. O descumprimento desta obrigação pelo empregado assegurará ao empregador o recebimento de 30%
(trinta por cento) da importância dispensada com a aquisição do uniforme.

É
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EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PERÍODO DE VALIDADE DOS EXAMES MÉDICOS

Ficam as empresas autorizadas a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 90
(noventa) dias, conforme preconiza o item 7.4.3.5.2 da NR 07 - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO.

Parágrafo único: Fica o empregado obrigado a comparecer em local e horário previamente agendado, para a
realização dos exames médicos ocupacionais, quando este for convocado por escrito e receber vale transporte,
sendo que o não comparecimento do empregado, sem a devida justificativa ou prévia comunicação, sujeitará o
mesmo ao desconto em sua folha de pagamento do valor correspondente à consulta.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - ATESTADOS MÉDICOS

As faltas do empregado ao serviço, por motivo de saúde, deverão ser justificadas por meio de atestados médicos ou
odontológicos (com identificação do CRM e/ou CRO) e ratificados pelo médico da empresa, devendo o empregado
fazer chegar o atestado à sede da empresa ou às mãos de preposto ou representante em seu posto de trabalho, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua emissão. Caso o atestado tenha sido entregue em fotocópia,
a via original deve ser apresentada para conferência da empresa no dia do retorno do empregado ao trabalho.

Parágrafo único: Tendo em vista a obrigação de lançamento dos eventos relacionados a doenças através do
Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), ante as obrigações
impostas pelo INSS para encaminhamento dos afastamentos Previdenciários, especialmente no caso de soma de
atestados de afastamento de saúde pela mesma enfermidade, os atestados apresentados pelos trabalhadores
deverão conter obrigatoriamente a CID – Classificação Brasileira de Doenças, sendo que a falta da Classificação
poderá prejudicar a concessão do benefício ao trabalhador.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - SESMT COMUM

As empresas de mesma atividade econômica, localizadas em um mesmo município, ou em municípios limítrofes,
cujos estabelecimentos se enquadrem no Quadro II da NR-4, poderão constituir Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT COMUM, organizados pelo Sindicato Patronal
correspondente ou pelas próprias empresas, tudo em consonância com o disposto no item 4.14.3 da NR-4,
aprovada pela Portaria MT n. 3.214/78, com redação alterada pela Portaria MTE n. 17, de 01 de agosto de 2007.

Parágrafo primeiro: As empresas participantes do SESMT COMUM, poderão realizar e participar de Semana
Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho - SIPAT COMUNITÁRIA, organizada pelo Sindicato Patronal, com a
participação opcional do Sindicato dos Trabalhadores, tudo conforme art. 8º da CLT e item 5.51 da NR-5, aprovada
pela Portaria MT n. 3.214/78 e com o respaldo do contido nos itens 5.4, 5.5 e 5.48, da mesma NR.

Parágrafo segundo: O SESMT COMUM previsto no caput, assim como a SIPAT Comunitária descrita no item
supra, deverão ter seu funcionamento avaliado anualmente, por Comissão Composta de representantes das
empresas prestadoras de serviços, indicados pelo Sindicato Patronal, e por represente indicado pelo Sindicato de
Trabalhadores.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO SINDICAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 20

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



29/05/2023, 10:19 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR004739/2023 16/21

O enquadramento sindical do empregado se dá, regra geral e na esteira do que preconiza o art. 511, § 2º, da CLT,
pela atividade preponderante da empresa para a qual ele trabalha, independentemente da função por ele exercida.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT de que prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou
Convenção Coletiva, ressaltadas as vedações previstas no art. 611-B;

Considerando que o art. 611-B não veda a estipulação de contribuição decorrente de Convenção Coletiva para toda
a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado;

Fica estabelecido que as empresas abrangidas pelo presente instrumento contribuirão para o sindicato patronal com
a importância equivalente a 1% (um por cento) incidente sobre o salário normativo e adicional de insalubridade de
todos os empregados devido, mensalmente, durante a vigência do presente instrumento, com prazo de pagamento
até o dia 20 de cada mês, observado o salário do mês imediatamente anterior.

Parágrafo primeiro: As empresas filiadas ao SEAC/SC que estiverem em dia com as suas obrigações estatutárias
perceberão desconto de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a contribuição prevista no caput.

Parágrafo segundo: As empresas admitidas no quadro associativo do SEAC/SC a partir da data de assinatura da
presente convenção coletiva de trabalho ficarão sujeitas ao desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre a
contribuição prevista no caput, no período de carência de 03 (três anos).

Parágrafo terceiro: Pelo não cumprimento da presente cláusula, será aplicada multa de 2% (dois por cento) nos
primeiros 30 dias, com adicional de 1% (um por cento) ao mês após este período.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT de que prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou
Convenção Coletiva, ressaltadas as vedações previstas no art. 611-B;

Considerando que o art. 611-B não veda a estipulação de contribuição decorrente de Convenção Coletiva para toda
a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado;

As Empresas de Asseio e Conservação e outros Serviços Terceirizáveis do Estado de Santa Catarina deverão
recolher a Contribuição Confederativa Patronal, consoante norma do inciso IV do art. 8º da Constituição Federal e
demais legislações aplicáveis à matéria, as normas serão apresentadas pela FEBRAC - Federação Brasileira das
Empresas de Asseio e Conservação, e aprovado em Assembleia Geral Extraordinária do SEAC/SC - Sindicato das
Empresas de Asseio, Conservação e Serviços Terceirizados do Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único: O pagamento será realizado através de boleto bancário emitido pela FEBRAC, conferido e
remetido pelo SEAC/SC às empresas do setor.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL

As empresas deverão recolher entre os dias 1º e 31 de janeiro, em guias específicas da Caixa Econômica Federal
fornecidas pela entidade patronal, a contribuição sindical, na forma prevista no Art. 580, caput, III da CLT.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - TAXA DE SOLIDARIEDADE SINDICAL LABORAL

A Taxa de Solidariedade Sindical Laboral se constitui em deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da
Categoria Profissional, onde foi fixada pelos trabalhadores presentes, tendo em vista a inexistência atual de
qualquer imposto, contribuição ou taxa para a manutenção da atividade de representação sindical e dos trabalhos
prestados pelas Entidades Sindicais Laborais em defesa da Categoria Profissional, FEVASC e ICAEPS, nos termos
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aprovados, visando atender ao princípio de que a toda prestação deve corresponder uma contra prestação, durante
o período compreendido na vigência desta Norma Coletiva (CCT/2023), que será devida por todos os trabalhadores
integrantes da Categoria Profissional representada e beneficiados por este instrumento normativo, sendo a Taxa de
Solidariedade Sindical Laboral descontadas nos meses de março, julho e novembro de 2023, em favor das
entidades sindicais profissionais representativas, para manutenção do sistema confederativo, sendo garantido a
todos os trabalhadores o pleno direito de oposição ao desconto, de forma fundamentada e individualizada, e de
próprio punho, tudo de acordo com as condições conforme seguem:

 

Parágrafo primeiro: O valor da Taxa Solidariedade Sindical Negocial em favor do Sindicato Laboral, Federação da
Categoria (FEVASC) e o ICAEPS, será no total de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), dividido em 03 (três)
parcelas de R$ 15,00 (quinze reais) nos meses compreendidos anteriormente, durante a vigência desta Norma
Coletiva, sendo que os Sindicatos Laborais de suas respectivas Bases Territoriais, encaminharão a Guia de
Recolhimento, que será preenchida pelo RH da Empresa, com o número de Trabalhadores contribuintes, sendo que
do valor total do recolhimento 80% (oitenta por cento) será quitado em favor do Sindicato Laboral da Base
Territorial, e o percentual de 20% (vinte por cento) para a Federação da Categoria – (FEVASC), que repassará ao
ICAEPS a metade desse valor, correspondente a 10% do valor total, nas Guias de Recolhimento Sindical específica.

 

Parágrafo segundo: Diante aprovação da Assembleia Geral Extraordinária, o Sindicato Laboral dará publicidade do
referido desconto, assegurando o direito de oposição dos trabalhadores ao pagamento da Taxa de natureza
Negocial em favor do Sindicato Laboral, Federação da Categoria e ICAEPS, que deverão se manifestar em até 20
(vinte)dias após a publicidade do referido desconto.

 

O direito de oposição deverá ser manifestado obrigatoriamente pelo trabalhador com carta de próprio punho, que
será protocolada na sede do sindicato laboral, ou por carta com AR, vedada expressamente qualquer situação que
caracterize ingerência patronal de forma individual ou coletiva.

 

Parágrafo terceiro: As empresas se obrigam a remeter ao Sindicato Laboral e FEVASC, mensalmente, a relação
dos empregados que foram efetuados os descontos da Taxa de Solidariedade Sindical Laboral, discriminando os
municípios em que estão lotados os trabalhadores em questão.

 

Parágrafo quarto: As nominatas dos seus empregados que forem fornecidas pelas empresas por força do ora
acordado, tem o fim único e exclusivo de verificação da correção do cumprimento do previsto nesta cláusula, sendo,
portanto, vedado a Federação, Sindicatos Profissionais e ICAEPS utilizarem-se das mesmas para qualquer outra
finalidade, parcela ou direito, sob pena de nulidade do procedimento que assim promoverem.

 

Parágrafo quinto: Os valores descontados dos trabalhadores estabelecidos nesta Cláusula, devem ser recolhidos
pelas empresas, diretamente para o Sindicato Laboral da respectiva Base Territorial, no percentual de 80%
(oitenta por cento), e o percentual de 20% (vinte por cento) para a Federação (FEVASC), que repassará a
metade desse valor, correspondente ao percentual de 10% (dez por cento) do valor totalpara o ICAEPS, conforme
definido pelas Entidades Laborais, na presente Cláusula, em Conta Bancária por este informada, para a
manutenção dos Cursos de Treinamentos da Categoria.

 

Parágrafo sexto: O não recolhimento no prazo estabelecido no § 5º, implicará em acréscimo de juros de 1% (um
por cento) ao mês e multa de 10 % (dez por cento), sem prejuízo da atualização do débito, sob pena de
responsabilização, na forma da Lei.

 

Parágrafo sétimo: Esta Cláusula é inserida na CCT/2023, a pedido da Federação FEVASC, Sindicatos
Profissionais e o ICAEPS a quem deverá ser direcionado qualquer questionamento quanto a inserção da mesma.
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Parágrafo oitavo: Os Sindicatos Profissionais, Federação e ICAEPS, que firmam a presente CCT/2023,
comprometem-se a reembolsar de imediato todo e qualquer valor que alguma empresa seja condenada a restituir ao
trabalhador por conta desta Cláusula, desde que seja chamado ao processo.

Parágrafo nono: As Entidades FEVASC/SINDICATOS/ICAEPS credoras poderão utilizar-se de cobrança judicial
contra a Empresa inadimplente, assim como tomar as medidas judiciais cíveis e criminais cabíveis, contra eventual
apropriação indébita, e bem assim tomar as medidas adequadas com respaldo jurídico para repelir o cerceio ao livre
exercício da atividade sindical e eventual abuso de poder econômico, tudo com base em estritos
fundamentos legais.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONVÊNIOS

As empresas obrigam-se a descontar em folha de pagamento de seus empregados, com a expressa autorização
dos mesmos, os valores referentes a convênios com saúde ou alimentação que venham a ser estabelecidos pela
entidade sindical, sendo que tais descontos estão limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da remuneração do
empregado.

Parágrafo primeiro: Os valores descontados serão repassados à entidade sindical ou diretamente ao profissional
conveniado até o sétimo dia útil posterior ao desconto. Após esta data, será aplicado multa de 10% (dez por cento)
ao mês mais juros de mora de 2% (dois por cento) ao dia.

Parágrafo segundo: As empresas comunicarão por escrito ou via e-mail (disponibilizados pelas entidades sindicais
para este fim) ao Sindicato Laboral a rescisão contratual do empregado, para verificação de eventuais débitos com
convênios. 

Parágrafo terceiro: Caso a empresa não cumpra com o “Parágrafo segundo” da presente cláusula, arcará com os
valores dos convênios utilizados pelos trabalhadores.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DESCONTO E RELAÇÃO DE MENSALIDADES

As empresas descontarão em folha de pagamento, a crédito dos Sindicatos Profissionais, os valores relativos às
mensalidades sindicais, fixadas pelos associados, mediante carta de autorização do empregado. O repasse se dará
até o sétimo dia útil do mês após desconto ao empregado e as empresas encaminharão, mensalmente, a relação
nominal dos associados que sofrerem o desconto das mensalidades aos sindicatos, até 15 (quinze) dias úteis após
os descontos. Após esta data, será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês mais juros de mora de 2% (dois
por cento) ao dia.

Parágrafo primeiro: A mensalidade sindical é devida também no mês de férias do trabalhador e quando em auxílio-
maternidade. 

Parágrafo segundo: O comunicado de filiação de novos associados deverá ser realizado até o dia 20 de cada mês
pela entidade sindical. As empresas ficam obrigadas a descontar as mensalidades dos trabalhadores que foram
comunicados até o dia 20 de cada mês no contracheque do mesmo mês da comunicação. 

Parágrafo terceiro: O descumprimento da presente cláusula acarreta multa de 10 vezes do valor que deveria ser
descontado a título de mensalidade sindical, arcados pela empresa sem ônus ao trabalhador.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - COMISSÃO PARITÁRIA

As partes manterão Comissão Paritária para discutir trimestralmente os impasses e outros temas relacionados ao
presente Instrumento Normativo, bem como eventuais problemas que aflijam a categoria Econômica e/ou Laboral.

Parágrafo único: Ocorrendo a necessidade de discussão de qualquer matéria relativa a esta CCT em período
diverso das reuniões previamente previstas, a parte que sentir necessidade deverá oficiar a parte contrária,
sugerindo o agendamento de reunião para discussão que vise a solução do impasse.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DA REPRESENTAÇÃO DO VIGIA

Os Sindicatos Patronal e Laborais subscreventes da presente CCT reconhecem que os trabalhadores que exercem
a função de VIGIA, por ter como finalidade principal a atividade de proteção e segurança patrimonial, são
representados pelos respectivos Sindicatos dos Vigilantes de SC.

Estabelecem as partes que é vedado aos Sindicatos Laborais da categoria de Asseio e Conservação de SC firmar
Acordo Coletivo de Trabalho(ACT) ou qualquer outra norma coletiva relativa à função de VIGIA ou exercer, de
qualquer forma, a representatividade dos trabalhadores que exerçam a função de VIGIA.

Parágrafo primeiro: o descumprimento da presente cláusula acarretará o pagamento de multa de R$5.000,00
(cinco mil reais) por empregado, em favor do Sindicato Patronal (SEAC), sem prejuízo de ação de cumprimento
cabível.

Parágrafo segundo: os ACTs firmados até 11/01/2023, data na qual as partes convencionaram os termos da
presente CCT, não sujeitarão os Sindicatos à multa estabelecida no parágrafo primeiro.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM CONVENÇÃO
COLETIVA

Fica pactuada entre as partes acordantes da presente Convenção Coletiva a obrigação de não estabelecer e firmar
Acordos Coletivos de Trabalho com cláusulas contrárias, incompatíveis e em condições inferiores às Cláusulas
estabelecidas neste instrumento.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO

Fica estabelecida a possibilidade jurídica do Sindicato dos Empregados ingressar na Justiça do Trabalho, com ação
de cumprimento independente de outorga de procuração de seus representados, visando o cumprimento de
qualquer das cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho. A entidade patronal e as empresas prestadoras de
serviço, asseio e conservação reconhecem a legitimidade das entidades sindicais dos empregados para
ajuizamento dos pedidos sobre cumprimento de todas as cláusulas desta convenção.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - PENALIDADES

Multa no valor equivalente a 2% (dois por cento) do salário normativo da categoria profissional, por empregado e por
infração, pelo não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento normativo, que não tiverem
penalidade própria, revertidos 50% (cinquenta por cento) para o(s) empregado(s) prejudicados e igual montante
para a entidade sindical.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - RENEGOCIAÇÃO

As mudanças determinadas na política econômica e salarial por parte do Governo Federal e Congresso Nacional,
ensejarão a renegociação dos termos deste instrumento normativo, no que se refere às cláusulas que forem
atingidas por tais mudanças.

}
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AVELINO LOMBARDI
PRESIDENTE

SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST SC

JODECIR PEDROSO DE SOUZA
PRESIDENTE

FED VIG EMPR EMP SEG VIG PREST SER ASS CON TR VAL EST SC

ANTONIA GOMES DE SOUZA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS E ASSEIO E CONSERVACAO DE
JOINVILLE

NEUCIR PASKOSKI
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICO E ASSEIO E CONSERVACAO NO
MUNICIPIO DE FLORIANOPOLIS

MATIAS JOSE RIBEIRO
PRESIDENTE

SIND.VIG.EMP.SEG.VIG.PRES.SERV CON.TRA.VAL.LAGES

SENAIR ANTUNES DOS SANTOS LOPES
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPR EM EMPRESAS PREST DE SERV ASSEIO E CONS DE BLUM REGIAO

TELMO VIEIRA SATICQ
PRESIDENTE

SIND.VIG.EMP.SEG.VIG.PRES.SER. CON.TRA.VAL.JOACAB

JADNA RAMOS CLEMENCIA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS EM ASSEIO E CONSERVACAO DE
CRICIUMA E REGIAO SUL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

JANETE ROSANI HINERASKI
PRESIDENTE

SIND DOS EMPRG DE EMP DE ASSEIO E CONSERVACAO DO EST SC

ANEXOS
ANEXO I - SEAC

Anexo (PDF)
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ANEXO II - JOINVILLE

Anexo (PDF)

ANEXO III - FLORIANÓPOLIS

Anexo (PDF)

ANEXO IV - LAGES

Anexo (PDF)

ANEXO V - BLUMENAU

Anexo (PDF)

ANEXO VI - JOAÇABA

Anexo (PDF)

ANEXO VII - CRICIÚMA

Anexo (PDF)

ANEXO VIII - CHAPECÓ

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR066388_20222023_01_19T12_20_17.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR066388_20222023_01_19T12_21_04.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR066388_20222023_01_19T12_21_20.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR066388_20222023_01_19T12_21_46.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR066388_20222023_01_19T12_22_02.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR066388_20222023_01_19T12_22_24.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR066388_20222023_01_19T12_22_42.pdf


Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 15/06/2023 10:03:58
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ANÁLISE DO DFD - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nº 36/2023 

Protocolo nº: 2023/000004                                                                             Data: 21/06/2023 
 
Objeto: Contratação de serviços terceirizados de recepção para a delegacia regional do CRCSC 

em São Miguel do Oeste.. 

 

Responsável pela análise: Jhonatan Alberto Costa 

 

DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE: 

A presente análise busca avaliar as informações apresentadas pela área demandante referente a 

fase do planejamento da contratação, limitando-se a aplicação da legislação que rege as 

contratações públicas, não entrando no mérito das decisões gerenciais, técnicas e jurídicas.As 

fases da seleção de fornecedores e da gestão de contratos não estão contempladas nesta 

avaliação. 

 
 

I. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: 
S N 

N/A  
E/P 

1 Preâmbulo preenchido X 

  
  

2 Descrição detalhada do objeto  

 
 

 
X Item 1 

3 Justificativa necessidade. X 
  

  

4 Quantidade a ser adquirida. X 

 
 

 
  

5 Serviço Contínuo X 
 
 

 
  

6 Previsão PAC X 
  

  

7 
Local e previsão de data de entrega dos 
produtos/serviços. 

X 
  

 
 
 

 

8 
Indicação dos responsáveis pela fiscalização do 
contrato. 

X 
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9 Assinatura do demandante do serviço. X 

  

 

 
 

OBSERVAÇÕES DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

1 – No que se refere as especificações do objeto, devem ser aprimoradas na fase interna da 
contratação.  

6 – Informo que foram nomeandos para compor a equipe de planejamento das contratações os Sres. 
Cleber Dias e Pâmela Duart Araújo Parizotto, sob a coordenação do primeiro. 

7 – Todos os trabalhos da comissão devem ser registrado no protocolo do processo, e o produto 
final será avaliado por essa coordenação. 

 
 

Jhonatan Alberto Costa 

Coordenador do Comitê de Planejamento das contratações 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 21/06/2023 19:10:14
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PORTARIA PRES CRCSC N.º 022, DE 20 DE JUNHO DE 2023. 
 

Institui equipe de planejamento de contratação, 
visando a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de recepcionista. 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Ficam designados os funcionários abaixo relacionados para comporem equipe de 

planejamento de contratação, visando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de recepcionista, na delegacia regional de São Miguel do Oeste – Processo nº 2023/000063.  

I – Cleber Dias – matrícula 269, coordenador (a); e 

II – Pâmela Duart Araújo Parizotto – matrícula 307;  

Art. 2º A equipe de planejamento de contratação deverá elaborar e assinar os atos 
pertinentes à fase interna da licitação. 

Art. 3º Fica estabelecido prazo para entrega dos trabalhos em 28/07/2023. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até a 
assinatura do(s) contrato(s) oriundo(s) do processo citado. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 20/06/2023 11:14:34
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ORÇAMENTOS 
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20/07/2023, 09:17 Email – Eduardo Oliveira - CRCSC – Outlook

https://outlook.office.com/mail/id/AAMkADBjYTU3ZTExLTRmZTQtNGU3Yi1iNGE1LWRjYjcyMTNlZjdlZgBGAAAAAAC2Sfs2ueBpSo9HdmCSXdQ… 1/1

Proposta Recepcionista - São Miguel do Oeste

Comercial - AP Serviços Especializados <comercial@apserv.com.br>
Qui, 06/07/2023 14:45

Para:Eduardo Oliveira - CRCSC <licitacao2@crcsc.org.br>

1 anexos (169 KB)
Proposta - CRC Concelho Reg. de Cont. - São Miguel do Oeste - 2023.pdf;

Prezado Sr. Eduardo ,

Boa tarde .

Conforme conversa pelo telefone hoje pela manhã , segue anexo a proposta
solicitada .

Lembrando que já atendemos a cidade de São Miguel do Oeste em outros
órgãos Públicos - TRE - SEBRAE - RECEITA ...

CRC é nosso Cliente e isso facilita, outra informação: O nosso Diretor autorizou
a incluir essa proposta no Termo Aditivo no Contrato Vigente, o valor não
ultrapassa os 25 % 

 

Fico a disposição para dúvidas ou informações adicionais .

 

Atenciosamente,

--

Gilney Telles de Freitas           
Consultor Comercial
(48) 3346-8476
(48) 991936117
www.apserv.com.br
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Rua: Ataulfo Alves, 186 – Bairro Roçado – São José/SC – CEP: 88.108-220 
Telefone: (48) 3346-8476 / (48) 3034-4676 

 

 

São José, 06 de Julho de 2023 
 

 
Ao: 

CONCELHO REGIONAL DE CONTABILDADE  
Endereço: São Miguel do Oeste –SC. 

Sr. Eduardo  
Telefone: 48- 3027-7004 
E-mail: licitacao2@crcsc.org.br 
 
Ref.: Proposta Comercial para Prestação de Serviços de Recepcionista. 

  

PERFIL EMPRESARIAL 

Fundada em 2008 a empresa AP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, tem sua sede localizada 
em São José / SC atuando em mais de 60 cidades do Estado e presta serviços nos setores público 
e privado. 

Os serviços oferecidos têm como diferencial o profissionalismo, a qualidade, a ética e a 

agilidade na sua prestação, contando ainda com colaboradores treinados e capacitados buscando 
o comprometimento com os resultados e a satisfação dos seus clientes. 

 
 

REFERÊNCIAS NA GRANDE FLORIANÓPOLIS 

• Condomínio Residencial Tarumã – Florianópolis/SC; 
• Condomínio Residencial Villa Açoriana – São José/SC; 
• Condomínio Residencial Puerto Madero – Florianópolis/SC; 
• Condomínio Residencial Altos de Sintra – São José/SC; 
• Condomínio Residencial Life Business – São José/SC; 

• Condomínio Residencial Parque da Ponte – Palhoça/SC; 
• Condomínio Residencial Talismã – São José/SC; 

• Condomínio Residencial João Machado Fortes – Florianópolis/SC 
• Condomínio Residencial Maximus Residencial Club – São José/SC; 
• Informac – Palhoça/SC; 
• Receita Federal do Brasil em Florianópolis; 

• Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 
• Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina; 
• Hospital Universitário de Florianópolis; 
• Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas – SEBRAE; 
• Universidade do Estado de Santa Catarina – UDESC; 
• Instituto Federal de Educação em Santa Catarina – IFSC; 
• Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN. 
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Rua: Ataulfo Alves, 186 – Bairro Roçado – São José/SC – CEP: 88.108-220 
Telefone: (48) 3346-8476 / (48) 3034-4676 

 

PORTFÓLIO DE CLIENTES 
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Rua: Ataulfo Alves, 186 – Bairro Roçado – São José/SC – CEP: 88.108-220 
Telefone: (48) 3346-8476 / (48) 3034-4676 

  

OBJETIVO DA PROPOSTA 

 

Prestação de Serviços Mensais de: 
 

 Recepcionista 
➢ 01 (um) Posto de Recepcionista feminina, 40 horas semanais, sendo (oito) 

oito horas diárias de segunda e sexta, sem material. 

 

Resumo Mensal – C.C.T. 2023 

Cargo Postos Carga Horária Contemplado Valor Mensal Valor Total 

Recepcionista 01 40 Horas Semanais Sem material R$ 4.370,00 R$ 4.370,00 

Total  R$ 4.370,00 

 

 

 

OBSERVAÇÃO 

A AP Serviços, utilizando das melhores práticas do mercado, desenvolve um processo de 
transição estratégico, alinhando as necessidades e expectativas do condomínio ao quadro de 
funcionários, verificando a competência e interesse mútuo das partes envolvidas. Sempre buscamos 

manter o atual quadro de colaboradores do condomínio, mediante o interesse do cliente e dos 
colaboradores. 

 
Dentro das atribuições da nossa supervisão ativa está a conferência dos serviços, elaboração e 

adequação do cronograma de atividades e treinamento continuado aos funcionários para atender a 
plena satisfação dos nossos clientes. Nesta conferência, se for observado a necessidade de um reforço 
externo para ajudar nos serviços, o supervisor define com a gerência operacional este apoio e 
comunica ao síndico para que todos fiquem cientes desta demanda adicional.  

 

DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até o 5º dia do mês subsequente ao mês da realização dos serviços, 
negociável de acordo com a necessidade do fluxo de caixa do cliente. 

 

DO REAJUSTE 

O contrato será reajustado sempre que houver alteração salarial da categoria, com data base em 
Janeiro. O próximo reajuste ocorrerá em Janeiro de 2024. 

 
 

PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 

30 (trinta) dias, contados a partir do aceite formal da proposta. Ou de acordo com a necessidade do 
cliente. 
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Rua: Ataulfo Alves, 186 – Bairro Roçado – São José/SC – CEP: 88.108-220 
Telefone: (48) 3346-8476 / (48) 3034-4676 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

30 (trinta) dias, contados a partir desta data indicada.  

 

DOS DOCUMENTOS 

Para elaboração da Minuta e Contrato de Prestação de Serviços serão necessários os seguintes 

documentos: 

1. Cartão CNPJ e Contrato Social. 

2. Dados do responsável pela assinatura do contrato (Nome, RG, CPF, Data Nascimento e E-mail).  

3. Endereço completo do local onde será a executada prestação de serviços.  

4. Responsável pelo acompanhamento dos serviços / contato da operação (Nome, telefone e E-mail). 

5. Quando Condomínio, cópia da ATA da Eleição do Síndico registrada em cartório. 

6. Endereço completo para envio da Nota Fiscal.  

 

DAS RESPONSABILIDADES 

A Empresa responsabiliza-se por todas as despesas diretas e indiretas que decorrerem da contratação 

dos profissionais necessários a perfeita execução dos serviços, tais como: salários, adicionais, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, bem como o fornecimento aos mesmos de vale-

transporte, vale-alimentação, uniforme, E.P.I’s, crachá de identificação e outros, previstos em 

Convenção Coletiva de Trabalho. 

Cobrir a falta que possa ocorrer comunicada antecipadamente a empresa, ou até mesmo comunicada 

pelo cliente. 

Supervisionar os serviços através de profissionais treinados e especializados com o objetivo de 

verificar o cumprimento integral das atividades solicitadas pelo cliente bem como zelar pela qualidade 

dos serviços prestados.                                                                                                                                          

Fornecer mensalmente os comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas e recolhimento dos 

encargos sociais dos empregados disponibilizados na execução dos serviços. 

 

CONSIDERAÇÕES E OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 

OBS: O CRC já é nosso cliente e já atendemos a cidade de São Miguel do Oeste nos órgãos 
Públicos – Sebrae – Receita – TRE  

Para facilitar todo o procedimento nosso diretor autorizou atender essa proposta em 
TERMO ADIDITVO no contrato vigente. 
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Rua: Ataulfo Alves, 186 – Bairro Roçado – São José/SC – CEP: 88.108-220 
Telefone: (48) 3346-8476 / (48) 3034-4676 

 

 

 

ACEITE E AUTORIZAÇÃO 

Aceitamos os valores e condições comerciais apresentadas nesta proposta, e autorizamos a 
elaboração da minuta contratual. 

 
Contratante: ____________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________________________________ 

Responsável:_____________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF:__________________ RG: ________________ Nascimento ___________ 

 

Assinatura: 

 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A empresa oferece serviços diferenciados com flexibilidade e agilidade visando à qualidade e eficácia 
dos mesmos, pois sua premissa é baseada em que sua solidez é caracterizada pela satisfação dos 
seus clientes. 
Conheça mais sobre a empresa acessando www.apserv.com.br 
Agradecemos a confiança e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos e negociações 
que julguem necessário. 
 
 
 

Gilney Telles de Freitas 
Consultor Comercial 

Telefone: (48) 99193-6117 (Whatsapp) 
Telefone Empresa: (48) 3346-8476 / (48) 3034-4676 

E-mail: comercial@apserv.com.br 
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RES: Cotação serviço de recepcionista - São Miguel do Oeste

contatolitoral@lclean.com.br
Ter, 11/07/2023 09:30

Para:Eduardo Oliveira - CRCSC <licitacao2@crcsc.org.br>

1 anexos (39 KB)
Planilha Recepcionista CRCSC.xlsx;

Bom dia!!
 
Segue valores.
 
A�,
 
De: Eduardo Oliveira - CRCSC <licitacao2@crcsc.org.br>
Enviada em: terça-feira, 4 de julho de 2023 15:14
Assunto: Cotação serviço de recepcionista - São Miguel do Oeste
 
Boa tarde, 
 
Venho por meio deste solicitar cotação para a contratação de serviço terceirizado de recepção nos
seguintes termos:
 

Local Jornada Diária –
Segunda a Sexta 

Horário 

Rua Sete de Setembro 2307, sala
111G (Centro Comercial
Andrômeda) - CEP 89920-000 -
São Miguel do Oeste/SC 

 
8h 

 
08:00 às
17:00h 

 
Para tanto, solicitamos o envio da proposta através do preenchimento da planilha em anexo.
Mantenho-me à disposição para dirimir qualquer dúvida.
 
Atenciosamente,
 

EDUARDO SANTOS OLIVEIRA

Auxiliar Administrativo

Departamento de Infraestrutura

http://www.crcsc.org.br | licitacao2@crcsc.org.br  | +55 (48) 3027-7004

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   

ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente

agradece
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DATA: 11/07/2023

XX/20XX
HH:MM

A 11/07/2023
B Local de Execução (Sede, Anexo I ou II, PTM, PRM)
C SC
D 01/2023
E 12

Item Tipo de Serviço
Unidade 

de 
Medida

Empregados 
por Posto

Qtde Total a 
Contratar

1 Recepção 1 1 1

1 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
2 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
3 01/01/2023
4 1.320,00

CUSTOS POR EMPREGADO
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor / %
A 1.526,91

Mão de obra

Recepcionista

Salário Mínimo vigente no país (em R$)
Data-Base da Categoria (DD/MM/AAAA)

Composição da Remuneração
Salário-Base (em R$)

RAMO: LC CURITIBA TERCEIRIZAÇÃO - 33.559.286/0002-80
UNIDADE GESTORA (SIGLA): CRCSC

CUSTOS REFERENTES AOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Dados referentes à licitação
Nº do Processo (X.XX.XXX.XXXXXX/XXXX-XX) X.XX.XXX.XXXXXX/20XX-XX

XX/XX/20XX

Identificação do serviço

Modalidade de Licitação nº (XX/AAAA) Pregão nº

Dados referentes à contratação
Data de Apresentação da Proposta (DD/MM/AAAA)

Acordo, Conv. ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo (MM/AAAA)

Data / Horário

Unidade da Federação

Número de Meses de Execução Contratual
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B
C
D
E 106,88
F
G

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Frequência Valor (em R$)
A Diária 8,00
B Diária 21,27
C Mensal 22
D
E
F

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 %
A 1,39

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 % / Minutos
A
B

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Valor (R$)
A 60,00
B
C 5,50
D 5,82

Adicional de Insalubridade (em %)

Adicional de Periculosidade (em %)
Adicional Noturno (em %)

Seguro

Outros Benefícios 1 (Especificar)
Outros Benefícios 2 (Especificar)
Outros Benefícios 3 (Especificar)

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais
Equipamentos

Outras Ausências (Especificar - em %)

Substituto na Intrajornada
Hora Extra (em %)
Tempo de Intervalo para Refeição (em minutos)

Substituto nas Ausências Legais

Transporte
Benefícios Mensais e Diários

Auxílio-Refeição/Alimentação
Dias Trabalhados no mês (15 dias intercalados ou 22 dias úteis)

Outras Remunerações 1 Assiduidade

Outras Remunerações 3 (Especificar)
Outras Remunerações 2 (Especificar)
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6 %
A 4,73
B 5,57
C.1 0,65
C.2 3,00
C.3 5,00

OBSERVAÇÃO

Custos Indiretos

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).

PIS

ISS

Lucro

Cofins
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DADOS ESTATÍSTICOS
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1
Dias / Horas / 

Minutos
E 220
F 7
G 365
I 15,2
J 12
K 60
L 52,5

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
2.3 Frequência %
C Mensal 6

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Dias / %
A 62,93
B 5,55
C 40
D 94
E 30

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 Dias / %
A 8
B 20

Hora Noturna (em minutos)

Composição da Remuneração

Divisor de Horas (em horas)
Dias na Semana
Dias no Ano
Média Anual de Dias Trabalhados no Mês
Meses no Ano 
Hora Normal (em minutos)

Provisão para Rescisão
Pessoas demitidas sem justa causa / Total de desligamentos (em %)
Empregados que recebem aviso prévio indenizado (em %)

Benefícios Mensais e Diários
Desconto Remuneração Transporte

Multa do FGTS (em %)
Empregados que recebem aviso prévio trabalhado (em %)
Dias no mês

Substituto nas Ausências Legais
Dias de Ausências Legais
Dias de Licença-Paternidade
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C 1,42
D 45,22
E 0,44
F 15
G 180
H 54,78

Submódulo 4.2 - Intrajornada
4.2 Minutos / %
A 0
B 0

OBSERVAÇÃO

Dias de Licença-Maternidade

Nascidos Vivos / População Feminina (em %)
Participação Masculina(em %)
Empregados afastados por acidente de trabalho (em %)
Dias pagos pela empresa em acidentes de trabalho

Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).

Participação Feminina (em %)

Intrajornada
Hora Extra (em %)
Tempo de Intervalo para Refeição (em minutos)
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ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

2.1 % Memória de Cálculo
A 8,33 (1/12) x 100
B 2,78 [(1/3)/12] x 100

2.2 %

A 20,00
B 2,50
C 3,00
D 1,50
E 1,00
F 0,60
G 0,20
H 8,00

36,80
MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 % Memória de Cálculo
A 0,29 [(62,93%) x 5,55% x (1/12)] x 100
B 1,16 [(62,93%) x 94,45% x (7/30)/12] x 100
C 0,04 1,16% x 40%  x 8,00% x 100

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 % Memória de Cálculo
A 8,33 (1/12) x 100 
B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 2,22 [(8/30)/12] x 100
C 0,04 {[(20/30)/12] x 1,416% x 45,22%} x 100
D 0,02 [(15/30)/12] x 0,44%} x 100

E 0,14 {[(180/30)/12] x 1,416% x 54,78% x 36,80%} x 100

F 1,39

OBSERVAÇÃO

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Férias 

13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário
Adicional de Férias

Salário Educação
Riscos Ambientas do Trabalho

Submódulo 2.2 - Encargos Previdencários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições

Outras Ausências (Especificar - em %)

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições
INSS

SESC
SENAC
SEBRAE
INCRA

Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

FGTS
TOTAL

Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade
Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade
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Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).
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DATA: 11/07/2023

A 11/07/2023
B Local de Execução (Sede, Anexo I ou II, PTM, PRM)
C 01/2023
D 12
E 1

CUSTOS POR EMPREGADO
1
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
4 01/01/2023

1
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor (R$)
A 1.526,91
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 106,88
G 0,00
H 0,00

1.633,79
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

2.1 % Valor (R$)
A 8,33 136,09
B 2,78 45,42

181,51

RAMO: LC CURITIBA TERCEIRIZAÇÃO - 33.559.286/0002-80
UNIDADE GESTORA (SIGLA): CRCSC

CUSTOS REFERENTES AO POSTO
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de Apresentação da Proposta (DD/MM/AAAA)

Acordo, Conv. ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo (MM/AAAA)
Número de Meses de Execução Contratual
Quantidade de Postos

Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) Recepção

Outras Remunerações 3 (Especificar)

Adicional de Insalubridade

Recepcionista
Data-Base da Categoria (DD/MM/AAAA)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
EMPREGADOS POR POSTO

Composição da Remuneração
Salário-Base
Adicional de Periculosidade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida (em %)

Outras Remunerações 1 Assiduidade
Outras Remunerações 2 (Especificar)

TOTAL

13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário
Adicional de Férias

TOTAL
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2.2 % Valor (R$)

A 20,00 363,06
B 2,50 45,38
C 3,00 54,46
D 1,50 27,23
E 1,00 18,15
F 0,60 10,89
G 0,20 3,63
H 8,00 145,22

668,02
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Valor (R$)
A 130,19
B 467,94
C 0,00
D 0,00
E 0,00

598,13
MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 % Valor (R$)
A 0,29 7,42
B 1,16 35,74
C 0,04 0,73

43,89

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 % Valor (R$)
A 8,33 260,34
B 2,22 69,38
C 0,04 1,25
D 0,02 0,63
E 0,14 4,38

SENAC

Submódulo 2.2 - Encargos Previdencários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras
Contribuições

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e outras contribuições
INSS
Salário Educação
Riscos Ambientas do Trabalho
SESC

Provisão para Rescisão

SEBRAE
INCRA
FGTS

TOTAL

Benefícios Mensais e Diários
Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Outros Benefícios 1 (Especificar)
Outros Benefícios 2 (Especificar)
Outros Benefícios 3 (Especificar)

TOTAL

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Aviso Prévio Trabalhado

TOTAL

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Férias 
Substituto na Cobertura de Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade
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F 1,39 43,44
379,42

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Valor (R$)
A 60,00
B 0,00
C 5,50
D 5,82

71,32

6 % Valor (R$)
A 4,73 169,15
B 5,57 208,61
C 8,65 374,39
C.1 0,65 28,13
C.2 3,00 129,85
C.3 5,00 216,41

752,15
QUADRO RESUMO - CUSTO POR EMPREGADO

MÓD. Valor    (R$)
1 1.633,79
2 1.447,66
3 43,89
4 379,42
5 71,32
6 752,15

4.328,23
4.328,23
4.328,23

TOTAL

Outras Ausências (Especificar - em %)
TOTAL

Substituto na Intrajornada
Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso e Alimentação

TOTAL

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais
Equipamentos
Seguro

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos
Lucro
Tributos
PIS
Cofins
ISS

TOTAL

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Composição da Remuneração

VALOR TOTAL DA CATEGORIA

Provisão para Rescisão
Custo de Reposição do Profissional Ausente
Insumos Diversos
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL DO EMPREGADO
VALOR TOTAL POR POSTO
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20/07/2023, 09:18 Email – Eduardo Oliveira - CRCSC – Outlook
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Re: Cotação serviço de recepcionista - São Miguel do Oeste

JVP NETWORK <comercial@jvpnet.com.br>
Qui, 13/07/2023 10:29

Para:Eduardo Oliveira - CRCSC <licitacao2@crcsc.org.br>;José do Vale Pereira
<jvpnetwork.sc@gmail.com>

1 anexos (700 KB)
ORÇAMENTO - CRC.pdf;

Prezado, 

Segue orçamento conforme solicitado. 

Solicito confirmação. 

Em tempo, publicado o edital solicitamos por gentileza que sejamos comunicados. 

Cordialmente,

JVP NETWORK & SERVIÇOS LTDA 
Departamento Comercial 
www.jvpnet.com.br  / (48) 99181-1217

Em qui., 13 de jul. de 2023 às 08:36, Eduardo Oliveira - CRCSC <licitacao2@crcsc.org.br> escreveu:
Bom dia,

Em resposta aos ques�onamentos:

1) Para orçamento.
2) Poderá usufruir de horário de almoço.
3) O valor do transporte urbano em São Miguel do Oeste é de R$ 4,00.

Atenciosamente,

EDUARDO SANTOS OLIVEIRA
Auxiliar Administrativo
Departamento de Infraestrutura
http://www.crcsc.org.br | licitacao2@crcsc.org.br  | +55 (48) 3027-7004
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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De: JVP NETWORK <comercial@jvpnet.com.br>
Enviado: quinta-feira, 13 de julho de 2023 08:27
Para: Eduardo Oliveira - CRCSC <licitacao2@crcsc.org.br>; José do Vale Pereira <jvpnetwork.sc@gmail.com>
Assunto: Re: Cotação serviço de recepcionista - São Miguel do Oeste
 
Bom dia. 

Trata-se de contratação direta ou orçamento? 

O posto é ininterrupto ou poderá usufruir do intervalo de almoço? 

Qual é o valor do vale transporte urbano no Município?:

Cordialmente. 

JVP NETWORK & SERVIÇOS LTDA 
Departamento Comercial 
www.jvpnet.com.br  / (48) 99181-1217

Em qui., 13 de jul. de 2023 às 08:25, Eduardo Oliveira - CRCSC <licitacao2@crcsc.org.br>
escreveu:

 
Boa tarde, 

Venho por meio deste solicitar cotação para a contratação de serviço terceirizado de recepção
nos seguintes termos:

Local Jornada Diária –
Segunda a Sexta 

Horário 

Rua Sete de Setembro 2307, sala
111G (Centro Comercial
Andrômeda) - CEP 89920-000 -
São Miguel do Oeste/SC 

 
8h 

 
08:00 às
17:00h 

Para tanto, solicitamos o envio da proposta através do preenchimento da planilha em anexo.
Mantenho-me à disposição para dirimir qualquer dúvida.

Atenciosamente,

EDUARDO SANTOS OLIVEIRA
Auxiliar Administrativo
Departamento de Infraestrutura
http://www.crcsc.org.br | licitacao2@crcsc.org.br  | +55 (48) 3027-7004
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA  
Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)   
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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Dados ProcessuaisA
ORÇAMENTO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

Discriminação dos Serviços
A Empresa JVP NETWORK & SERVIÇOS LTDA
B CNPJ nº 20.599.605/0001-58
C Data da Apresentação da Proposta 13/07/2023
D Municipio de Prestação de Serviço São Miguel do Oeste /SC
E CCT SEAC 2023

Identificação do Serviço
Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade Total a Contratar Prazo de Execução

Recepcionista Posto 1 12

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra
1 Tipo de serviço Recepcionista
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) CBO 4221-05 
3 Salário Nominativo da Categoria Profissional (Horas) 220hs R$ 1.526,91
4 Salário x Carga Horaria 220hs R$ 1.526,91
5 Categoria profissional Recepcionista
6 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2023

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR
A Salário Base R$ 1.526,91
B Adicional de Periculosidade 0,00% R$ 0,00
C Adicional de Insalubridade 0,00% R$ 0,00
D Adicional Noturno 0,00% R$ 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00% R$ 0,00
F Adicional de Assiduidade 0,00% R$ 0,00
G Outros (especificar) 0,00% R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 1.526,91

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR

A 13º salário 8,33% R$ 127,19
B Férias e Adicional de Férias 12,10% R$ 184,76

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 20,43% R$ 311,94

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR
A INSS 20,00% R$ 367,77
B Salário Educação 2,50% R$ 45,97
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 3,00% R$ 55,17
D SESC ou SESI 1,50% R$ 27,58
E SENAI - SENAC 1,00% R$ 18,39
F SEBRAE 0,60% R$ 11,03
G INCRA 0,20% R$ 3,68
H FGTS 8,00% R$ 147,11

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% R$ 676,69

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR
A Transporte Qtd. Vales 22  R$       4,00 R$ 84,39
B Auxílio-Refeição/Alimentação Qtd. Vales 22  R$     21,27                463,26 
C Vale Alimentação  R$           -   R$ 0,00
D Beneficio de Assistência ao Trabalhador Cláusula 16  R$     11,00 R$ 11,00
E Seguro de Vida  R$       5,00 R$ 5,00
F Prêmio Assiduidade 7%  R$   106,88 R$ 106,88
G Contribuição Assistencial Patronal  R$           -   R$ 15,27
H Outros (especificar)  R$           -   R$ 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 685,79

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias R$ 311,94
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições R$ 676,69
2.3 Benefícios Mensais e Diários R$ 685,79
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TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 1.674,42

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,36
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,51
C Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% R$ 30,54
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 29,62
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,71% R$ 0,21
F Multa do FGTS sobre Aviso-Prévio Trabalhado 2,00% R$ 30,54

TOTAL DO MÓDULO 3 7,10% R$ 97,77

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Ausências Legais % VALOR

A Substituto na cobertura de férias 0,960% R$ 14,66
B Substituto na cobertura de ausências legais 0,28% R$ 4,24
C Substituto na cobertura Licença Paternidade 1,00% R$ 15,27
D Substituto na cobertura Ausência por Acidente de Trabalho 1,00% R$ 15,27
E Substituto na cobertura Afastamento Maternidade 1,00% R$ 15,27
F Substituto na cobertura Outros Ausências (especificar) 0,01% R$ 0,15

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 4,24% R$ 64,85

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada % VALOR
A Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% R$ 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% R$ 0,00

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR

4.1 Substituto nas Ausências Legais R$ 64,85
4.2 Substituto na Intrajornada R$ 0,00

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 64,85

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR
A Uniformes - R$ 150,00
B Materiais - R$ 0,00
C Equipamentos - R$ 0,00
D Cartão Ponto - R$ 4,10

TOTAL DO MÓDULO 5 - R$ 154,10

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
6 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR
A Custos Indiretos (água, luz, escritório, supervisão etc) 25,00% R$ 879,51
B Lucro 20,00% R$ 879,51
C TRIBUTOS

C.1 PIS 0,65% R$ 37,54
C.2 COFINS 3,00% R$ 173,30
C.3 ISS 5,00% R$ 288,83

TOTAL DO MÓDULO 6 53,65% R$ 2.258,69

a) Tributos % = To = ............................................................. 8,65%

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 1.526,91
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS R$ 1.674,42
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO R$ 97,77
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE R$ 64,85
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS R$ 154,10

Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 3.518,05
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 2.258,69

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO R$ 5.776,74

Quadro Resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço
Valor Por 

Empregado Qde de Empregados por posto
Valor Proposto por 

Posto Qde Postos VALOR

Recepcionista R$ 5.776,74 1 R$ 5.776,74 1 R$ 5.776,74

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS R$ 5.776,74

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
Descrição VALOR

A Valor proposto por unidade de medida* 1
B Valor mensal do serviço R$ 5.776,74
C Valor Global da Proposta (valor mensal do serviço X nº meses do contrato). R$ 69.320,88

TOTAL R$ 69.320,88

JVP NETWORK & SERVIÇOS LTDA
JOSÉ DO VALE PEREIRA
CPF nº 376.220.059-91
Proprietário 
comercial@jvpnet.com.br / (48) 99181-1217

JOSE DO VALE 
PEREIRA:37622005
991

Assinado de forma digital por 
JOSE DO VALE 
PEREIRA:37622005991 
Dados: 2023.07.13 10:27:57 
-03'00'
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Estudo Técnico Preliminar 7/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 2023/000063

2. Descrição da necessidade

2.1. O Estudo Técnico preliminar em apreço visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de recepção para a Delegacia Regional do CRCSC localizada em São Miguel do Oeste/SC.

2.2. A recepção é o primeiro contato dos assistidos com a instituição, de modo que é fundamental uma boa
execução do serviço, no sentido de comunicar, informar e direcionar aqueles que procuram a Autarquia sendo que,
atualmente, não existe nenhum servidor lotado na delegacia, impossibilitando o atendimento aos profissionais da
região que procuram a mesma.

2.3. Trata-se de serviço continuo, ou seja, aquele cujo a interrupção pode comprometer o pleno desempenho das
atividades realizadas,  de maneira que a contratação deve estender-se por mais de um exercício financeiro, pois sua
manutenção contínua é imprescindível. 

2.4. A pretensa contratação seguirá os ditames da lei 8.666/93, bem como a lei nº.10.520/2002, visto que enquadra-
se  como serviço comum, uma vez que consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, conforme prevê o art.1º, parágrafo único, da lei 10.520/2002.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Infraestrutura Pâmela Duart Araújo

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Trata-se de Contratação que busca o serviço de recepcionista, sendo que as atividades serão
desempenhadas por profissionais cujas categoriais são reconhecidas legalmente e estão relacionadas na
Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. A atividade objeto desta licitação está disponível, a qualquer
tempo, em um mercado próprio e estável, composto por diversos fornecedores, nos quais os serviços são
comparáveis entre si, enquadrando-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 10.520
/02 e o Decreto nº 10.024/2019.

4.2. A função de recepcionista recebe como classificação numerativa e descritiva de atividades econômicas e 
profissionais determinada pela Comissão Nacional de Classificação para o uso de órgãos governamentais, o
código  - CBO 4221-05.

4.3. Os empregados a serem alocados na execução dos serviços, de acordo com as atividades a serem
desenvolvidas, deverão observar as especificações e requisitos estabelecidos abaixo:

CARGO RECEPCIONISTA

Código CBO 
(Portaria MTE 
nº 397/2002)

CBO: 4221-05
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Descrição 
Sumária

Recepcionar, prestar informações, identificar e encaminhar cidadãos, servidores e colaboradores,
assistidos, assim como representantes de instituições públicas e privadas, inclusive por meios
eletrônicos.

Conhecimento

Conhecimento básico em informática (Sistema operacional Windows, navegadores de internet,
correio eletrônico, editores de textos e apresentadores e planilhas eletrônicas).

Atendimento ao público

Habilidades e 
atitudes 

esperadas

Capacitação para o desenvolvimento das atividades; Responsabilidade; Senso de 
organização; Iniciativa; Dinamismo; Bom humor e autocontrole; Polidez; Fluência na 
comunicação; Discrição; Boa apresentação; e Postura compatível às atividades que são 
desenvolvidas no âmbito da Contratante.

Requisitos 
básicos

Idade mínima: 18 anos

Nível médio completo

Conhecimento básico de informática

Atividades 
básicas

Organizar informações a serem prestadas: Consultar  ramais internos e telefones 
externos, Interagir com os outros departamentos, Consultar lista de horários de funcionamento 
das diversas atividades da Contratante.

Deverá observar normas internas de segurança: Conferir documentos com identificação; Notificar 
a segurança sobre a presença de pessoas estranhas; Requerer o número do documento oficial do 
visitante; Entregar o crachá de visitante na entrada; Controlar a entrada e saída de equipamento 
dos visitantes; e Guardar volumes de prestadores de serviços.

Planejar o cotidiano Organizar materiais de trabalho; Organizar malotes; Distribuir : 
malotes; Imprimir relatórios de controle; Participar de reuniões na troca de turnos.

Recepcionar visitantes: Acolher o visitante; Anunciar a chegada do visitante; Encaminhar o 
visitante para os diversos setores; Cadastrar visitantes; e Verificar cadastro.

Responder a chamadas telefônicas dos visitantes: Atender o visitante com informações 
precisas; Propiciar informações gerais por telefone interno e externamente; Transferir ligações 
para ramais solicitados; Retomar ligações em caso de ramais ocupados ou não atendidos; e Pré-
cadastrar o visitante.

Comunicar-se: Circular informações internas, Falar de maneira clara, ágil e objetiva; Ouvir com  
atenção; Coordenar equipe; Orientar de maneira precisa; Comunicar-se visualmente com o 
cliente; e Comunicar-se efetivamente por meio de escrita.

Demonstrar competências pessoais: Agir com bom senso; Demonstrar iniciativa; Demonstrar  
afabilidade; Demonstrar interesse; Agilidade; Demonstrar organização; Demonstrar 
educação, autonomia; e paciência; Demonstrar entusiasmo; Demonstrar respeito mútuo, assim 
como  espírito de equipe; Demonstrar capacidade de auto avaliação; Demonstrar interesse no 
aprimoramento profissional; e Demonstrar conhecimentos de informática.

4.4. A Convenção Coletiva de Trabalho SC000150/2023 fixa o piso salarial da categoria em R$ 1.526,91, a
remuneração tem por base a jornada de 8 (oito) horas diárias e 220 (duzentas e vinte) mensais, devendo ser
observados os valores de Vale Alimentação e Vale Transporte.

4.5. Os salários e benefícios  deverão atender as diretrizes Constitucionais, a Consolidação da Leis do
Trabalho, assim como  o disposto  em Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho vigentes, respeitando
direitos da categoria.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. A metodologia aplicada para estabelecer os custos necessários que reflitam as práticas de mercado foi a 
pesquisa por solicitação formal ao fornecedor, por meio de e-mail, obtendo os seguintes valores:

EMPRESAS

01 JVP NETWORK & SERVIÇOS LTDA 

02 LC CURITIBA 

03 AP SERVIÇOS

 

ITEM SERVIÇO
QUANTIDADE DE 

POSTOS

1
Serviços de Recepção para atender a delegacia regional de São Miguel 

do Oeste.
 1

 

EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3

Valor Unitário do posto Valor Unitário do posto Valor Unitário do posto

R$ 5.776,74 R$ 4.328,23 R$ 4.370,00

Valor Mensal Valor Mensal Valor Mensal

R$ 5.776,74 R$ 4.328,23 R$ 4.370,00

Valor Anual 12 meses Valor Anual 12 meses Valor Anual 12 meses

R$ 69.320,88 R$ 51.938,76 R$ 52.440,00

 

VALOR MÉDIO DAS PROPOSTAS

VALOR MÉDIO UNITÁRIO R$ 4.824,99

VALOR MÉDIO MENSAL R$ 4.824,99

VALOR MÉDIO ANUAL R$ 57.899,88

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A licitação em tela destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração , sendo norteada pelos princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da publicidade, da probidade , da vinculação ao instrumento convocatório, e do julgamento objetivo,
conforme determina o art.3º da lei nº 8.666/1993. 

6.2. A função do profissional que atua nas recepções e portarias de órgãos públicos, no atendimento daqueles que
procuram serviços públicos, situa-se como cargo estratégico para a instituição, uma vez que atende, informa  e
direciona pessoas, assim como controlar o acesso físico ao local.

6.3. A contratação de empresa especializada em serviços de recepção transfere a terceiro atividade-meio, ou seja,
não transmite o exercício das atividades principais do Órgão. Todavia, o profissional de recepção contribui para a
dinâmica e execução das atribuição da Autarquia.

6.4. Assim, a solução para o presente caso é o regime de execução indireta, ou seja,  contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de recepção, de modo assegurar condições adequadas de funcionamento
da delegacia regional do CRCSC localizada em São Miguel do Oeste. 
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A quantidade de postos foi considerada adequada para a execução dos serviços pela equipe de planejamento 
da contratação:

ITEM SERVIÇO QUANTIDADE DE POSTOS

1 SERVIÇOS DE RECEPÇÃO 1

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 57.899,88

8.1.O valor estimado para a contratação dos serviços de recepção na delegacia regional de São Miguel do Oeste é
de   mensais, perfazendo oR$ 4.824,99  (quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) 
valor total em 12 (doze) meses de 57.899,88 (cinquenta e sete mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e

 com base nas pesquisas de mercado.oito centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1.Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas 
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.

9.2. Na presente demanda, não vislumbra-se, no momento, motivações para a adoção do parcelamento do objeto, 
visto que se tratar de contratação de mão de obra especializada de uma única categoria, com requisitos muito 
específicos.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.A Contratação e o Planejamento alinham-se com o planejamento estratégico do CRCSC, visto que se trata de
serviço  de atividades auxiliares que darão suporte às atividades fins da instituição. Ademais, a   demanda foi
autorizada pela autoridade competente. 

12. Análise de Risco

12.1.MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor(  X ) 

 Gestão do Contrato(   )

 (1)  Baixa; (2) Média; (3) Alta; (4) Muito AltaProbabilidade (P):
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 (1) Baixo; (2) Médio; (3) Alto; (4) Muito AltoImpacto (I):

 Ação (ões) preventiva(s) que pode(m) ser realizada(s) para minimizar a Ação Preventiva/Responsável:
probabilidade de o risco acontecer ou para minimizar o impacto de seu acontecimento/responsável

 

ITEM RISCO
DESCRIÇÃO DO 

IMPACTO
P I

AÇÃO PREVENTIVA -

RESPONSÁVEL

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA - 
RESPONSÁVEL

1

Não aprovação 
dos artefatos 

produzidos pela 
equipe técnica.

Atraso na entrega 
dos artefatos da 

contratação
3 4

Realizar alinhamento entre 
a equipe técnica e os 

atores responsáveis por 
decidir o modelo e as 
regras da contratação. 

NÃO HÁ

2
Morosidade do 

processo licitatório.

Atrasos no processo 
para contratação do 

serviço.
4 4

Classificação do processo 
com a urgência necessária 

para atendimento dos 
requisitos da 

Administração, garantindo 
assim tramitação acelerada 

pelos diversos setores 
envolvidos na instrução 

processual. 

Compromisso dos 
setores para viabilizar a 
licitação esclarecendo 

pontos que geram 
dúvida. (Todas unidades 

envolvidas)

3

Falta de aderência 
dos artefatos da 
contratação à IN 

5, de 2017 e suas 
alterações.

Atraso na finalização 
do processo de 

contratação.
2 4

Construção dos artefatos 
de acordo com o que 

determina a IN 5, de 2017 
e suas alterações.

NÃO HÁ

4

Falta de domínio e 
de quantidade 
suficiente da 

equipe técnica da 
DPU quanto aos 

processos 
demandados 

pelas Unidades.

Falha na elaboração, 
execução e 

fiscalização dos 
serviços 

demandados.

4 4
Qualificar os servidores 

que atuarão no processo 
de contração e fiscalização. 

Compromisso dos 
setores na execução do 

processo.

 Nomear fiscais com 
comprometimento 

necessário para uma boa 
fiscalização contratual, 
visando subsidiar as 
áreas com os pontos 
negativos e positivos 
durante a execução 

contratual para correção 
em futuras licitações. 
(Todas as unidades 

envolvidas)

5

Designação 
insuficiente de 
servidores para 
fiscalização do 

contrato.

Fiscalização 
ineficiente e imprecisa

3 4

Designar para a equipe de 
fiscalização (técnica e 

administrativa) servidores 
aptos e com tempo 

disponível para efetiva 
fiscalização.

NÃO HÁ

6

Levantamento 
impreciso do 

quantitativo a ser 

Aumento ou 
diminuição do valor 

do contrato.

  2 3

Fazer levantamento de 
acordo com a realidade da 
Unidade demandante do 

Aditivo contratual para 
acréscimo ou redução.
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contratado. Falha no 
planejamento da 

contratação.

serviço.

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1.A pretensa Contratação trará diversos benefícios a Instituição, visto que a atividade de recepcionar assistidos, 
servidores e colaboradores, bem como visitantes, contribui para o bom funcionamento da delegacia regional do 
CRCSC em São Miguel do Oeste.

14. Providências a serem Adotadas

14.1.Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1Não se aplica, dada a natureza do objeto a ser contratado.

16. Referências Normativas

16.1. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

16.2. Decreto nº 9.507/2018

16.3. Lei 8.666/93

16.4 .Lei nº.10.520/2002

16.5. Decreto nº 5.452/1943

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Pelos pontos apresentados pelo presente DFD, entende-se a demanda em tela como viável.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO
Agente de contratação
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 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

Processo Administrativo nº 2023/000063 

 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A 

DELEGACIA REGIONAL DO CRCSC DE SÃO 

MIGUEL DO OESTE   
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2 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 

INTRODUÇÃO 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle 
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da 
execução do objeto e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais 
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que 
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a 
efetividade da contratação. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os 
possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência 
(respostas aos riscos), a identificação de responsáveis pelas ações, bem como o registro e o 
acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Serão utilizados parâmetros escalares para representar os níveis de probabilidade e impacto 
que, após a multiplicação, resultarão nos níveis de risco, que direcionarão as ações relacionadas 
aos riscos durante as fases de contratação (planejamento, seleção de fornecedor e gestão do 
contrato). 

Classificação da Probabilidade (P) 

Classificação Valor 

Baixo 1 

Médio 2 

Alto 3 

Tabela 1: Escala de classificação de probabilidade. 

Classificação do Impacto (I) 

Classificação Valor 

Baixo 1 

Médio 2 

Alto 3 

Tabela 1: Escala de classificação de impacto. 

O produto da probabilidade pelo impacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da 
matriz probabilidade x impacto. Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é 
entendido como baixo, logo admite-se a aceitação ou adoção das medidas preventivas. Se estiver 
na região amarela, entende-se como médio; e se estiver na região vermelha, entende-se como 
nível de risco alto. Nos casos de riscos classificados como médio e alto, deve-se adotar 
obrigatoriamente as medidas preventivas previstas. 
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3 

Nível de Risco (P x I) 

Classificação Valor 

Baixo De 1 a 2 

Médio de 3 a 5 

Alto de 6 a 9 
 

 
 

2 – IDENTIFICAÇÃO E ANÁLISE DOS PRINCIPAIS RISCOS 

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos identificados e classificados neste documento. 

Id Risco Relacionado ao(à):  1 P  2 I  3 
Nível de Risco 

(P x I)  4 

1 

Estudos Técnicos Preliminares (ETP), 

Mapa de Gerenciamento de Risco (MGR) e 

Termo de Referência (TR) deficientes ou 

inconsistentes. 

Planejamento da 

Contratação 
1 3 3 

2 
Contratação com preço acima da média do 

mercado. 

Planejamento da 

Contratação 
1 2 2 

3 
Atraso no processo administrativo de 

aquisição. 

Planejamento da 

Contratação 
2 3 6 

4 
Atraso ou suspensão no processo licitatório 

em face de impugnações. 

Seleção de 

Fornecedores 
1 2 2 

5 
Falta de fornecedores do serviço para o alvo 

da aquisição (licitação deserta). 

Seleção de 

Fornecedores 
1 3 3 

6 
Não cumprimento das exigências descritas 

no termo de aquisição. 
Gestão do Contrato 2 2 4 

7 
Baixa qualificação técnica dos profissionais 

da contratada. 
Gestão do Contrato 1 3 3 

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto. 
1 A qual natureza o risco está associado: fases do Processo da Contratação ou Solução Tecnológica. 
2 Probabilidade: chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou 
subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita utilizando-se termos gerais ou matemáticos 
(ISO/IEC 31000:2009, item 2.19). 
3 Impacto: resultado de um evento que afeta os objetivos (ISO/IEC 31000:2009, item 2.18). 
4 Nível de Risco: magnitude de um risco ou combinação de riscos, expressa em termos da combinação das 
consequências e de suas probabilidades (ISO/IEC 31000:2009, item 2.23 e IN SGD/ME nº 1, de 2019, art. 2º, inciso 
XIII). 
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4 

3 – AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 

 

3.1 Riscos: Planejamento da Contratação. 

 

Risco 
01 

Risco: 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapa de Gerenciamento de Risco 
(MGR) e Termo de Referência (TR) deficientes ou inconsistentes. 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Alto 

Dano 1: 
Especificação com inconsistências técnicas podendo acarretar prejuízos di-
versos. 

Dano 2: Elaboração do ETP e TR com ausência de itens normativamente previstos. 

Dano 3: Requisitos técnicos não atendidos. 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Convocação de servidores com conhecimento técnico ade-
quado disponíveis para a confecção dos documentos de 
planejamento da contratação.  

Coordenador Comitê de 
Planejamento das Con-

tratações 
 

2 
(Formação da equipe) Realização de cursos, seminários e 
palestras ligadas ao tema. 

Diretoria Administrativa e 
de Infraestrutura 

 

 

3 
Revisão dos documentos pelos colaboradores que com-
põem a equipe de planejamento das contratações. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 

4 
Pesquisa de contratos semelhantes no âmbito da Adminis-
tração Pública. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 

5 
Uso de modelos instrumentais técnicos preestabelecidos 
pelos órgãos competentes.  

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

Id Ação de Contingência Responsável  

1 
Reexame de documentos durante o planejamento da con-
tratação. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

2 Cancelamento do certame e realização de novo processo. 
Diretoria Administrativa e 

de Infraestrutura 
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Risco 
02 

Risco: Contratação com preço acima da média do mercado. 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Alto 

Dano 1: Prejuízo ao erário. 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Realizar ampla pesquisa de preço obedecendo a Ori-
entação normativa específica para tal fim. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 
Id Ação de Contingência Responsável  

1 
Cancelamento da aquisição e realização de nova pes-
quisa. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

2 Não adjudicação do certame. Pregoeiro  

 

 

Risco 
03 

Risco: Atraso no processo administrativo de aquisição 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Alto 

Dano 1: Indisponibilidade do Serviço 

Dano 2: 
Inadequação da solução apresentada por falta de melhor 
análise em decorrência do pouco tempo hábil. 

Dano 3: 
Inconsistências técnicas nos trâmites do processo licitatório. 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 

Indicação tempestiva dos integrantes da equipe de 
planejamento e estabelecimento de prazos dando con-
dições de trabalho para os envolvidos se dedicarem ao 
processo. 

Coordenador Comitê de 
Planejamento das Con-

tratações 
 

2 

Definir com clareza qual o papel de cada componente 
da equipe de contratação, levando em conta as nor-
mas legais, possibilitando que cada participante saiba 
exatamente qual sua responsabilidade no processo. 

Coordenador Comitê de 
Planejamento das Con-

tratações 

 

 

3 
Conscientização da importância da pronta indicação 
da equipe de planejamento e suas atribuições dentro 
do processo 

Coordenador Comitê de 
Planejamento das Con-

tratações 

 

 
4  
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6 

Atribuir prioridades de contratação levando em conta o 
momento atual vivido e o prazo para finalização desse 
processo e de outros. 

Coordenador Comitê de 
Planejamento das Con-

tratações  

5 
Organizar rotinas de trabalho baseadas nas priorida-

des eleitas. 

Coordenador Comitê de 
Planejamento das Con-
tratações 

 

Id Ação de Contingência Responsável  

1 Acelerar as demais fases da contratação. 
Equipe de planejamento 
da contratação 

 

2 
Reexame dos documentos preparatórios da contrata-
ção.  

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

3 

Organizar força tarefa para diluir responsabilidades e 
garantir a finalização tempestiva das fases processu-
ais, obedecendo sempre os prazos legais estabeleci-
dos para cada etapa do certame. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 

3.2 Riscos: Seleção de Fornecedores 

 

Risco 
04 

Risco: 
Atraso ou suspensão no processo licitatório em face de im-
pugnações. 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Médio 

Dano 1: Comprometimentos dos prazos do projeto. 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Elaboração do planejamento da contratação consul-
tando soluções similares em outros órgãos. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

2 
Definição dos critérios de seleção de fornecedores 
com respaldo na jurisprudência dos órgãos de con-
trole. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 

3 
Verificação do teor de impugnações e recursos em 
contratações similares. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 

4 
Estrita observância às recomendações da área jurídica 
do CRCSC. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 
Id Ação de Contingência Responsável  

1 
Realizar a contratação emergencial para garantia da 
prestação do serviço. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

2 
Alocação integral da Equipe de Planejamento da Con-
tratação na resposta e mitigação das causas que origi-
naram a suspensão do processo licitatório. 

Equipe de planejamento 
da contratação 
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Risco 
05 

Risco: 
Falta de fornecedores do serviço objeto da aquisição (licita-
ção Deserta). 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Alto 

Dano 1: 
Indisponibilização do serviço até a realização de um novo 
processo. 

Dano 2: 
Retrabalho relacionado com a realização de um novo pro-
cesso. 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Ampla divulgação do certame. 
Equipe de planejamento 

da contratação 
 

2 
Clareza na descrição do serviço quanto as suas espe-
cificidades. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 
Id Ação de Contingência Responsável  

1 
Diante da impossibilidade de repetição do processo li-
citatório, solicitar a contratação direta de parcela ime-
diatamente necessária. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

2 Realização de novo processo licitatório. 
Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 

3.3 Riscos: Gestão de Contratos 

 

Risco 
06 

Risco: 
Não cumprimento das exigências descritas no termo de aqui-
sição. 

Probabilidade: Médio 

Impacto: Médio 

Dano 1: Indisponibilidade do serviço 

Dano 2: 
Serviço não entregue em sua totalidade em decorrência do 
não cumprimento das especificações técnicas. 

Dano 3: Prejuízo ao erário. 

Tratamento: Mitigar. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1 
Estabelecer critérios de habilitação que possam mitigar 
o risco. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

2 
Além das exigências habituais, analisar histórico de 
inadimplemento do fornecedor com outros órgãos. 

Equipe de planejamento 
da contratação 

 

 
Id Ação de Contingência Responsável  

1 Notificar fornecedor descumprir termos contratuais. Fiscal do Contrato  

2 
Aplicar sanções previstas no edital. 
processo. 

Autoridade Competente  

 

4 – ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DE TRATAMENTO DE RISCOS 

 

Data Id. Risco Id. Ação Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos 

 
 

 
13/07/2023 

 
 

 
1 

 
 

1, 2, 3, 4, 
5. 

Diante da necessidade apresentada, o setor demandante definiu os 
quantitativos mínimos. Foram realizadas pesquisa com fornecedores nos 
termos do  inciso IV e § 2° do artigo 5°, da Instrução Normativa nº 65/2021, 
comprovando a existencia de fornecedores e definindo valor médio 
compatível com o mercado. Foram utilizados os modelos existentes no portal 
da AGU e Comprasnet para elaboração dos documentos. 

 

 
20/07/2023 

 

 
2 

 

 
1 

Usando como referência os valores constantes nos orçamentos apresentado 
pelo setor demandante, obteve-se as médias dos valores praticados no 
mercado. Com esses dados em mão, definiu-se a média e o valor final para o 
certame. Com o valor para a demanda definido, será produzido termo de 
referência estabelecendo o valor máximo a ser aceito pelo CRCSC para a 
aquisição, motivo pelo qual mitiga-se o risco de contratação com sobrepreço. 

 

 
21/06/2023 

 

 
3 

 

1, 2, 3, 4, 
5. 

Contato direto com os demandantes afim de melhor estabelecer as 
particularidades do objeto como especificações, valores, etc, procurando dar 
maior agilidade a produção dos documentos que embasam a contratação. 

 

13/07/2023 

 

4 

 

1, 2, 3, 4; 

Para a demanda em tela, serão utilizados os mesmo parametros utilizados 
em contratações anteriores, onde não foi verificada nenhuma impugnação 
ao edital. Dessa forma, entende-se mitigado o risco. 

 

 
20/07/2023 

 

 
5 

 

 
1, 2. 

A experiência pregressa com o objeto e ainda a pesquisa de preços atual, 
evidencia que existe competitividade no mercado, o que acaba por mitigar o 
risco de falta de fornecedores. Necessário, ainda, dar ampla publicidade ao 
processo para estimular o maior número de empresas possível. 
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13/07/2023 

 
6 

 
1, 2. 

Os termos de habilitação e obrigações da contratada foram analisados para 
representar maior efetividade possível e mitigar os riscos, que devem ser 
acompanhados na fase de gestão do contrato. 

 

 

5 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

Conforme § 5º do art. 38 da IN SGD/ME nº 1, de 2019, o Mapa de Gerenciamento de Riscos deve 
ser assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, nas fases de Planejamento da 
Contratação e de Seleção de Fornecedores, e pela Equipe de Fiscalização do Contrato, na fase de 
Gestão do Contrato. 

Registra-se que será indicado fiscal do contrato pertencente a equipe de planejamento das 
contratações, tendo em vista que todos os colaboradores que têm capacidade para fiscalizar o 
contrato contribuíram com o presente documento. 

A equipe de planejamento da contratação foi instituída pela PORTARIA PRES CRCSC N.º 022, DE 
20 DE JUNHO DE 2023. 

Para as fases de Planejamento da Contratação e de Seleção de Fornecedores: 

 
____________________ 

Integrante 
Apoio - Infraestrutura 

Pâmela Duart Araújo Parizotto 
Coordenadora da equipe de 

planejamento 
Matrícula 307 

 

Florianópolis, 20 de agosto de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 71

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



 

 

10 

 

 

Para a fase de Gestão do Contratos: 

 

A Equipe de Fiscalização do Contrato será instituída por portaria da presidente do 
CRCSC após finalização do processo de contratação, nos termos abaixo: 

 

 
____________________ 
Fiscal Titular do contrato 

Alexandra Somer 
Coordenadora de atendimento 

Matrícula 10 

 

 
_________________ 

Fiscal Substituto do Contrato 
Jaqueline Bueno 

Auxiliar Administrativa 
Matrícula 150 

 

 

 

O gestor do contrato fica desde já definido nos termos abaixo: 

___________________ 
Gestor do Contrato 

Jhonatan Alberto Costa 
Matrícula 254 

Florianópolis, 20 de agosto de 2023. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA 

REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE. 
 
I - IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO; 
Cotação realizada pela funcionária Pâmela Duart Araújo, matrícula 307, Auxiliar 
Administrativo, Setor de Infraestrutura. 
 
II - CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS; 
Inicialmente, foi consultado o painel preços, conforme incisos I e II do art. 5º da IN 
65/2021, no entanto, não resultou em dados válidos para o balizamento dos preços. 

Assim, em consonância com o inciso IV e § 2° do artigo 5°, da Instrução Normativa nº 
65/2021, foi realizada consulta direta com fornecedores, mediante solicitação formal de 
orçamento.  

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que os orçamentos considerados 
estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório. 

 
II - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS; 
 

  EMPRESA 

  

JVP NETWORK & 
SERVIÇOS LTDA 

LC CURITIBA  AP SERVIÇOS 

Serviço de Recepcionista (08 
horas) em SMO (Valor Mensal) 

R$ 5.776,74 R$ 4.328,23 R$ 4.370,00 

 
IV - MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR 
ESTIMADO; 
De acordo com o Art. 6º da IN 65/2021, pode se utilizar a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços para se estabelecer o preço estimado para 
a demanda: 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos 
na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

 

Para a obtenção dos valores finais, utilizou-se a média aritmética simples dos 3 valores 
obtidos na pesquisa. 
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V - JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA, EM ESPECIAL PARA A 
DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INEXEQUÍVEIS, INCONSISTENTES E 
EXCESSIVAMENTE ELEVADOS, SE APLICÁVEL. 
A utilização da média aritmética simples dos 3 valores obtidos na pesquisa se justifica 
por tal método trazer uma medida de tendência central para demonstrar a variação 
padrão dos resultados. Dessa, obteve-se os seguintes valores: 
 

  EMPRESA  

  

JVP NETWORK 
& SERVIÇOS 

LTDA 

LC 
CURITIBA  

AP 
SERVIÇOS 

MÉDIA 

Serviço de 
Recepcionista (08 
horas) em SMO 
(Valor Mensal) 

R$ 5.776,74 R$ 4.328,23 R$ 4.370,00 R$ 4.824,99 

 
Em conclusão, conforme levantamento de mercado realizado junto as empresas que 
executam esses serviços, tem-se o valor médio de R$ 4.824,99 (quatro mil oitocentos 
e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) mensais para a demanda. Esse 
valor deve ser usado como parâmetro para o valor máximo aceitável para a contratação. 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO 
Auxiliar Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.º 000063/2023) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

terceirizados de recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel do 

Oeste, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

e seus anexos: 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA REGIONAL DO 
CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

Serviços Turno Jornada 
Valor Mensal/ 
Empregado  

Qtde. de 
Postos 

Valor Anual 
(R$) 

Recepção Diurno 08 hs R$ 4.824,99 1 R$ 57.899,88 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: (R$) 4.824,99 (QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) mensais. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de recepção. 

1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário. 

1.5.  O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da 

Lei 8.666, de 1993. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A recepção é o primeiro contato dos assistidos com a Instituição, no sentido de 

comunicar, informar e direcionar aqueles que procuram a Autarquia. A contratação de 

empresa especializada em serviços de recepção transfere a terceiro atividade-meio, ou 

seja, não transmite o exercício das atividades principais da Administração. Todavia, o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 75

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

profissional de recepção contribui para a dinâmica e execução das atribuições da 

Autarquia, suprindo a necessidade atual da Delegacia Regional de SMO no que se 

refere ao primeiro atendimento ao público. Pontua-se que os serviços administrativos, 

atividades-fim do Conselho, continuarão sendo executados por seus colaboradores 

efetivos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução abrange a prestação de serviço terceirizado de limpeza e 

conservação para a sede do CRCSC, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão 

de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 

n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

5.2. Qualificação mínima exigida para os profissionais alocados na prestação dos 

serviços: 

5.2.1. Recepção: ensino médio completo ou equivalente e 

conhecimentos de informática em nível básico, compreendendo trabalhos 

com editores de texto, planilhas eletrônicas e navegação na internet. 
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5.3. A quantidade de postos necessários para os serviços de limpeza foi calculada 

em função de produtividade média diária baseada nos índices encontrados em estudo 

realizado na Sede da CONTRATANTE, em Florianópolis/SC. 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar, por meio de agendamento prévio, vistoria nas instalações do local de 

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos 

de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2. O horário de expediente da CONTRATANTE é das 8:00 às 18:00 horas, 

cabendo à CONTRATADA e às Unidades onde serão alocados os postos de trabalho 

definir as escalas de horário para o cumprimento da jornada de trabalho, que poderá, 

inclusive, ser estabelecida fora do horário de expediente informado, a depender da 

necessidade do serviço, admitida a compensação de horas desde que atendidas as 

exigências legais. 

7.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as 

normas gerais a seguir relacionadas, e ainda as atribuições específicas de cada serviço 

contratado, conforme consta das especificações técnicas deste anexo: 

7.3.1. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, 
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ausentando-se apenas quando substituído(a) por outro(a) profissional ou 

quando autorizado pela chefia ou pelo supervisor; 

7.3.2. Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, 

uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas aparadas; 

7.3.3. Manter cabelos cortados e/ou presos; 

7.3.4. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências 

da CONTRATANTE; 

7.3.5. Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade 

verificada; 

7.3.6. Observar normas de comportamento profissional e técnicas de 

atendimento ao público; 

7.3.7. Cumprir as normas internas do órgão; 

7.3.8. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou 

quando devidamente autorizado; 

7.3.9. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob 

sua responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a aparência do 

local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

7.3.10. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, 

equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para a execução dos 

serviços; 

7.3.11. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da 

CONTRATANTE para solucionar falhas em máquinas e equipamentos; 

7.3.12. Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de 

utilização dos equipamentos colocados à sua disposição; 

7.3.13. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom 

desempenho do trabalho; 

7.3.14. Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando 

todas as situações encontradas, bem como as ordens e orientações 

recebidas; 

7.3.15. Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento 

em virtude do serviço; 

7.3.16. Manter atualizada a documentação utilizada no posto; 
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7.3.17. Buscar orientação com o preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

7.3.18. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar 

irregularidades ou agir em casos emergenciais; 

7.3.19. Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

7.3.20. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato 

imediatamente ao preposto, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

7.3.21. Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas 

dependências da CONTRATANTE, providenciando para que sejam 

encaminhados à Segurança ou ao preposto; 

7.3.22. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade 

com o serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar 

o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

7.3.23. Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e 

visitantes da CONTRATANTE; 

7.3.24. Tratar a todos com urbanidade; 

7.3.25. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

FISCALIZAÇÃO; 

7.3.26. Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de 

manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer 

comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

7.4. DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO: 

7.4.1. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive 

autoridades; 

7.4.2. Identificar pessoas estranhas que ingressarem e circularem nas 

dependências do CRCSC, efetuando os respectivos credenciamentos e 

registrando os dados correspondentes em sistema informatizado; 

7.4.3. Atender e efetuar ligações telefônicas; 

7.4.4. Receber, anotar e transmitir recados; 

7.4.5. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, os 
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equipamentos de radiocomunicação ou sistemas disponíveis para a execução 

dos serviços; 

7.4.6. Manter-se atento aos visitantes e, havendo algo suspeito, 

informar o fato à pessoa competente, visando à averiguação da real situação; 

7.4.7. Informar à pessoa competente todo e qualquer tipo de atividade 

comercial que contrarie as normas do CRCSC; 

7.4.8. Conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob sua 

guarda; 

7.4.9. Receber, digitalizar, arquivar e registrar nos sistemas 

informatizados do TCU, os documentos físicos que adentrarem na Secex, 

conforme orientações do Serviço de Administração; e 

7.4.10. Realizar outras atividades de mesma natureza profissional e grau 

de complexidade, quando solicitado pela Secex. 

7.4.11. Descartar adequadamente os resíduos produzidos no seu setor. 

 

7.5. O rol de tarefas e de periodicidade listados nas atribuições dos serviços acima 

é apenas exemplificativo, podendo ser exigidas outras atividades não constantes nele, 

compatíveis com cada posto, bem como uma frequência diferenciada daquela 

determinada, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes 

atendam a contento à demanda pelos serviços do CRCSC. 

 

8. UNIFORMES 

8.1. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados 

apresentem- se no local de prestação dos serviços trajando uniformes fornecidos às 

expensas da empresa. Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

8.2. Todos os itens do conjunto de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação 

da CONTRATANTE e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam 

às especificações. 

8.3. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, 

quanto a tecido, cor, modelo, desde que previamente aceitas pela FISCALIZAÇÃO. 

8.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 
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8.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.3. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação 

que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 

acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 

9.4. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, 

que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 

3083/2010 – Plenário); 

9.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

9.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
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Contratadas; 

9.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado; e 

9.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

9.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

9.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

9.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 

ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 
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10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
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adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 

“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10.25. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

10.26. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

10.27. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 

não receber o vale transporte. 

10.28. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

10.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 
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10.30. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 

regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

10.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 

seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

10.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

10.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

da Administração; 

10.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

10.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 

das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.36. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

10.37. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.38.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

10.39. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
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dezembro de 2006;  

10.40. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para 

fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 

123, de 2006. 

10.41. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO   

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

13.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

13.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por 

escrito, através de e-mail. 
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13.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto. 

13.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo 

e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

13.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-

á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou 

cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso 

de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

13.8. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar a seguinte documentação:   

13.8.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) 

e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

13.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;  

13.8.3. exames médicos admissionais dos empregados da 

CONTRATADA que prestarão os serviços; e 

13.8.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

 

13.9. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

(SICAF):  

13.9.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND);   

13.9.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 
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Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

13.9.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

13.9.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

13.10. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

13.10.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 

critério da CONTRATANTE;  

13.10.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da 

prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE; 

13.10.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer 

mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de 

recibos de depósitos bancários;   

13.10.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força 

de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer 

mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e   

13.10.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento 

e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

 

13.11. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 

no contrato:   

13.11.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 

prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 

sindicato da categoria;  

13.11.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais;   

13.11.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 

individuais do FGTS de cada empregado dispensado;   

13.11.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
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13.12. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do 

art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de 

serviços contratados. 

13.13. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da 

CLT. 

13.14. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o 

presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

13.15. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

13.16. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será 

exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações.  

13.17. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 

documentos elencados no subitem 13.8 deverão ser apresentados. 

13.18. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima 

no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 

30 (trinta) dias, justificadamente. 

13.19.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do 

Brasil (RFB).  

13.20.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional 

do Trabalho.  

13.21. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações 

trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o 

FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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13.22. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.23. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 

comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

13.24. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato.  

13.25. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

13.26. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da Contratada.  

13.27. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 

pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

13.28. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.29. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento. 

13.30. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no 

item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017. 

13.31. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

13.32. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.33. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
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menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

13.34. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo 

de Referência. 

13.35. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

13.36. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.37. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.38. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.39. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.40. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 
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14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), previsto no Anexo XXX deste termo de referência, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

14.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

14.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

14.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

14.2.1. não produziu os resultados acordados; 

14.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

14.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 

a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual, nos termos abaixo.  

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal 

administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de 

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
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para recebimento definitivo.  

15.4.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

15.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

15.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

15.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.8. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato.  

15.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último.  

15.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
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serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.11.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções;  

15.11.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e  

15.11.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de 

Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

 

15.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. 

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
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Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

16.5.1. o prazo de validade;  

16.5.2. a data da emissão;  

16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.5.4. o período de prestação dos serviços;  

16.5.5. o valor a pagar; e  

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

16.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
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regularize sua situação junto ao SICAF.  

16.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

16.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 
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17. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

17.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras 

acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 

5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

17.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento 

da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 

contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

17.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

17.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento 

das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como 

de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados 

pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos 

serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo 

17.5. XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão 

liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

17.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII 

da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 

discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 

autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente 

para o pagamento das respectivas obrigações: 

17.6.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

17.6.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

17.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem 

justa causa; e 

17.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 
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17.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

17.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 

poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado 

entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 

correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

17.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos 

por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente 

à empresa que vier a prestar os serviços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE) 

18.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado 

na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de 

Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a 

variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 

9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, 

de 2017. 

18.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 

custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 

à execução do serviço. 

18.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

18.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base 

da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio 

ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

18.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 
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realizado por determinação legal ou normativa; 

18.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 

 

18.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

18.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 

ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

18.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

18.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 

(um) ano, contado: 

18.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 

relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

18.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 

realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos 

discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

18.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação 

da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

 

18.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá 

ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 
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18.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem 

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 

contratação. 

18.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 

legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

18.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

18.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

18.13. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.14. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 
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18.15. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 

materiais, por meio de termo aditivo. 

18.17. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, 

a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

18.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

18.18.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 

repactuação; 

18.18.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 

da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 

futuras; ou 

18.18.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 

quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o 

próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou 

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 

para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

18.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

18.20. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos. 

18.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

18.22. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 
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aditamento ao contrato. 

18.23. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação 

ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 

56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato. 

19.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 

apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

19.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

19.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

19.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

19.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

19.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e 

do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

19.6.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

19.6.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e 

19.6.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 
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para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

19.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

19.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

19.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 

expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

19.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação. 

19.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

19.13. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

19.14. Será considerada extinta a garantia: 

19.14.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

19.14.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 

contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, 

quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme 

estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 

05/2017. 

 

19.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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19.16. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista neste TR. 

19.17. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que 

a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso 

esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme 

estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que 

rege a matéria. 

19.18. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho 

19.19. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos termos 

da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 
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quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.2.4. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

20.2.5. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.6. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.7. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

20.2.8. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

20.2.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.2.10. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

20.2.11. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 22.1 deste Termo de Referência 
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20.2.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

20.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 
02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 
11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 
01 

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

20.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

20.7. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.8. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

20.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

20.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

20.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
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pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

20.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

20.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

21.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

21.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

21.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor mensal de até R$ 4.824,99 

(quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) 

21.5. O critério de julgamento da proposta é o menor valor mensal. 

21.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
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22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

22.2. Tal valor foi obtido por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados 

no mercado, e em contratações similares. 

 

 

 

PÂMELA DUART ARAÚJO 
Auxiliar Administrativo 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, recomendando-o para balizamento da 

Licitação, com fundamento no artigo 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

artigo 8° do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e nos artigos 8° e 9° do Decreto 

n° 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 

 
CLÉBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC 
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ANÁLISE DOCUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

Nº 48/2023 

Processo nº: 2023/000063                                                                                   Data: 03/08/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados de 

recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel do Oeste. 

Responsável pela análise: Pâmela Duart Araújo 

 

DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE: 

A presente análise busca avaliar as informações apresentadas pela área demandante referente a 

fase do planejamento da contratação, limitando-se a aplicação da legislação que rege as 

contratações públicas, não entrando no mérito das decisões gerenciais, técnicas e jurídicas. As fases 

da seleção de fornecedores e da gestão de contratos não estão contempladas nesta avaliação. 

 
 

I. ESTUDOS PRELIMINARES  

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: 
S N 

N/A 
E/P 

1 Contam as informações básicas? (n° de processo) X 

  

 

2 Consta a descrição da necessidade? X 
  

  

3 Consta a áres requisitante? X 
  

 

4 Consta descrição dos requisitos da contratação? X 

  

 

5 Consta levantamento de mercado? X 

  

 

6 Consta descrição da solução como um todo? X 

  

 
 

7 
Consta a estimativa das quantidades a serem 
contratadas? 

X 
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8 Consta estimativa do valor da contratação? X 

  
 
  

9 
Consta estimativa para o parcelamento ou não da 
solução? 

X 

  
 
 
 

 

10 Consta informação de contratações correlatas? X 

 
 

 
 
  

11 
Consta informação de alinhamento  entre a 
contratação e o planejamento? 

X 

  

 

12 
Constam os benefícios a serem alcançados pela 
contratação? 

X 

  

 

13 Constam as providências a serem adotadas? X 

  

 

14 Constam os possíveis impactos ambientais? X 

  

 

15 
Consta a declaração de viabilidade/inviabilidade da 
contratação? 

X 
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16 Contam os responsáveis pelo documento? X 

  

 

 
 

OBSERVAÇÕES ESTUDOS PRELIMINARES: 
1 - O estudo técnico preliminar tem os requisitos mínimos para prosseguimento do processo. 

 
 

 
 
 

 

II. TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO 

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: 
S N 

N/A 
E/P 

1 

Identificação da necessidade - indicação do objeto de 
forma precisa, suficiente e clara. Evitar especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou sua realização. 

X 

  

 

2 Justificativa da necessidade da contratação. X 
  

 

3 
Informação sobre a dotação orçamentária e o projeto o 
qual está vinculada a despesa. 

 
 

X 
 

1 

4 Critério de Adjudicação / Julgamento do Objeto. X    

5 
Local de entrega do produto ou de execução do serviço 
(endereço completo). 

X  

 

 

6 Condições de recebimento do objeto ou do serviço. X    

7 
Garantia/Assistência Técnica do Objeto, inclusive 
conta-garantia (se for o caso). 

 

 

 X  

8 
Prazo de entrega do produto ou de execução do 
serviço. 
 
 

X    

9 Deveres e obrigações do contratado e do contratante. X 
  

 

10 
Procedimentos de fiscalização e gerenciamento do 
contrato. 

X    
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11 
Condições de Habilitação (atestado de capacidade 
técnica). 

X    

12 Sanções por inadimplemento. X    

13 
Vigência do contrato / Possibilidade de prorrogação 
(serviço continuado). 

X    

14 Informações sobre o pagamento e retenções. X    

15 Numeração sequencial em todos os itens. X   

 

16 
Assinatura do demandante do serviço e de aprovação 
da diretoria. 

X    

 

OBSERVAÇÕES TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO: 
1 – Após a análise do setor de Governança, será identificada a dotação orçamentária e projeto 

vinculado. 

 

2 - O termo de referência tem os requisitos mínimos para prosseguimento do processo. 

 

 

 

III. MAPA DE RISCOS 

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: 
S N 

N/A 
E/P 

1 
Existe a classificação de probabilidade e impacto de 
riscos? 

X 

  
 

 

2 Existe identificação e análise dos principais riscos? X 

 
 

 

 

3 Existe avaliação e tratamento dos riscos identificados? X 

 
 

 

 

4 
Existe o acompanhamento das ações de tratamento de 
riscos? 

X 
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5 
Existe aprovação e assinatura da equipe de 
planejamento? 

e 

 
 
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS: 
1 – O mapa de risco tem os requisitos mínimos para prosseguimento do processo. 

 

 

 

IV. MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – MP  

Item Itens a serem verificados 

Situação  
Obs.: 

S N 
N/A 
E/P 

1 

Consta o mapa comparativo de preço com memória de 
cálculo da estimativa de preços? Os valores estão 
conciliados com as respectivos levantamentos de 
preços? 

X 

  
 

 

2 
Constam os documentos que evidenciam a busca de 
preços na plataforma Painel de Preços? 

 

 
X 

 
 

1 

3 
Nas contratações similares de outros entes públicos, 
foi observado o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data da pesquisa de preços? 

 

 
 

 
X 

 

4 
Os preços coletados foram analisados de forma 
crítica? Houve grande variação entre os valores 
apresentados? 

X 

 
 

 
 

 

5 
Para desconsideração dos preços inexequíveis ou 
excessivamente elevados, foram adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo? 

 

 
 
 

 
 

X  

6 
Existe justificativa para utilização de outras fontes de 
pesquisas de preços, quando for o caso? 

 

  
X  

7 
Assinatura do demandante do serviço ou da equipe de 
planejamento. 

X 

  

 

 

OBSERVAÇÃO MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS: 
1 -  foi consultado o painel preços, conforme incisos I e II do art. 5º da IN 65/2021, no entanto, não 
resultou em dados válidos para o balizamento dos preços. 
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2 – O termo mapa comparativo de preços tem os requisitos mínimos para prosseguimento do 

processo. 

 

 

 

Por fim, após análise dos documentos de planejamento da contratação, conclui-se que o 

processo tem o mínimo legal para prosseguimento, sendo encaminhado para o 

departamento de governança e conformidade para análise de conveniência e oportunidade. 

 

Pâmela Duart Araújo 
Coordenadora Departamento de Infraestrutura 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 03/08/2023 17:10:09
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Parecer 037/23/GOV 
Em 04 de agosto de 2023. 

 
De: Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC. 
Para: Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC. 
 

Ref. DFD 2023/000063 – Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços terceirizados de recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel 
do Oeste. 
 
         Considerando prevista a contratação no Plano de Trabalho e no Plano de Contratações 
Anual 2023 (PCA) e suas alterações, item 165, pelo valor de R$ 60.000,00; 
 

Considerando planejamento da contratação adequado as necessidades efetivas para 
o atingimento dos objetivos da Entidade; 
 
        Considerando realização de procedimento administrativo legal de contratação na 
administração pública e análises DFD – planejamento da contratação 36 e 48/23/LIC emitida 
pelo Departamento de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de Santa 
Catarina; 
 
 Considerando que a recepção é o primeiro contato da Instituição no sentido de 
comunicar, informar e direcionar os usuários dos serviços do CRCSC; 
  
 Considerando o pedido de rescisão contratual da funcionária Anne, em 12/11/2021, 
auxiliar administrativo e única colaboradora lotada na Delegacia Regional supracitada; 
 
 Considerando a importância da manutenção dos serviços da Delegacia para a 
comunidade contábil da Região de São Miguel do Oeste, considerada a maior cidade do 
extremo - oeste catarinense; 
 
 Considerando o insucesso, até o momento, do chamamento do concurso que se 
encontra vigente; 
 

Considerando que a respectiva contratação, no valor médio mensal proposto R$ 
4.824,99 (05 meses remanescentes (agosto a dezembro) x R$ 4.824,99 = R$ 24.124,95), 
será classificada na conta orçamentária 6.3.1.3.02.01.021 - SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, atividade 5001 do Plano de Trabalho do Exercício de 
2023, e que NÃO há disponibilidade de recursos suficientes para realização da despesa. 

 
Com propósito de agregar valor ao processo interno de contratações, apoiando assim 

a gestão do CRCSC, registramos ACOLHIMENTO da solicitação no que se refere 
a justificativa e motivação. Entanto REPROVAMOS quanto a disponibilidade orçamentária.  
 
 Ato contínuo, segue para análise e deliberação da Diretoria Administrativa e de 
Infraestrutura.        

Martinho Nunes Santana Neto 
Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC 
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Figura 2 
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Parecer 045/23/DIR 
Em 04 de agosto de 2023. 

 
 
De: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Ref. DFD 2023/000063 - Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços terceirizados na Delegacia Regional do CRCSC de São 
Miguel do Oeste. 
 
 Considerando documento de formalização da demanda (DFD) 2023/000063 
de 15 de junho de 2023, encaminhado pela diretoria administrativa. 

 Considerando as justificativas da necessidade de contratação dos 
materiais/serviços expostos no documento de formalização da demanda (DFD) 
2023/000063. 

  Considerando parecer 037/2023 da coordenação do departamento de 
governança e conformidade do CRCSC, exarado em 04 de agosto de 2023, acolhendo a 
solicitação no que diz respeito à motivação e justificativa. 

 Considerando manifestação da coordenação do departamento contábil 
financeiro do CRCSC, exarada em 04 de agosto de 2023, confirmando a disponibilidade 
de recursos por meio de remanejamento orçamentário. 

 

   Delibera: 

Autorizar a abertura do processo. 

 

 Dê providências. Cientifiquem-se os envolvidos. 

 

 
Cleber Dias 

Diretoria Administrativa e de Infraestrutura do CRCSC 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 122

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

 

De: Comissão Permanente de Licitações 
Para: Presidente 

 
Assunto: Abertura de Processo Licitatório. 

 
Senhora presidente do CRCSC, 
 
Conforme solicitação da Diretoria de Administração e Infraestrutura, através do protocolo 
2023/000063, ratificada pelo Diretor Administrativo e de Infraestrutura desta casa, que 
versa sobre a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA 
REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE, sugere-se a elaboração de 
Processo Licitatório, na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, nos termos da Lei 10.520, 
de 17 de Julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019. 

 
Desta forma, certifico que nesta data autuei o presente Processo Administrativo, de nº 
000063/2023, na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, de n° 03/2023, nos termos acima 
citados. 

 
 

EDUARDO SANTOS OLIVEIRA 
Membro da Comissão de Licitação na modalidade Pregão 
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De: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Departamento de Infraestrutura 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 
ELETRÔNICA 03/2023 
 
A fim de buscar junto ao mercado valores para o serviço demandado, foi consultado o 
painel preços, conforme incisos I e II do art. 5º da IN 65/2021, obtendo-se os seguintes 
valores: 
 

 EMPRESA 

JVP NETWORK & 
SERVIÇOS LTDA 

LC 
CURITIBA 

AP 
SERVIÇOS 

MÉDIA 

Serviço de 
Recepcionista (08 
horas) em SMO 
(Valor Mensal) 

R$ 5.776,74 R$ 4.328,23 R$ 4.370,00 R$ 4.824,99 

 
 
Dessa forma, solicita-se a abertura de nota de reserva orçamentária no valor de 
R$ 19.299,96 (dezenove mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos), que corresponde aos 04 (quatro) últimos meses do presente exercício, para 
dar continuidade a presente demanda. 
 

 
EDUARDO SANTOS OLIVEIRA 

Membro da Comissão de Licitação na modalidade Pregão 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 10.08.2023
16:14:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.021

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

565 10.08.20232023

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL 

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 86.663,78  67.363,82  0,00

Valor por Extenso

Dezenove Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos

VALOR ESTIMATIVO DESTINADO A ATENDER DESPESAS COM SERVIÇOS DE 
RECEPÇÃO PARA A DELEGACIA REGIONAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE NO EXERCÍCIO 
2023.  19.299,96

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 19.299,96

Processo

PA63PE03/23

5001-SERVIÇOS 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 10 de Agosto de 2023

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código CFMY-N3VG-N3UF-MYP4
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: CFMY-N3VG-N3UF-MYP4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 10/08/2023 16:16

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 10/08/2023 18:30

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 11/08/2023 10:11

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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PORTARIA PRES CRCSC N.º 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

Estabelece os integrantes da Comissão de 
Licitação na modalidade Pregão do CRCSC para 
o ano de 2023. 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, no 
exercício de suas atribuições legais e regimentais, resolve: 

 
Art. 1º Designar os empregados Eduardo Santos Oliveira, matrícula 282, Jhonatan Alberto 

Costa, matrícula 254, e Renan Guilherme Sefrin, matrícula 232, para compor a Comissão de Licitação na 
modalidade Pregão.  

Art. 2º Designar o empregado Eduardo Santos Oliveira, matrícula 282, para atuar na 
qualidade de Pregoeiro, conforme disposto no Art. 3º, inciso IV, da Lei Nº 10.520/2002 e Art. nº 7, do 
Decreto Lei Nº 3.555/2000, na ausência deste, Jhonatan Alberto Costa, matrícula 254, assumirá as funções 
de Pregoeiro 

Art. 3º Designar os empregados Pamela Duart Araújo Parizotto, matrícula 307 e Leandro 
Pinheiro, matrícula 235, como suplentes. 

Art. 4º Compete à Comissão o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com efeitos desde 01 de janeiro de 
2023 e vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser alterada ou revogada a qualquer tempo, pela 
Presidente do CRCSC, conforme conveniência administrativa. 

Art. 6º Ficam revogadas Portarias que tratem do assunto de forma contrária. 

  

 

CONTADORA MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS 

Presidente 

 

 

 

 

Este documento foi assinado eletronicamente por MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=db67cac9-72f6-4cdc-9915-76838149c84b&sequencia=10228
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 06/01/2023 00:48:27

VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: db67cac9-72f6-4cdc-9915-76838149c84b

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação
acessando o link abaixo:
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=db67cac9-72f6-4cdc-9915-
76838149c84b&sequencia=10228
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PORTARIA CRCSC Nº 022, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação e 
pagamento de bens e serviços e de gastos 
com diárias e passagens no âmbito do 
Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 
Considerando que à entidade compete estruturar-se internamente no 

sentido de melhor atender às finalidades para as quais foi criada;  
 
Considerando as atribuições do Presidente em autorizar os pagamentos, 

movimentar contas bancárias, assinar cheques e demais documentos de crédito emitidos 
pelo CRCSC, juntamente com o Diretor ou outro que o substitua, designado por ato 
próprio, bem como em delegar competências e atribuições, definindo e estabelecendo a 
corresponsabilidade de gestão, fixadas no Regimento Interno do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina; 

 
Considerando a necessidade de padronizar procedimentos e fixar limites e 

instâncias de governança para autorizar a contratação e pagamento de bens e serviços, 
bem como autorizar a realização de despesas com diárias e passagens no Conselho 
Regional de Contabilidade de Santa Catarina;  

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Estabelecer os limites e instâncias de governança para aprovação 
de atos que geram despesas com a contratação e/ou pagamento de bens e serviços e a 
realização de despesas com diárias e passagens no Conselho Regional de Contabilidade 
de Santa Catarina. 

 
Art. 2º Fica delegada a competência para autorizar os seguintes atos: 
 

DESPESA VALOR RESPONSÁVEL 
RESPONSÁVEL 

SUBSTITUTO 

Aprovar o Termo de 
Referência/Projeto Básico 

Qualquer Valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar o termo de 
abertura de processo de 

Qualquer Valor 
Diretor de 

Administração e 
Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
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contratação. Infraestrutura com o Profissional 

Ratificar dispensa de 
licitação (incisos I e II do 
art. 24 da Lei 8666/93) 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras e 
Serviços de Engenharia 

ou manutenção de 
veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar dispensa 
eletrônica nos termos da 

IN SEGES 67/2021. 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Ratificar a dispensa de 
licitação (Incisos III e 

seguintes do art. 24 da Lei 
8666/93 e incisos III e 

seguintes do art. 75 da Lei 
14133/2021) 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Ratificar inexigibilidade de 
licitação 

Até R$ 17.600,00. 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima de R$ 
17.600,00. 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Homologar/revogar/ anular 
licitações/adesões 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 

Decidir recurso 
administrativo das 

licitações 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 

designado pelo Em 
sua ausência, Diretor 

designado pelo 
presidente do 

CRCSC. 
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Assinar contratos de 
aprendizagem e termos de 

estágio 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura ou 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar contratos 
administrativos ou a 

prorrogação e rescisão de 
contratos em vigor e Atas 

de Registro de Preços 

Até R$ 17.600,00 para 
Serviços e Compras e 
até R$ 33.000,00 para 
Obras e Serviços de 

Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores. 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Acima R$ 17.600,00 
para Serviços e 

compras e acima R$ 
33.000,00 para Obras 

e Serviços de 
Engenharia ou 
manutenção de 

veículos automotores 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças. Em sua 
ausência, Diretor 
designado pelo 

Autorizar a concessão de 
diárias e passagens em 

viagens 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Autorizar o pagamento por 
meio do formulário Ordem 

de Pagamento 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar a remessa de 
recurso para o exterior 

Qualquer valor 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Autorizar a ordem de 
débito no sistema 

bancário 
Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Autorizar as Notas de 
Reservas 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e o 

Coordenador 
Contábil-financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro. 

Assinar Notas de 
Empenho 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
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Departamento 
Contábil-Financeiro. 

Autorizar remanejamento 
orçamentário entre 

projetos 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Demonstrações Contábeis 
e Notas Explicativas 

Qualquer valor 

Presidente do 
CRCSC, Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Vice-presidente de 
Administração e 
Finanças, Diretor 
Institucional e de 

Relacionamento com 
o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-Financeiro 

Aprovar a folha de 
pagamentos dos 

funcionários 
Qualquer valor 

Diretor de 
Administração e 
Infraestrutura e 
Coordenador 

Contábil-financeiro 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional e 

Contador do 
Departamento 

Contábil-financeiro 

Margem Consignável dos 
Funcionários 

Qualquer valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Aprovação suprimento de 
fundos 

Valor limite por suprido 
estabelecido em 

Portaria 

Diretor de 
Administração e 

Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Notificação extrajudicial - 
Presidente do 

CRCSC 

Vice-presidente de 
Administração e 

Finanças 

Atestado de Capacidade 
Técnica 

Qualquer valor 
Diretor de 

Administração e 
Infraestrutura 

Diretor Institucional e 
de Relacionamento 
com o Profissional 

Assinar os ofícios aos 
interessados em 

processos administrativos 
de Fiscalização que 

solicitarem sustentação, a 
fim de cientificá-los da 

data e horário das 
sessões de julgamento e 

demais providências 

- 

Vice-Presidente de 
Fiscalização, Ética e 

Disciplina e, na 
ausência 

Coordenador(a) de 
Fiscalização 

Analisar as 
demonstrações contábeis 
das empresas licitantes 

Qualquer valor 
Coordenador(a) de 

Fiscalização 

Contador(a) da 
Fiscalização ou dos 

demais 
departamentos, 

exceto os lotados na 
Coordenadoria de 

Governança e 
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Conformidade 

 
 
Art. 3º Em todos os documentos que dão suporte a despesa deve constar, 

obrigatoriamente, junto da assinatura, a data e a identificação da pessoa (nome e cargo) 
que está autorizando. 

 
Art. 4º O presidente, Vice-presidente ou funcionário não pode aprovar as 

despesas emitidas em seu nome. 
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e terá sua 

validade até dia 31/12/2023. 
 
 

 
 

Contadora Marisa Luciana Schvabe de Morais 
Presidente 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF XXX.133.239-XX) em 17/01/2022 17:45:55
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.º 000063/2023) 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, por meio do 

Setor de Infraestrutura, sediado na Avenida. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 Centro - 

Florianópolis - SC - CEP: 88015-710, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das 

Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril 

de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão:  

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço por item. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para a prestação de SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA REGIONAL DO 

CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço para o item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do CRCSC, para o exercício de 2023, de 

acordo com o PCA, item 165, na classificação abaixo: 

2.1.1. Gestão/Unidade: CRCSC 

2.1.2. Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.  

2.1.3. Programa de Trabalho: 021 - SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 139

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/


Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) - Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Para o item objeto do presente certame a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 

deste Edital; 

 

4.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 

de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 

que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
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4.7. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.8.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação; ou 

4.8.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante. 

 

4.9. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.10. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

4.11. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.11.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.11.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.11.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.11.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 
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4.11.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.11.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.11.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.11.8. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.11.9.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.11.10.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor mensal para o item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as 

seguintes informações: 

6.1.3. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas 

ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 
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do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 

e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 

art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 

serão adotadas as orientações a seguir: 

6.6.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; 

6.6.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, 

e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 

débito. 

 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 
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serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 

conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.7.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.8.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal do item. 

7.10.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço mensal para o item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

7.30.1. por empresas brasileiras;  

7.30.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.30.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 

e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 

do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

8.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

8.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

8.6. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.6.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 

9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

8.6.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

8.6.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, 

reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas 

pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

8.6.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, 

na proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que 

está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do 

valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 

2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

8.6.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ 

e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 

254/2010); 

8.6.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não 

está vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 

1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

 

8.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 
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desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos 

sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, 

do Decreto nº 10.024, de 2019. 

8.8. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa 

e contraditório. 

8.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 

e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 

item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.11. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não 

for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.14. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
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fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.18.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.20. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.21. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para sua continuidade. 

8.25. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.26. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
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consulta aos seguintes cadastros:   

9.2. a) SICAF;   

9.3. b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

9.4. c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

9.5. d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.6. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
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financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.14. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.15. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.16. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

9.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.21. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.22.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

9.23. Habilitação jurídica:  
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9.24. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.25. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.26. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.27. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.28. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.29. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.30. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.31. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.32. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.33. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.34. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.35. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.36. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.37. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.38. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.39. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.40. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.41. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.42. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

9.43. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.44. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.45. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

9.46. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.47. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.48. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente.  

9.49. Qualificação Técnica: 

9.50. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

9.51. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.52. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017: 

9.52.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.52.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
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9.52.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

9.52.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.52.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

9.52.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

9.52.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.53. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

9.54. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.55. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.56. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.57. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.58. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 

continuidade. 

9.59. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.60. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.61. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

Edital; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  

vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
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Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
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pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para 

esse fim, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico.  

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

15.7. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.8. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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15.9. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

19.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
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20.4.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa neste Edital. 

20.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
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a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@crcsc.org.br 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis/SC, nos 

dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13. ANEXO I - Termo de Referência; 
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22.14. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

22.15. ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

22.16. ANEXO IV – Declaração de Vistoria ou Conhecimento 

 
 
 

CLÉBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 168

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.º 000063/2023) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

terceirizados de recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel do 

Oeste, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

e seus anexos: 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA REGIONAL DO 
CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

Serviços Turno Jornada 
Valor Mensal/ 
Empregado  

Qtde. de 
Postos 

Valor Anual 
(R$) 

Recepção Diurno 08 hs R$ 4.824,99 1 R$ 57.899,88 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: (R$) 4.824,99 (QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) mensais. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de recepção. 

1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário. 

1.5.  O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da 

Lei 8.666, de 1993. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A recepção é o primeiro contato dos assistidos com a Instituição, no sentido de 

comunicar, informar e direcionar aqueles que procuram a Autarquia. A contratação de 

empresa especializada em serviços de recepção transfere a terceiro atividade-meio, ou 

seja, não transmite o exercício das atividades principais da Administração. Todavia, o 
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profissional de recepção contribui para a dinâmica e execução das atribuições da 

Autarquia, suprindo a necessidade atual da Delegacia Regional de SMO no que se 

refere ao primeiro atendimento ao público. Pontua-se que os serviços administrativos, 

atividades-fim do Conselho, continuarão sendo executados por seus colaboradores 

efetivos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução abrange a prestação de serviço terceirizado de limpeza e 

conservação para a sede do CRCSC, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão 

de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 

n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

5.2. Qualificação mínima exigida para os profissionais alocados na prestação dos 

serviços: 

5.2.1. Recepção: ensino médio completo ou equivalente e 

conhecimentos de informática em nível básico, compreendendo trabalhos 

com editores de texto, planilhas eletrônicas e navegação na internet. 
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5.3. A quantidade de postos necessários para os serviços de limpeza foi calculada 

em função de produtividade média diária baseada nos índices encontrados em estudo 

realizado na Sede da CONTRATANTE, em Florianópolis/SC. 

 

6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar, por meio de agendamento prévio, vistoria nas instalações do local de 

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos 

de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.2. O horário de expediente da CONTRATANTE é das 8:00 às 18:00 horas, 

cabendo à CONTRATADA e às Unidades onde serão alocados os postos de trabalho 

definir as escalas de horário para o cumprimento da jornada de trabalho, que poderá, 

inclusive, ser estabelecida fora do horário de expediente informado, a depender da 

necessidade do serviço, admitida a compensação de horas desde que atendidas as 

exigências legais. 

7.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as 

normas gerais a seguir relacionadas, e ainda as atribuições específicas de cada serviço 

contratado, conforme consta das especificações técnicas deste anexo: 

7.3.1. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, 
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ausentando-se apenas quando substituído(a) por outro(a) profissional ou 

quando autorizado pela chefia ou pelo supervisor; 

7.3.2. Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, 

uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas aparadas; 

7.3.3. Manter cabelos cortados e/ou presos; 

7.3.4. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências 

da CONTRATANTE; 

7.3.5. Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade 

verificada; 

7.3.6. Observar normas de comportamento profissional e técnicas de 

atendimento ao público; 

7.3.7. Cumprir as normas internas do órgão; 

7.3.8. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou 

quando devidamente autorizado; 

7.3.9. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob 

sua responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a aparência do 

local de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

7.3.10. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, 

equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para a execução dos 

serviços; 

7.3.11. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da 

CONTRATANTE para solucionar falhas em máquinas e equipamentos; 

7.3.12. Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de 

utilização dos equipamentos colocados à sua disposição; 

7.3.13. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom 

desempenho do trabalho; 

7.3.14. Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando 

todas as situações encontradas, bem como as ordens e orientações 

recebidas; 

7.3.15. Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento 

em virtude do serviço; 

7.3.16. Manter atualizada a documentação utilizada no posto; 
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7.3.17. Buscar orientação com o preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

7.3.18. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar 

irregularidades ou agir em casos emergenciais; 

7.3.19. Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

7.3.20. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato 

imediatamente ao preposto, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

7.3.21. Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas 

dependências da CONTRATANTE, providenciando para que sejam 

encaminhados à Segurança ou ao preposto; 

7.3.22. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade 

com o serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar 

o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

7.3.23. Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e 

visitantes da CONTRATANTE; 

7.3.24. Tratar a todos com urbanidade; 

7.3.25. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

FISCALIZAÇÃO; 

7.3.26. Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de 

manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer 

comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

7.4. DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO: 

7.4.1. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive 

autoridades; 

7.4.2. Identificar pessoas estranhas que ingressarem e circularem nas 

dependências do CRCSC, efetuando os respectivos credenciamentos e 

registrando os dados correspondentes em sistema informatizado; 

7.4.3. Atender e efetuar ligações telefônicas; 

7.4.4. Receber, anotar e transmitir recados; 

7.4.5. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, os 
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equipamentos de radiocomunicação ou sistemas disponíveis para a execução 

dos serviços; 

7.4.6. Manter-se atento aos visitantes e, havendo algo suspeito, 

informar o fato à pessoa competente, visando à averiguação da real situação; 

7.4.7. Informar à pessoa competente todo e qualquer tipo de atividade 

comercial que contrarie as normas do CRCSC; 

7.4.8. Conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob sua 

guarda; 

7.4.9. Descartar adequadamente os resíduos produzidos no seu setor. 

 

7.5. O rol de tarefas e de periodicidade listados nas atribuições dos serviços acima 

é apenas exemplificativo, podendo ser exigidas outras atividades não constantes nele, 

compatíveis com cada posto, bem como uma frequência diferenciada daquela 

determinada, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes 

atendam a contento à demanda pelos serviços do CRCSC. 

 

8. UNIFORMES 

8.1. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados 

apresentem- se no local de prestação dos serviços trajando uniformes fornecidos às 

expensas da empresa. Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

8.2. Todos os itens do conjunto de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação 

da CONTRATANTE e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam 

às especificações. 

8.3. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, 

quanto a tecido, cor, modelo, desde que previamente aceitas pela FISCALIZAÇÃO. 

8.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

8.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.3. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação 

que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 

acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 

9.4. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, 

que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 

3083/2010 – Plenário); 

9.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

9.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

9.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
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qual o trabalhador foi contratado; e 

9.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

9.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

9.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

9.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 
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ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante;  

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
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que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 

“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
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10.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10.25. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

10.26. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

10.27. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 

não receber o vale transporte. 

10.28. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

10.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

10.30. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
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regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

10.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 

seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

10.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

10.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

da Administração; 

10.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

10.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 

das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.36. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

10.37. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.38.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

10.39. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006;  

10.40. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
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fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 

123, de 2006. 

10.41. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação. 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO   

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

13.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

13.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

13.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por 

escrito, através de e-mail. 

13.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto. 
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13.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo 

e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

13.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-

á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou 

cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso 

de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

13.8. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar a seguinte documentação:   

13.8.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) 

e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

13.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;  

13.8.3. exames médicos admissionais dos empregados da 

CONTRATADA que prestarão os serviços; e 

13.8.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

 

13.9. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

(SICAF):  

13.9.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND);   

13.9.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

13.9.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

13.9.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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13.10. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

13.10.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 

critério da CONTRATANTE;  

13.10.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da 

prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE; 

13.10.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer 

mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de 

recibos de depósitos bancários;   

13.10.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força 

de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer 

mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e   

13.10.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento 

e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

 

13.11. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 

no contrato:   

13.11.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 

prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 

sindicato da categoria;  

13.11.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais;   

13.11.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 

individuais do FGTS de cada empregado dispensado;   

13.11.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

 

13.12. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do 

art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de 

serviços contratados. 
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13.13. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da 

CLT. 

13.14. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o 

presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

13.15. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

13.16. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será 

exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações.  

13.17. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 

documentos elencados no subitem 13.8 deverão ser apresentados. 

13.18. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima 

no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 

30 (trinta) dias, justificadamente. 

13.19.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do 

Brasil (RFB).  

13.20.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional 

do Trabalho.  

13.21. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações 

trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o 

FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.22. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.23. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 
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comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

13.24. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato.  

13.25. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

13.26. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da Contratada.  

13.27. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 

pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

13.28. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.29. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento. 

13.30. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no 

item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017. 

13.31. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

13.32. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.33. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

13.34. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
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mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo 

de Referência. 

13.35. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

13.36. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.37. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.38. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.39. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.40. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

 

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará critérios próprios de fiscalização do 

CRCSC, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

14.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 
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com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

14.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

14.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

14.2.1. não produziu os resultados acordados; 

14.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

14.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 

a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual, nos termos abaixo.  

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal 

administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de 

relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo.  

15.4.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
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15.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

15.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

15.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.8. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato.  

15.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último.  

15.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.11.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
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correções;  

15.11.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e  

15.11.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 

15.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. 

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

16.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

16.5.1. o prazo de validade;  

16.5.2. a data da emissão;  
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16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.5.4. o período de prestação dos serviços;  

16.5.5. o valor a pagar; e  

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

16.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

16.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

16.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
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temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

17. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

17.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras 

acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 

5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

17.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento 

da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
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contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

17.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

17.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento 

das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como 

de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados 

pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos 

serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo 

17.5. XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão 

liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

17.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII 

da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 

discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 

autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente 

para o pagamento das respectivas obrigações: 

17.6.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

17.6.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

17.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem 

justa causa; e 

17.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 

17.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

17.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 

poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado 

entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
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correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

17.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos 

por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente 

à empresa que vier a prestar os serviços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE) 

18.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado 

na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de 

Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a 

variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 

9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, 

de 2017. 

18.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 

custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários 

à execução do serviço. 

18.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

18.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base 

da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio 

ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

18.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 

realizado por determinação legal ou normativa; 

18.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 
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18.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

18.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 

ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

18.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

18.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 

(um) ano, contado: 

18.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 

relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

18.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 

realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos 

discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

18.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação 

da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

 

18.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá 

ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

18.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem 

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na 

contratação. 

18.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
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legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

18.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

18.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

18.13. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.14. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

18.15. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 

materiais, por meio de termo aditivo. 
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18.17. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, 

a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

18.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

18.18.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 

repactuação; 

18.18.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 

da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 

futuras; ou 

18.18.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 

quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o 

próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou 

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 

para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

18.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

18.20. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos. 

18.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

18.22. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

18.23. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação 

ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. cometer fraude fiscal. 

 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

19.2.2. Multa de: 

19.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.2.4. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

19.2.5. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.6. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
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19.2.7. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

19.2.8. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

19.2.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.10. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

19.2.11. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 22.1 deste Termo de Referência 

19.2.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 
02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 
11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 
01 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

19.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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19.7. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.8. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

19.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

19.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

19.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

19.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
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com ou sem a participação de agente público. 

19.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

20.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor mensal de até R$ 4.824,99 

(quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) 

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor valor mensal. 

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

21.2. Tal valor foi obtido por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados 

no mercado, e em contratações similares. 

 

 

 

PÂMELA DUART ARAÚJO 
Auxiliar Administrativo 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, recomendando-o para balizamento da 

Licitação, com fundamento no artigo 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

artigo 8° do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e nos artigos 8° e 9° do Decreto 

n° 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 

 
CLÉBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 03/08/2023 17:09:13

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 202

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

 

ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
(Processo Administrativo n.º 0000063/2023) 

 

TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
E A EMPRESA........................................... 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, com sede na 
Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral nº 1900, bairro Centro, na cidade de 
Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, neste ato representado 
por seu presidente Sra. Marisa Luciana Schvabe de Morais, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
000063/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 
2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 03/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA 
REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 

 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA 
REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

Serviços Turno Jornada Valor Mensal/ 
Empregado 

Qtde. de 
Postos 

Valor Anual 
(R$) 

Recepção Diurno 08 hs  1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 203

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

VALOR: R$                             mensais. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da 
Lei 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em 
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a Administração;   
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  
2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de 
obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação 
deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 
R$ ....... (....). 
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CRCSC, para o exercício de 2023, de 
acordo com o PCA, item 165, na classificação abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade: CRCSC 
4.1.2. Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.  
4.1.3. Programa de Trabalho: 021 - SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
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encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor 
contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo deste Contrato. 
 
7. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 

10.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das 
penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  
10.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 
10.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 
CONTRATANTE reterá: 

10.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
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CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  
10.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
10.7.3. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das 
obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a 
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 
 

10.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
10.8.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, 
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a 
matéria; e 
10.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, 
de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 
decorrentes do contrato. 
10.8.3. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência 
da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
11.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
11.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 
11.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
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DATA: XX/XX/20XX

XX/20XX
HH:MM

A XX/XX/20XX
B Local de Execução (Sede, Anexo I ou II, PTM, PRM)
C
D XX/20XX
E 12

Item Tipo de Serviço
Unidade 

de 
Medida

Empregados 
por Posto

Qtde Total a 
Contratar

1

1 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
2 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
3 XX/XX/20XX
4

CUSTOS POR EMPREGADO
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor / %
A

Mão de obra

Salário Mínimo vigente no país (em R$)
Data-Base da Categoria (DD/MM/AAAA)

Composição da Remuneração
Salário-Base (em R$)

RAMO:
UNIDADE GESTORA (SIGLA):

CUSTOS REFERENTES AOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Dados referentes à licitação
Nº do Processo (X.XX.XXX.XXXXXX/XXXX-XX) X.XX.XXX.XXXXXX/20XX-XX

XX/XX/20XX

Identificação do serviço

Modalidade de Licitação nº (XX/AAAA) Pregão nº

Dados referentes à contratação
Data de Apresentação da Proposta (DD/MM/AAAA)

Acordo, Conv. ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo (MM/AAAA)

Data / Horário

Unidade da Federação

Número de Meses de Execução Contratual
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B
C
D
E
F
G

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Frequência Valor (em R$)
A Diária
B Diária
C Mensal
D
E
F

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 %
A

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 % / Minutos
A
B

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Valor (R$)
A
B
C
D

Adicional de Insalubridade (em %)

Adicional de Periculosidade (em %)
Adicional Noturno (em %)

Outros (Especificar)

Outros Benefícios 1 (Especificar)
Outros Benefícios 2 (Especificar)
Outros Benefícios 3 (Especificar)

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais
Equipamentos

Outras Ausências (Especificar - em %)

Substituto na Intrajornada
Hora Extra (em %)
Tempo de Intervalo para Refeição (em minutos)

Substituto nas Ausências Legais

Transporte
Benefícios Mensais e Diários

Auxílio-Refeição/Alimentação
Dias Trabalhados no mês (15 dias intercalados ou 22 dias úteis)

Outras Remunerações 1 (Especificar)

Outras Remunerações 3 (Especificar)
Outras Remunerações 2 (Especificar)
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6 %
A
B
C.1
C.2
C.3

OBSERVAÇÃO

Custos Indiretos

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).

PIS

ISS

Lucro

Cofins
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DADOS ESTATÍSTICOS
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1
Dias / Horas / 

Minutos
E 220
F 7
G 365
I 15,2
J 12
K 60
L 52,5

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
2.3 Frequência %
C Mensal 6

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Dias / %
A 62,93
B 5,55
C 40
D 94
E 30

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 Dias / %
A 8
B 20

Hora Noturna (em minutos)

Composição da Remuneração

Divisor de Horas (em horas)
Dias na Semana
Dias no Ano
Média Anual de Dias Trabalhados no Mês
Meses no Ano 
Hora Normal (em minutos)

Provisão para Rescisão
Pessoas demitidas sem justa causa / Total de desligamentos (em %)
Empregados que recebem aviso prévio indenizado (em %)

Benefícios Mensais e Diários
Desconto Remuneração Transporte

Multa do FGTS (em %)
Empregados que recebem aviso prévio trabalhado (em %)
Dias no mês

Substituto nas Ausências Legais
Dias de Ausências Legais
Dias de Licença-Paternidade
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C 1,42
D 45,22
E 0,44
F 15
G 180
H 54,78

Submódulo 4.2 - Intrajornada
4.2 Minutos / %
A 0
B 0

OBSERVAÇÃO

Dias de Licença-Maternidade

Nascidos Vivos / População Feminina (em %)
Participação Masculina(em %)
Empregados afastados por acidente de trabalho (em %)
Dias pagos pela empresa em acidentes de trabalho

Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).

Participação Feminina (em %)

Intrajornada
Hora Extra (em %)
Tempo de Intervalo para Refeição (em minutos)
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ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

2.1 % Memória de Cálculo
A 8,33 (1/12) x 100
B 2,78 [(1/3)/12] x 100

2.2 %

A 20,00
B 2,50
C 3,00
D 1,50
E 1,00
F 0,60
G 0,20
H 8,00

36,80
MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 % Memória de Cálculo
A 0,29 [(62,93%) x 5,55% x (1/12)] x 100
B 1,16 [(62,93%) x 94,45% x (7/30)/12] x 100
C 0,04 1,16% x 40%  x 8,00% x 100

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 % Memória de Cálculo
A 8,33 (1/12) x 100 
B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 2,22 [(8/30)/12] x 100
C 0,04 {[(20/30)/12] x 1,416% x 45,22%} x 100
D 0,02 [(15/30)/12] x 0,44%} x 100

E 0,14 {[(180/30)/12] x 1,416% x 54,78% x 36,80%} x 100

F 0,00

OBSERVAÇÃO

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Férias 

13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário
Adicional de Férias

Salário Educação
Riscos Ambientas do Trabalho

Submódulo 2.2 - Encargos Previdencários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições

Outras Ausências (Especificar - em %)

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições
INSS

SESC
SENAC
SEBRAE
INCRA

Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

FGTS
TOTAL

Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade
Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade
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Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).
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DATA: XX/XX/20XX

A XX/XX/20XX
B Local de Execução (Sede, Anexo I ou II, PTM, PRM)
C XX/20XX
D 12
E

CUSTOS POR EMPREGADO
1
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
4 XX/XX/20XX

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Valor (R$)
A 0,00
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 0,00
G 0,00
H 0,00

0,00
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

2.1 % Valor (R$)
A 8,33 0,00
B 2,78 0,00

0,00

RAMO:
UNIDADE GESTORA (SIGLA):

CUSTOS REFERENTES AO POSTO
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de Apresentação da Proposta (DD/MM/AAAA)

Acordo, Conv. ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo (MM/AAAA)
Número de Meses de Execução Contratual
Quantidade de Postos

Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

Outras Remunerações 3 (Especificar)

Adicional de Insalubridade

Data-Base da Categoria (DD/MM/AAAA)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
EMPREGADOS POR POSTO

Composição da Remuneração
Salário-Base
Adicional de Periculosidade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida (em %)

Outras Remunerações 1 (Especificar)
Outras Remunerações 2 (Especificar)

TOTAL

13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário
Adicional de Férias

TOTAL
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2.2 % Valor (R$)

A 20,00 0,00
B 2,50 0,00
C 3,00 0,00
D 1,50 0,00
E 1,00 0,00
F 0,60 0,00
G 0,20 0,00
H 8,00 0,00

0,00
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Valor (R$)
A 0,00
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00

0,00
MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 % Valor (R$)
A 0,29 0,00
B 1,16 0,00
C 0,04 0,00

0,00

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 % Valor (R$)
A 8,33 0,00
B 2,22 0,00
C 0,04 0,00
D 0,02 0,00
E 0,14 0,00

SENAC

Submódulo 2.2 - Encargos Previdencários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras
Contribuições

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e outras contribuições
INSS
Salário Educação
Riscos Ambientas do Trabalho
SESC

Provisão para Rescisão

SEBRAE
INCRA
FGTS

TOTAL

Benefícios Mensais e Diários
Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Outros Benefícios 1 (Especificar)
Outros Benefícios 2 (Especificar)
Outros Benefícios 3 (Especificar)

TOTAL

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Aviso Prévio Trabalhado

TOTAL

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Férias 
Substituto na Cobertura de Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade
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F 0,00 0,00
0,00

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Valor (R$)
A 0,00
B 0,00
C 0,00
D 0,00

0,00

6 % Valor (R$)
A 0,00 0,00
B 0,00 0,00
C 0,00 0,00
C.1 0,00 0,00
C.2 0,00 0,00
C.3 0,00 0,00

0,00
QUADRO RESUMO - CUSTO POR EMPREGADO

MÓD. Valor    (R$)
1 0,00
2 0,00
3 0,00
4 0,00
5 0,00
6 0,00

0,00
0,00
0,00

TOTAL

Outras Ausências (Especificar - em %)
TOTAL

Substituto na Intrajornada
Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso e Alimentação

TOTAL

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais
Equipamentos
Outros (Especificar)

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos
Lucro
Tributos
PIS
Cofins
ISS

TOTAL

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Composição da Remuneração

VALOR TOTAL DA CATEGORIA

Provisão para Rescisão
Custo de Reposição do Profissional Ausente
Insumos Diversos
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL DO EMPREGADO
VALOR TOTAL POR POSTO
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ANEXO IV 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA - CRCSC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.º 000063/2023) 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU CONHECIMENTO 

Nome da empresa: ..........................................................................., CNPJ nº ................ 
Endereço........................................................................................................................ 

Fone:...........................................................E-mail:............................................................... 
 

Declaro que vistoriei minuciosamente o(s) local(is) para a prestação dos serviços constantes 
do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023, e tomei conhecimento das reais condições 
de execução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos 
necessários à perfeita elaboração da proposta comercial. 

 
Ou; 

 
Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou 

consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao 
Pregão Eletrônico 03/2023, em nome da empresa que represento. 

 
 

Florianópolis, ...... de ................... de 2023 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa: 
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Da: Departamento de Infraestrutura 
Para: Departamento Jurídico CRCSC 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
 
Assunto: Parecer Jurídico. 
 
Encaminhamos o Processo Administrativo 000063/2023, Pregão eletrônico Nº 03/2023, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA REGIONAL 
DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE, a fim de que seja emitido o competente parecer 
sobre o referido processo, nos termos da Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
 

Atenciosamente, 
 
 

EDUARDO SANTOS OLIVEIRA 
Auxiliar Admnistrativo 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 EDUARDO SANTOS OLIVEIRA (CPF XXX.358.769-XX) em 15/08/2023 12:31:10
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           Florianópolis, 23 de agosto de 2023.  

 

Parecer Jurídico nº 44/23 

De: Depto. Jurídico CRCSC 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

 

 

REF.: Processo Administrativo nº. 2023/000063 

Pregão Eletrônico nº 03/2023 

 

 

Este Departamento Jurídico foi solicitado a emitir parecer relativo ao processo em 

epígrafe, cujo objeto é a contratação de serviço de recepcionista para suprir necessidades 

operacionais da delegacia localizada em São Miguel do Oeste – SC, mediante contratação 

de empresa especializada para tanto, conforme especificações descritas no documento de 

formalização da demanda.  

 

Constam dos autos, entre outros documentos: 

 

• Documento de Formalização da Demanda (DFD) n. 2023/000063, com 

destaques à justificativa da necessidade de contratação; 

• Comprovação de solicitações de orçamentos e Relatório de Crítica de Preços; 

• orientação emanada pela Coordenação do Comitê de Planejamento das 

contratações desta Casa; 

• manifestação de acolhimento da contratação – no que tange à justificativa, à 

motivação e à disponibilidade orçamentária – exarada pelo Departamento de 

Governança e Conformidade desta Casa; 

• parecer exarado pelo Diretor Administrativo e de Infraestrutura, autorizando a 

abertura do processo licitatório (cf. art. 2º da Portaria CRCSC nº 022/2022); 

• Relatório de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Mapa de Riscos, Termo de 

Referência, Edital, Minuta Contratual e Planilha de Custos. 
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De início, importa salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos 

seus aspectos jurídico-formais, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e aqueles 

relativos à finalidade do ato (correspondência entre a pretensão da Administração e o 

interesse público primário ou secundário). A premissa pressuposta aqui é a de que a 

autoridade competente age em adequação às necessidades da Administração e às 

atribuições conferidas legalmente a este ente autárquico. Ou seja, cabe a este 

departamento consultivo opinar EXCLUSIVAMENTE sobre a forma de contratação a ser 

utilizada pela Administração. Foge ao escopo deste parecer questões relativas à finalidade 

do ato administrativo, em favor do qual há presunção de legitimidade/legalidade. 

 

No entanto, tratando a matéria de fundo de terceirização de serviço a ser prestado 

no âmbito desta autarquia federal, pertinente se faz tecer algumas considerações.  

 

Isso, pois, sabe-se que, em face do comando constitucional disposto no art. 37, inc. 

II da Carta Magna1, a regra geral a ser observada pela Administração Pública é o concurso 

público. Por outro lado, no mesmo dispositivo constitucional, o inc. XXI2 permite ao Gestor 

a contratação de serviços terceirizados e, nessa linha, o Decreto n. 9.507/2018 dispõe 

sobre dita execução indireta, trazendo, em seu art. 3º algumas vedações, aplicáveis às 

autarquias federais, que merecem observação. A saber:  

Art. 3º Não serão objeto de execução indireta na administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, os serviços: 

I - que envolvam a tomada de decisão ou posicionamento institucional nas áreas de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle; 

II - que sejam considerados estratégicos para o órgão ou a entidade, cuja terceirização 
possa colocar em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias; 

 
1 II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas 

ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista 
em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
2 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.         (Regulamento) 
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III - que estejam relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de 
serviços públicos e de aplicação de sanção; e 

IV - que sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do 
órgão ou da entidade, exceto disposição legal em contrário ou quando se tratar de cargo 
extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. 

§ 1º Os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios de que tratam os incisos 
do caput poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de 
responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o 
contratado. 

 

Nesse contexto, entendendo a Administração que, sem comprometer a eficiência 

dos serviços prestados por esta autarquia, a demanda operacional e presencial ligada à 

Delegacia de Representação de São Miguel pode ser suprida pela contratação de uma 

recepcionista (vide o disposto no ETP), categoria funcional não contemplada às abrangidas 

pelo plano de cargos desta entidade, não se tratando, ademais, de função que envolve 

tomada de decisões e/ou matéria estratégica, tampouco exercício do Poder de Polícia, não 

se vislumbra óbice legal para tanto.  

 

No que tange à modalidade eleita, com efeito, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 1º da Lei 10.520/02, para aquisição de serviços comuns (como é o caso dos autos – 

conforme item 1.2 do TR), poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão. Nessa 

senda, considerando que o Termo de Referência (anexo ao edital) acostado aos presentes 

autos administrativos deixa claro que os padrões de desempenho e qualidade do serviço 

em questão são objetivamente definidos, configurado, pois, o cabimento do pregão ao caso 

em tela.  

 

No ponto, por pertinente, a fim de afastar qualquer controvérsia que possa surgir 

no que se refere a realização deste procedimento licitatório, pontua-se que, diante da 

informação constante no e-mail de encaminhamento do orçamento solicitado à AP Serviços 

Especializados, que atualmente detém com esta autarquia contratação vigente, no sentido 

de que a presente demanda não ultrapassaria 25% de acréscimos dispostos no art. 65, §1º 

da Lei n. 8.666/93, solicitou-se esclarecimentos ao Coordenador do Comitê de 

Planejamento das Contratações desta Casa. Na ocasião, obteve-se a informação de que 

a atual fornecedora deixou de observar que para efeitos de acréscimos com base no 

mencionado permissivo legal, em contratações que decorrem de licitações por itens/lotes 
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(conforme ocorreu no Pregão que culminou na sua contratação), a base de cálculo para 

eventuais alterações será o valor individual de cada um dos itens/lotes, notadamente 

considerando que esta espécie de certame envolve, em verdade, várias licitações em 

procedimento único.  

 

Dito isso, repisa-se o adequado enquadramento da presente modalidade licitatória 

e passa-se a análise da documentação correspondente.  

 

Quanto ao Edital, é possível afirmar que este traz os requisitos previstos no art. 40 

da Lei 8.666/93, no que lhe é aplicável, e no art. 4º, III, da Lei 10.520/2002, contando como 

anexos os documentos imprescindíveis que o complementam, quais sejam: o Termo de 

Referência, Minuta do Contrato, Planilha de Custos e Formação de Preços, além da 

Declaração de Vistoria ou Conhecimento 

 

Outrossim, no tocante à participação no pregão, não se vislumbra vedações 

excessivas, destacando-se, por pertinente, ser legal a exigência de cadastramento e 

habilitação dos licitantes no Sicaf como condição de participação nos pregões eletrônicos 

realizados por meio do Portal de Compras do Governo Federal (ComprasNet), conforme o 

caso dos autos, nos exatos termos do já exarado pela Corte de Contas (TCU, TC 

026.849/2013-5, relatora Ministra Ana Arraes, 26.11.2013). 

 

Ainda, importa mencionar que, da leitura do Termo de Referência e da Minuta 

Contratual (documentação que restou elaborada com base nos modelos disponibilizados 

pela Advocacia-Geral da União) é possível constatar-se, em linhas gerais, a atenção às 

disposições contratuais obrigatórias que tocam a hipótese, nos termos do que preconiza o 

Decreto n. 9.507/2018. No entanto, recomenda-se a inclusão de cláusula afeta à prestação 

de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do valor do 

contrato, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento de 

sua vigência (art. 8º, inc. VI, do Decreto n. 9.507/2018).  

 

No mais, entende-se que a documentação acima mencionada apresenta as 
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cláusulas necessárias dispostas, também, na Lei n. 8.666/93 (art. 55) e não comporta, a 

priori, previsões que possam vir a macular a validade da contratação ou que ensejem 

prejuízo à Administração. Ressalta-se que, através da leitura dos mencionados 

documentos, é possível verificar: o objeto; a forma de sua execução, controle e fiscalização; 

o prazo de vigência da contratação, bem como a possibilidade de prorrogação; a forma de 

pagamento e reajuste; as obrigações das partes; as sanções administrativas; os casos de 

rescisão; o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93; bem como a legislação aplicável à 

execução do contrato. Destaca-se, no entanto, a necessidade de retificação de equívoco, 

de ordem aparentemente material, que se verifica do já referido TR, o qual, em alguns 

pontos (descrição da solução e requisitos da contratação), faz menção a serviços de 

limpeza, não abarcados pela presente demanda. 

 

Por fim, a fim de evitar eventual alegação de nulidade por conflito de interesses, 

respeitado o princípio da segregação de funções, já que a solicitação emanou do próprio 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC, recomenda-se que a autorização da 

abertura deste processo para contratação seja avaliada/ratificada pelo Diretor Institucional 

e de Relacionamento com o Profissional, nos termos da Portaria CRCSC n. 022/2022, que 

rege a matéria.  

 

Do exposto – observadas as considerações acima, com as recomendações 

devidamente destacadas, bem como o disposto no art. 20 do Decreto n. 10.024/19, para 

convocação dos interessados - é de ser aprovada a forma pretendida pela Administração 

para a realização da contratação. 

 

É o parecer. 

 

Roberta Germani 

Advogada CRCSC - OAB/SC 55.847 

Coordenadora do Departamento Jurídico 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 ROBERTA GERMANI (CPF XXX.180.800-XX) em 23/08/2023 10:19:01
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Assunto: Considerações ao Parecer Jurídico. 
 
No intuito de esclarecer as alterações efetuadas em virtude dos apontamentos observados 
no Parecer Jurídico 44/2023, enumeramos o seguinte: 
 
1) Em relação ao apontamento “(...) recomenda-se a inclusão de cláusula afeta à 
prestação de garantia, inclusive para pagamento de obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária e para com o FGTS, em valor correspondente a cinco por cento do valor do 
contrato, com prazo de validade de até noventa dias, contado da data de encerramento de 
sua vigência (art. 8º, inc. VI, do Decreto n. 9.507/2018).” 
 
Providencia: Devido a natureza do objeto a ser contratado e a quantidade solicitada, visto 
que está se contratando apenas um posto, a CPL entendeu como melhor opção não 
estabelecer a exigência de garantia para o serviço, afim de não restringir a competição do 
certame. 
 
2) Em relação ao apontamento “(...) a necessidade de retificação de equívoco, de ordem 
aparentemente material, que se verifica do já referido TR, o qual, em alguns pontos 
(descrição da solução e requisitos da contratação), faz menção a serviços de limpeza, não 
abarcados pela presente demanda.” 
 
Providencia: O TR foi retificado no sentido de retirar menções a serviços de limpeza. 
 
3) Em relação ao apontamento “(...) a fim de evitar eventual alegação de nulidade por 
conflito de interesses, respeitado o princípio da segregação de funções, já que a 
solicitação emanou do próprio Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC, 
recomenda-se que a autorização da abertura deste processo para contratação seja 
avaliada/ratificada pelo Diretor Institucional e de Relacionamento com o Profissional, nos 
termos da Portaria CRCSC n. 022/2022, que rege a matéria.”. 
 
Providencia: A autorização da abertura será enviada ao Diretor Institucional e de 
Relacionamento com o Profissional para ser avaliada/ratificada, nos termos da Portaria 
CRCSC n. 022/2022. 
 
Isto posto, consideram-se superados os apontamentos elencados pela assessoria jurídica 
no parecer n° 44/2023. 
 

Atenciosamente, 
 
 

EDUARDO SANTOS OLIVEIRA 
Membro Suplente da Comissão Permanente de Licitação 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.º 000063/2023) 

 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE, por meio do 

Setor de Infraestrutura, sediado na Avenida. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 Centro - 

Florianópolis - SC - CEP: 88015-710, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das 

Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril 

de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, 

a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão:  

Horário: 09:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Critério de Julgamento: menor preço por item. 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa especializada para a prestação de SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA REGIONAL DO 

CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço para o item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do CRCSC, para o exercício de 2023, de 

acordo com o PCA, item 165, na classificação abaixo: 

2.1.1. Gestão/Unidade: CRCSC 

2.1.2. Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.  

2.1.3. Programa de Trabalho: 021 - SERVIÇOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Para o item objeto do presente certame a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.5.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.5.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.5.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 

deste Edital; 

 

4.6. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 

de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou 

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 

que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 
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4.7. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.8.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação; ou 

4.8.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante. 

 

4.9. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.10. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

4.11. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.11.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.11.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

4.11.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.11.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 
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4.11.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

4.11.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.11.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.11.8. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.11.9.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.11.10.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor mensal para o item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as 

seguintes informações: 

6.1.3. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas 

ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que 

executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 
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do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 

superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 

seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 

e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do 

art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  

6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 

Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 

serão adotadas as orientações a seguir: 

6.6.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será 

mantido durante toda a execução contratual; 

6.6.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será 

suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, 

e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do 

débito. 

 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 
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serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, 

conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.7.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

7.8.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor mensal do item. 

7.10.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.22. O critério de julgamento adotado será o menor preço mensal para o item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

7.30.1. por empresas brasileiras;  

7.30.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.30.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 

e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 

do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

 

8.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

8.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, 

tais como leis, medidas provisórias, acordo, dissídio ou convenção coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

8.6. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

8.6.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 

ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 

9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

8.6.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em 

Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

8.6.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, 

reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas 

pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

8.6.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, 

na proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que 

está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do 

valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 

2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

8.6.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ 

e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 

254/2010); 

8.6.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não 

está vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 

1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

 

8.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 
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desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos 

sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, 

do Decreto nº 10.024, de 2019. 

8.8. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais 

valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa 

e contraditório. 

8.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 

e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no 

item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

8.11. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não 

for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.14. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.16. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.17. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 
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fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.18.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação; 

8.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.20. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.21. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

8.22. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para sua continuidade. 

8.25. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.26. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
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consulta aos seguintes cadastros:   

9.2. a) SICAF;   

9.3. b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

9.4. c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

9.5. d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);  

9.6. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-
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financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.14. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.15. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.16. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

9.17. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.21. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.22.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação. 

9.23. Habilitação jurídica:  
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9.24. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.25. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.26. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.27. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.28. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.29. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.30. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

9.31. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

9.32. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.33. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.34. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.35. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.36. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.37. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.38. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.39. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.40. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.41. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.42. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 

9.43. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.44. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

9.45. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

9.46. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.47. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.48. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente.  

9.49. Qualificação Técnica: 

9.50. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

9.51. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.52. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017: 

9.52.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas 

atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da 

sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 

42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

9.52.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 

– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
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9.52.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

9.52.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

9.52.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

9.52.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da 

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

9.52.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

9.53. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

9.54. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.55. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.56. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.57. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
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acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.58. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 

continuidade. 

9.59. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.60. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo  inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.61. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

Edital; 

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  

vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
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Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
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pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para 

esse fim, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico.  

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

15.7. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.8. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 252

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC) - Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

15.9. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

19.2. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
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20.4.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa neste Edital. 

20.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 

Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
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a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl@crcsc.org.br 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis/SC, nos 

dias úteis, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13. ANEXO I - Termo de Referência; 
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22.14. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

22.15. ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

22.16. ANEXO IV – Declaração de Vistoria ou Conhecimento 

 
 
 

CLÉBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.º 000063/2023) 

 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

terceirizados de recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel do 

Oeste, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

e seus anexos: 

 

 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA REGIONAL DO 
CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

 
Serviços 

 
Turno 

 
Jornada 

Valor Mensal/ 
Empregado 

Qtde. de 
Postos 

Valor Anual 
(R$) 

Recepção Diurno 08 hs R$ 4.824,99 1 R$ 57.899,88 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL: (R$) 4.824,99 (QUATRO MIL OITOCENTOS E VINTE 
E QUATRO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) mensais. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de recepção. 
 

1.3. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por 

Preço Unitário. 

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da 

Lei 8.666, de 1993. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A recepção é o primeiro contato dos assistidos com a Instituição, no sentido de 

comunicar, informar e direcionar aqueles que procuram a Autarquia. A contratação de 

empresa especializada em serviços de recepção transfere a terceiro atividade-meio, ou 

seja, não transmite o exercício das atividades principais da Administração. Todavia, o 
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profissional de recepção contribui para a dinâmica e execução das atribuições da 

Autarquia, suprindo a necessidade atual da Delegacia Regional de SMO no que se 

refere ao primeiro atendimento ao público. Pontua-se que os serviços administrativos, 

atividades-fim do Conselho, continuarão sendo executados por seus colaboradores 

efetivos. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1. A solução abrange a prestação de serviço terceirizado de recepcionista para a 

delegacia regional do CRCSC de São Miguel do Oeste, localizada no endereço rua Sete 

de Setembro, 2307, sala 111G (Centro Comercial Andrômeda) - CEP 89920-000 - 

São Miguel do Oeste/SC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos. 

 

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão 

de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto 

n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 

seguinte: 

5.2. Qualificação mínima exigida para os profissionais alocados na prestação dos 

serviços: 

5.2.1. Recepção: ensino médio completo ou equivalente e 

conhecimentos de informática em nível básico, compreendendo trabalhos 

com editores de texto, planilhas eletrônicas e navegação na internet. 
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5.3. A quantidade de postos necessários para os serviços foi calculada em função 

de produtividade média diária baseada nos índices encontrados em estudo realizado na 

Sede da CONTRATANTE, em Florianópolis/SC. 

 

 
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

 

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar, por meio de agendamento prévio, vistoria nas instalações do local de 

execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 17:00 horas. 

6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

6.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.4. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 

posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos 

de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

6.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

7.2. O horário de expediente da CONTRATANTE é das 8:00 às 18:00 horas, 

cabendo à CONTRATADA e às Unidades onde serão alocados os postos de trabalho 

definir as escalas de horário para o cumprimento da jornada de trabalho, que poderá, 

inclusive, ser estabelecida fora do horário de expediente informado, a depender da 

necessidade do serviço, admitida a compensação de horas desde que atendidas as 

exigências legais. 

7.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão cumprir todas as 

normas gerais a seguir relacionadas, e ainda as atribuições específicas de cada serviço 

contratado, conforme consta das especificações técnicas deste anexo: 

7.3.1. Ser pontual e permanecer no posto de trabalho determinado, 
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ausentando-se apenas quando substituído(a) por outro(a) profissional ou 

quando autorizado pela chefia ou pelo supervisor; 

7.3.2. Apresentar-se devidamente identificado(a) por crachá, 

uniformizado(a), asseado(a), barbeado e com unhas aparadas; 

7.3.3. Manter cabelos cortados e/ou presos; 
 

7.3.4. Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências 

da CONTRATANTE; 

7.3.5. Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade 

verificada; 

7.3.6. Observar normas de comportamento profissional e técnicas de 

atendimento ao público; 

7.3.7. Cumprir as normas internas do órgão; 
 

7.3.8. Entrar em áreas reservadas somente em caso de emergência ou 

quando devidamente autorizado; 

7.3.9. Zelar pela preservação do patrimônio da CONTRATANTE sob sua 

responsabilidade, mantendo a higiene, a organização e a aparência do local 

de trabalho, solicitando a devida manutenção, quando necessário; 

7.3.10. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, 

equipamentos e sistemas informatizados disponíveis para a execução dos 

serviços; 

7.3.11. Solicitar apoio técnico junto às unidades competentes da 

CONTRATANTE para solucionar falhas em máquinas e equipamentos; 

7.3.12. Conhecer a missão do posto que ocupa, assim como a forma de 

utilização dos equipamentos colocados à sua disposição; 

7.3.13. Assumir o posto com todos os acessórios necessários para o bom 

desempenho do trabalho; 

7.3.14. Receber/passar o serviço ao assumir/deixar o posto, relatando 

todas as situações encontradas, bem como as ordens e orientações 

recebidas; 

7.3.15. Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento 

em virtude do serviço; 

7.3.16. Manter atualizada a documentação utilizada no posto; 
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7.3.17. Buscar orientação com o preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

7.3.18. Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar 

irregularidades ou agir em casos emergenciais; 

7.3.19. Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

7.3.20. Ocorrendo desaparecimento de material, comunicar o fato 

imediatamente ao preposto, lavrando posteriormente a ocorrência por escrito; 

7.3.21. Promover o recolhimento de objetos e/ou valores encontrados nas 

dependências da CONTRATANTE, providenciando para que sejam 

encaminhados à Segurança ou ao preposto; 

7.3.22. Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade 

com o serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar 

o comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

7.3.23. Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e 

visitantes da CONTRATANTE; 

7.3.24. Tratar a todos com urbanidade; 
 

7.3.25. Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

FISCALIZAÇÃO; 

7.3.26. Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de 

manifestações ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer 

comentários desairosos ou desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

7.4. DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS SERVIÇOS DE RECEPÇÃO: 
 

7.4.1. Recepcionar, orientar e encaminhar o público em geral, inclusive 

autoridades; 

7.4.2. Identificar pessoas estranhas que ingressarem e circularem nas 

dependências do CRCSC, efetuando os respectivos credenciamentos e 

registrando os dados correspondentes em sistema informatizado; 

7.4.3. Atender e efetuar ligações telefônicas; 
 

7.4.4. Receber, anotar e transmitir recados; 
 

7.4.5. Operar, sempre que necessário e de forma adequada, os 
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equipamentos de radiocomunicação ou sistemas disponíveis para a execução 

dos serviços; 

7.4.6. Manter-se atento aos visitantes e, havendo algo suspeito, 

informar o fato à pessoa competente, visando à averiguação da real situação; 

7.4.7. Informar à pessoa competente todo e qualquer tipo de atividade 

comercial que contrarie as normas do CRCSC; 

7.4.8. Conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob sua 

guarda; 

7.4.9. Descartar adequadamente os resíduos produzidos no seu setor. 

 

 
7.5. O rol de tarefas e de periodicidade listados nas atribuições dos serviços acima 

é apenas exemplificativo, podendo ser exigidas outras atividades não constantes nele, 

compatíveis com cada posto, bem como uma frequência diferenciada daquela 

determinada, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes 

atendam a contento à demanda pelos serviços do CRCSC. 

 

 
8. UNIFORMES 

 

8.1. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados 

apresentem- se no local de prestação dos serviços trajando uniformes fornecidos às 

expensas da empresa. Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela 

Fiscalização da CONTRATANTE. 

8.2. Todos os itens do conjunto de uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação 

da CONTRATANTE e, a pedido dela, poderão ser substituídos, caso não correspondam 

às especificações. 

8.3. Poderão ocorrer eventuais alterações nas especificações dos uniformes, 

quanto a tecido, cor, modelo, desde que previamente aceitas pela FISCALIZAÇÃO. 

8.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

8.5. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

9.3. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação 

que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, 

acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 

9.4. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, 

que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 

3083/2010 – Plenário); 

9.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

9.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017; 

9.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

9.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, 

tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.8.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

9.8.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 
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qual o trabalhador foi contratado; e 
 

9.8.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

 
9.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

9.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 

9.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

Contratada; 

9.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

9.13. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

9.14. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo 
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ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 

à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
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que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 
 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 

“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 
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10.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

10.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10.25. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 

10.26. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme 

disposto neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

10.27. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por 

não receber o vale transporte. 

10.28. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

10.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 

contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em 

agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos 

serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. 

Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá 

apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa 

verificar a realização do pagamento. 

10.30. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, 

a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 

trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
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regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

10.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 

seus serviços no turno imediatamente subsequente; 

10.32. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

10.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

da Administração; 

10.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função; 

10.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção 

das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de 

trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

10.36. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 

10.37. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

10.38. oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

10.39. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as 

exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

10.40. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
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fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 

contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 

123, de 2006. 

10.41. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação. 

 

 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

13.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 

à execução do objeto contratado. 

13.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 

para o exercício da atividade. 

13.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por 

escrito, através de e-mail. 

13.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. A Contratada não está obrigada a manter preposto da empresa no local da 

execução do objeto. 
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13.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo 

e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 

determinado empregado. 

13.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se- 

á, dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou 

cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso 

de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

13.8. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

13.8.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) 

e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

13.8.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA; 

13.8.3. exames médicos admissionais dos empregados da 

CONTRATADA que prestarão os serviços; e 

13.8.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

 

 
13.9. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

(SICAF): 

13.9.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND); 

13.9.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

13.9.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
 

13.9.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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13.10. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

13.10.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 

critério da CONTRATANTE; 

13.10.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da 

prestação dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE; 

13.10.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer 

mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de 

recibos de depósitos bancários; 

13.10.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale- 

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força 

de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer 

mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

13.10.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento 

e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

 

 
13.11. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 

no contrato: 

13.11.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 

prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 

sindicato da categoria; 

13.11.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais; 

13.11.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas 

individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 

13.11.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

 
 

13.12. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do 

art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de 

serviços contratados. 
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13.13. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da 

CLT. 

13.14. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o 

presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

13.15. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

13.16. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será 

exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 

legislação que rege as respectivas organizações. 

13.17. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 

documentos elencados no subitem 13.8 deverão ser apresentados. 

13.18. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima 

no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 

30 (trinta) dias, justificadamente. 

13.19. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do 

Brasil (RFB). 

13.20. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional 

do Trabalho. 

13.21. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações 

trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o 

FGTS ou a não manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.22. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.23. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 
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comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.24. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato. 

13.25. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

13.26. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção 

de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da Contratada. 

13.27. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 

pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e 

previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

13.28. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

13.29. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento. 

13.30. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no 

item 10 do Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017. 

13.31. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 

13.32. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.33. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.34. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
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mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo 

de Referência. 

13.35. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

13.36. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.37. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

13.38. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.39. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.40. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

 

 
14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará critérios próprios de fiscalização do 

CRCSC, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

14.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar 
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com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 

14.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

14.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

14.2.1. não produziu os resultados acordados; 
 

14.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

14.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 

a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

 
15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

do objeto contratual, nos termos abaixo. 

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, 

fiscal setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório 

circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos 

que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

15.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 

na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
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15.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; o fiscal administrativo 

deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

15.6. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

15.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

15.8. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

15.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último. 

15.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

15.11.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
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correções; 
 

15.11.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 

dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

15.11.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 

 
15.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

15.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 
16. DO PAGAMENTO 

 

16.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência. 

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

16.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

16.5.1. o prazo de validade; 
 

16.5.2. a data da emissão; 
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16.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

16.5.4. o período de prestação dos serviços; 
 

16.5.5. o valor a pagar; e 
 

16.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
 

16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

16.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 

16.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

16.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

16.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
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temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

16.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

16.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos 

termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

16.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

16.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% I = (TX) I = 365 

 
 

 
17. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA 

 

17.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras 

acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 

5/2017 são as estabelecidas neste Termo de Referência. 

17.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento 

da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos 

salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
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contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 

tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

17.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 

pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

17.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento 

das férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como 

de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados 

pela contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos 

serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo 

17.5. XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão 

liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 

estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida norma. 

17.6. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII 

da IN SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir 

discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de 

autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente 

para o pagamento das respectivas obrigações: 

17.6.1. 13º (décimo terceiro) salário; 
 

17.6.2. Férias e um terço constitucional de férias; 
 

17.6.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem 

justa causa; e 

17.6.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 
 

17.7. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles 

indicados no Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

17.8. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da 

poupança pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado 

entre o promotor desta licitação e instituição financeira. Eventual alteração da forma de 
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correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 
 

17.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam retidos 

por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente 

à empresa que vier a prestar os serviços. 

 

 
18. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE) 

 

18.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado 

na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de 

Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a 

variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 

análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n° 

9.507, de 2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, 

de 2017. 

18.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de 

custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 

execução do serviço. 

18.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
 

18.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base 

da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio 

ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da 

proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

18.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação 

de Preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa): do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 

realizado por determinação legal ou normativa; 

18.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado 

(insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 
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18.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos 

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

18.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 

prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, 

ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

18.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do 

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

18.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 

(um) ano, contado: 

18.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em 

relação aos custos decorrentes de mão de obra; 

18.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou 

realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos 

discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

18.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação 

da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

 

 
18.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido 

possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá 

ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à 

repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de 

preclusão. 

18.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas 

base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem 

os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

18.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
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legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
 

18.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

18.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de 

Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

 
 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
 

R = Valor do reajuste procurado; 
 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada; 
 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta da licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

 

 
18.13. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.14. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

18.15. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e 

materiais, por meio de termo aditivo. 
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18.17. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, 

a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 

que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

18.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

18.18.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à 

repactuação; 

18.18.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo 

da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações 

futuras; ou 

18.18.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente 

quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o 

próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou 

sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser 

considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como 

para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

 

18.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens 

que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

18.20. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 

sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 

variação dos custos. 

18.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela 

CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

18.22. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

18.23. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente 

prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação 

ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 

3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
 

19.1.5. cometer fraude fiscal. 

 
 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de: 
 

19.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério 

da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

19.2.4. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

19.2.5. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.6. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
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19.2.7. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior 

a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

19.2.8. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

19.2.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 

e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.10. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

19.2.11. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 22.1 deste Termo de Referência 

19.2.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

 
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
1 

Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar dano físico, lesão corporal ou 
conseqüências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais 

por dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

 
3 

Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

 
5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 
6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade 
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário 

e por dia; 

 
01 

 
7 

Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

 
02 

 
8 

Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades 

do serviço, por funcionário e por dia; 

 
01 

 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo 
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

 
11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

 
01 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

19.6. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 289

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

19.7. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 

19.8. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784, de 1999. 

19.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

19.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

19.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

19.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
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com ou sem a participação de agente público. 
 

19.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 
20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

20.4. O critério de aceitabilidade de preços será o valor mensal de até R$ 4.824,99 

(quatro mil oitocentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos) 

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor valor mensal. 
 

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

 
21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 
 

21.2. Tal valor foi obtido por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados 

no mercado, e em contratações similares. 

 
 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO 
Auxiliar Administrativo 

 

 
Aprovo o presente Termo de Referência, recomendando-o para balizamento da 

Licitação, com fundamento no artigo 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no 

artigo 8° do Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, e nos artigos 8° e 9° do Decreto 

n° 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 

 
CLÉBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de 
novembro de 2020. 

 
Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília: 

 
PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 03/08/2023 17:09:13 
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ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
(Processo Administrativo n.º 0000063/2023) 

 

TERMO DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO REGIONAL DE 
CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 
E A EMPRESA........................................... 

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA, com sede na 
Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral nº 1900, bairro Centro, na cidade de 
Florianópolis/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.901.983/0001-64, neste ato representado 
por seu presidente Sra. Marisa Luciana Schvabe de Morais, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 
000063/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 
2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 03/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA 
REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Objeto da contratação: 

 

SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA 
REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

Serviços Turno Jornada Valor Mensal/ 
Empregado 

Qtde. de 
Postos 

Valor Anual 
(R$) 

Recepção Diurno 08 hs  1  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 293

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

VALOR: R$                             mensais. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da 
Lei 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja 
observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em 
especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece 
economicamente vantajoso para a Administração;   
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 
 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.  
2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de 
obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação 
deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de 
R$ ....... (....). 
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CRCSC, para o exercício de 2023, de 
acordo com o PCA, item 165, na classificação abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade: CRCSC 
4.1.2. Conta Contábil: 6.3.1.3.02.01.  
4.1.3. Programa de Trabalho: 021 - SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
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encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor 
contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo deste Contrato. 
 
7. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, 
os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
 
8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3. Indenizações e multas. 
 

10.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 
rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das 
penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).  
10.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 
10.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a 
CONTRATANTE reterá: 

10.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
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CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  
10.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
10.7.3. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das 
obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a 
CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato. 
 

10.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 
10.8.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, 
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a 
matéria; e 
10.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, 
de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 
decorrentes do contrato. 
10.8.3. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência 
da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
11.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 
na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
11.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 
11.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de 
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
15.1. É eleito o Foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.  
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 
pelos contraentes e por duas testemunhas.  

 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2-  
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DATA: XX/XX/20XX

XX/20XX
HH:MM

A XX/XX/20XX
B Local de Execução (Sede, Anexo I ou II, PTM, PRM)
C
D XX/20XX
E 12

Item Tipo de Serviço
Unidade 

de 
Medida

Empregados 
por Posto

Qtde Total a 
Contratar

1

1 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
2 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
3 XX/XX/20XX
4

CUSTOS POR EMPREGADO
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Valor / %
A

Mão de obra

Salário Mínimo vigente no país (em R$)
Data-Base da Categoria (DD/MM/AAAA)

Composição da Remuneração
Salário-Base (em R$)

RAMO:
UNIDADE GESTORA (SIGLA):

CUSTOS REFERENTES AOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Dados referentes à licitação
Nº do Processo (X.XX.XXX.XXXXXX/XXXX-XX) X.XX.XXX.XXXXXX/20XX-XX

XX/XX/20XX

Identificação do serviço

Modalidade de Licitação nº (XX/AAAA) Pregão nº

Dados referentes à contratação
Data de Apresentação da Proposta (DD/MM/AAAA)

Acordo, Conv. ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo (MM/AAAA)

Data / Horário

Unidade da Federação

Número de Meses de Execução Contratual
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B
C
D
E
F
G

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Frequência Valor (em R$)
A Diária
B Diária
C Mensal
D
E
F

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 %
A

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 % / Minutos
A
B

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Valor (R$)
A
B
C
D

Adicional de Insalubridade (em %)

Adicional de Periculosidade (em %)
Adicional Noturno (em %)

Outros (Especificar)

Outros Benefícios 1 (Especificar)
Outros Benefícios 2 (Especificar)
Outros Benefícios 3 (Especificar)

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais
Equipamentos

Outras Ausências (Especificar - em %)

Substituto na Intrajornada
Hora Extra (em %)
Tempo de Intervalo para Refeição (em minutos)

Substituto nas Ausências Legais

Transporte
Benefícios Mensais e Diários

Auxílio-Refeição/Alimentação
Dias Trabalhados no mês (15 dias intercalados ou 22 dias úteis)

Outras Remunerações 1 (Especificar)

Outras Remunerações 3 (Especificar)
Outras Remunerações 2 (Especificar)
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6 %
A
B
C.1
C.2
C.3

OBSERVAÇÃO

Custos Indiretos

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).

PIS

ISS

Lucro

Cofins
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DADOS ESTATÍSTICOS
MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1
Dias / Horas / 

Minutos
E 220
F 7
G 365
I 15,2
J 12
K 60
L 52,5

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
2.3 Frequência %
C Mensal 6

MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 Dias / %
A 62,93
B 5,55
C 40
D 94
E 30

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 Dias / %
A 8
B 20

Hora Noturna (em minutos)

Composição da Remuneração

Divisor de Horas (em horas)
Dias na Semana
Dias no Ano
Média Anual de Dias Trabalhados no Mês
Meses no Ano 
Hora Normal (em minutos)

Provisão para Rescisão
Pessoas demitidas sem justa causa / Total de desligamentos (em %)
Empregados que recebem aviso prévio indenizado (em %)

Benefícios Mensais e Diários
Desconto Remuneração Transporte

Multa do FGTS (em %)
Empregados que recebem aviso prévio trabalhado (em %)
Dias no mês

Substituto nas Ausências Legais
Dias de Ausências Legais
Dias de Licença-Paternidade
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C 1,42
D 45,22
E 0,44
F 15
G 180
H 54,78

Submódulo 4.2 - Intrajornada
4.2 Minutos / %
A 0
B 0

OBSERVAÇÃO

Dias de Licença-Maternidade

Nascidos Vivos / População Feminina (em %)
Participação Masculina(em %)
Empregados afastados por acidente de trabalho (em %)
Dias pagos pela empresa em acidentes de trabalho

Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).

Participação Feminina (em %)

Intrajornada
Hora Extra (em %)
Tempo de Intervalo para Refeição (em minutos)
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ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

2.1 % Memória de Cálculo
A 8,33 (1/12) x 100
B 2,78 [(1/3)/12] x 100

2.2 %

A 20,00
B 2,50
C 3,00
D 1,50
E 1,00
F 0,60
G 0,20
H 8,00

36,80
MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 % Memória de Cálculo
A 0,29 [(62,93%) x 5,55% x (1/12)] x 100
B 1,16 [(62,93%) x 94,45% x (7/30)/12] x 100
C 0,04 1,16% x 40%  x 8,00% x 100

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 % Memória de Cálculo
A 8,33 (1/12) x 100 
B Substituto na Cobertura de Ausências Legais 2,22 [(8/30)/12] x 100
C 0,04 {[(20/30)/12] x 1,416% x 45,22%} x 100
D 0,02 [(15/30)/12] x 0,44%} x 100

E 0,14 {[(180/30)/12] x 1,416% x 54,78% x 36,80%} x 100

F 0,00

OBSERVAÇÃO

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Férias 

13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário
Adicional de Férias

Salário Educação
Riscos Ambientas do Trabalho

Submódulo 2.2 - Encargos Previdencários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras Contribuições

Outras Ausências (Especificar - em %)

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições
INSS

SESC
SENAC
SEBRAE
INCRA

Provisão para Rescisão
Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado

FGTS
TOTAL

Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade
Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade
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Para mais informações, consulte o Referencial Técnico de Custos, constante da aba PUBLICAÇÕES, na página da
Auditoria Interna do MPU na internet (www.auditoria.mpu.mp.br).
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DATA: XX/XX/20XX

A XX/XX/20XX
B Local de Execução (Sede, Anexo I ou II, PTM, PRM)
C XX/20XX
D 12
E

CUSTOS POR EMPREGADO
1
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
4 XX/XX/20XX

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Valor (R$)
A 0,00
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00
F 0,00
G 0,00
H 0,00

0,00
MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

2.1 % Valor (R$)
A 8,33 0,00
B 2,78 0,00

0,00

RAMO:
UNIDADE GESTORA (SIGLA):

CUSTOS REFERENTES AO POSTO
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de Apresentação da Proposta (DD/MM/AAAA)

Acordo, Conv. ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo (MM/AAAA)
Número de Meses de Execução Contratual
Quantidade de Postos

Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

Outras Remunerações 3 (Especificar)

Adicional de Insalubridade

Data-Base da Categoria (DD/MM/AAAA)

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
EMPREGADOS POR POSTO

Composição da Remuneração
Salário-Base
Adicional de Periculosidade
Adicional Noturno
Adicional de Hora Noturna Reduzida (em %)

Outras Remunerações 1 (Especificar)
Outras Remunerações 2 (Especificar)

TOTAL

13º Salário e Adicional de Férias
13º Salário
Adicional de Férias

TOTAL
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2.2 % Valor (R$)

A 20,00 0,00
B 2,50 0,00
C 3,00 0,00
D 1,50 0,00
E 1,00 0,00
F 0,60 0,00
G 0,20 0,00
H 8,00 0,00

0,00
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Valor (R$)
A 0,00
B 0,00
C 0,00
D 0,00
E 0,00

0,00
MÓDULO 3: PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 % Valor (R$)
A 0,29 0,00
B 1,16 0,00
C 0,04 0,00

0,00

MÓDULO 4: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

4.1 % Valor (R$)
A 8,33 0,00
B 2,22 0,00
C 0,04 0,00
D 0,02 0,00
E 0,14 0,00

SENAC

Submódulo 2.2 - Encargos Previdencários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Outras
Contribuições

Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e outras contribuições
INSS
Salário Educação
Riscos Ambientas do Trabalho
SESC

Provisão para Rescisão

SEBRAE
INCRA
FGTS

TOTAL

Benefícios Mensais e Diários
Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Outros Benefícios 1 (Especificar)
Outros Benefícios 2 (Especificar)
Outros Benefícios 3 (Especificar)

TOTAL

Substituto na Cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho

Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Aviso Prévio Trabalhado

TOTAL

Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Férias 
Substituto na Cobertura de Ausências Legais
Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade

Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade
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F 0,00 0,00
0,00

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
4.2 Valor (R$)
A 0,00

0,00

MÓDULO 5: INSUMOS DIVERSOS
5 Valor (R$)
A 0,00
B 0,00
C 0,00
D 0,00

0,00

6 % Valor (R$)
A 0,00 0,00
B 0,00 0,00
C 0,00 0,00
C.1 0,00 0,00
C.2 0,00 0,00
C.3 0,00 0,00

0,00
QUADRO RESUMO - CUSTO POR EMPREGADO

MÓD. Valor    (R$)
1 0,00
2 0,00
3 0,00
4 0,00
5 0,00
6 0,00

0,00
0,00
0,00

TOTAL

Outras Ausências (Especificar - em %)
TOTAL

Substituto na Intrajornada
Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso e Alimentação

TOTAL

Insumos Diversos
Uniformes
Materiais
Equipamentos
Outros (Especificar)

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Custos Indiretos
Lucro
Tributos
PIS
Cofins
ISS

TOTAL

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Composição da Remuneração

VALOR TOTAL DA CATEGORIA

Provisão para Rescisão
Custo de Reposição do Profissional Ausente
Insumos Diversos
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

VALOR TOTAL DO EMPREGADO
VALOR TOTAL POR POSTO
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ANEXO IV 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA - CRCSC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.º 000063/2023) 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU CONHECIMENTO 

Nome da empresa: ..........................................................................., CNPJ nº ................ 
Endereço........................................................................................................................ 

Fone:...........................................................E-mail:............................................................... 
 

Declaro que vistoriei minuciosamente o(s) local(is) para a prestação dos serviços constantes 
do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2023, e tomei conhecimento das reais condições 
de execução dos serviços, bem como coletei informações de todos os dados e elementos 
necessários à perfeita elaboração da proposta comercial. 

 
Ou; 

 
Optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente a responsabilidade ou 

consequências por essa omissão, mantendo as garantias que vincularem nossa proposta ao 
Pregão Eletrônico 03/2023, em nome da empresa que represento. 

 
 

Florianópolis, ...... de ................... de 2023 
 
 
 

 
Assinatura do representante legal ou procurador da empresa: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – Fone (48) 3027-7007 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 
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Parecer 02/23/DIR 

 
Em 25 de agosto de 2023. 
 
 

De: Diretor Institucional e de Relacionamento com o Profissional do Conselho Regional de 
Contabilidade de Santa Catarina. 
 

Para: Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 

Ref. DFD 2023/000063 – Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços terceirizados de recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de 

São Miguel do Oeste. 
 

Considerando o parecer jurídico 44/2023 exarado pelo Depto. Jurídico do 

CRCSC, que recomendou que a autorização da abertura deste processo de contratação 

seja avaliada/ratificada por essa diretoria, em respeito ao princípio da segregação de 

funções, visto que a solicitação emanou do próprio Diretor de Administração e 

Infraestrutura do CRCSC. 

Considerando documento de formalização da demanda (DFD) 2023/000063 

de 15 de junho de 2023, encaminhado pela diretoria administrativa e de infraestrutura. 

Considerando as justificativas da necessidade contratação dos 

materiais/serviços expostos no documento de formalização demanda (DFD) 2023/000063. 

Considerando parecer 037/2023 da coordenação do departamento de 

governança e conformidade do CRCSC exarado em 04 de agosto de 2023, acolhendo a 

solicitação no que diz respeito à motivação, justificativa e disponibilidade orçamentária. 

 
Delibera: 

Autorizar a abertura do processo. 

 

 
Dê providências. Cientifiquem-se os envolvidos. 

 
 

CLAUDIO DA SILVA PETRONILHO 
Diretor Institucional e de Relacionamento com o Profissional do Conselho Regional de 

Contabilidade de Santa Catarina 
 
 

 

Rua Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 - Centro– Florianópolis/SC – CEP:88015-

710 Telefone: (48) 3027-7000 Fax: (48) 3027-7008 

crcsc@crcsc.org.br – www.crcsc.org.br 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLAUDIO DA SILVA PETRONILHO (CPF XXX.274.118-XX) em 06/09/2023 12:05:43
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023091300252
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junto a rede de postos e estabelecimentos credenciados. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02
e Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.3.1.1.01.03.001 - Vale Transporte (para o cartão combustível dos funcionários) e
6.3.1.3.01.02.001 - Combustíveis e Lubrificantes (para o cartão combustível
coorporativo). PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Global Estimado para Recarga dos
Cartões: R$ 45.094,86 (quarenta e cinco mil e noventa e quatro reais e oitenta e seis
centavos) e a taxa administrativa de 0,00% (zero inteiros centésimos por cento).

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 2022/00043. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº
9079603110000142.000009/2023-52. Dispensa de Licitação - contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de monitoramento eletrônico de alarme locado
e manutenção de cftv (próprio) para o Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas.
CONTRATANTE: TER COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO EIRELI EPP, CNPJ n°
12.303.541/0001-78, situada na Rua Álvaro Correia de Araújo, n° 107, Bairro de Gruta de
Lourdes, neste ato representado pelo Sócio Sr. JOSE TÁCITO MONTEIRO DE ALBUOUERQUE,
brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade de n° 132.922-SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n.° 035.954.124-00. Valor do Contrato: CONFORME O CONTRATO ORIGINAL.
Objeto do Aditivo: Aditivo de prazo para vigência por mais 12 (doze meses). FONTE DE
RECUROS: 5008 MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA, Conta contábil
6.3.1.3.02.01.009 SERV. DE SEGURANÇA PREDIAL E PREVENTIVA. Fundamentação Jurídica:
Lei Federal 8666/93, inciso II, art. 24. VIGÊNCIA: 21 de agosto de 2024. DATA DA
ASSINATURA: 21 de agosto de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 2022/00110. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº
9079603110000138.000014/2023-24. Dispensa de Licitação - contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço para a geração, assinatura e envio de eventos de SST
ao eSocial para o Conselho Regional de Contabilidade de Alagoas. SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA- SEI, Departamento Regional de Alagoas, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no CNPJ sob n° 03.798.336/0001-30, estabelecido na Avenida Fernandes Lima, n° 385, 3e
andar, Edifício "Casa da indústria Napoleão Barbosa", Farol, Maceió, Alagoas, CEP n° 57.055-
902, neste ato representada por sua Gerente de Unidade, nos termos da Portaria ne 30/2021,
a Sra. Alana da Silva Barros, brasileira, casada, educadora física, cadastrado no CPF n°
047.595.554-47, RG ne 2OOOOO7O77788, SSP/AL. Valor do Contrato: CONFORME O
CONTRATO ORIGINAL. Objeto do Aditivo: Aditivo de prazo para vigência por mais 12 (doze
meses). FONTE DE RECUROS: Projeto nº 5004 QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO, Dotação
Orçamentária: 6.3.1.3.02.01.010 SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO. Fundamentação
Jurídica: Lei Federal 8666/93, inciso II, art. 24. VIGÊNCIA: 16 de agosto de 2024. DATA DA
ASSINATURA: 16 de agosto de 2023.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ
EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Conselho Regional de Contabilidade do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
intima os relacionados abaixo, cuja localização é incerta / desconhecida e com retorno de
correspondência por ausência / não procurado e outros motivos citados pelos correios, à
comparecerem à sede do Regional sito à Av. Pedro Freitas nº 1.000 - Bairro Vermelha - CEP:
64018-000 - Teresina - Piauí, para darem conhecimento das decisões proferidas no Processo
(numeração abaixo).

Ficando cientes as partes do ARQUIVAMENTO, de acordo com o artigo 44 da
Resolução CFC 1.603/2020. 1 - Autuado(a): FRANCINEIDE DA SILVA SANTOS, CRC-PF Nº
008466/K Processo 2023/000086.

Em 5 de setembro de 2023.
ADRIANA DE ALMEIDA PAULA DA GRAÇA

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2023

O Conselho Regional de Contabilidade de SC, por intermédio de seu pregoeiro,
torna público que realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico nº 03/2023, às
09h00min do dia 25 de setembro de 2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA
A DELEGACIA REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE.

O edital e seus anexos estarão disponíveis a partir de 13/09/2023 no portal de
compras governamentais.

Florianópolis, 11 de setembro de 2023.
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SÃO PAULO
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL

ESPÉCIE: Contratos CRCSP números 09/2023, 37/2023 e 42/20232, Acordos de Cooperações
Institucionais, celebrado entre o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São
Paulo (CRCSP) e as Prefeituras Municipais de São Pedro, São José do Rio Preto e Ribeirão
Preto. Processos Ouvidoria números O00044/2022, O00008/2022 e O00012/2022. OBJETO:
Realização de atividades institucionais mediante ampla divulgação em conjunto, com
informações relevantes a profissão contábil e da administração pública. VIGÊNCIA: 60
(sessenta) meses, a partir da data de sua assinatura. DATAS DAS ASSINATURAS: 22-06-2023,
THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito Municipal de São Pedro, 16-06-2023, EDINHO ARAUJO,
Prefeito Municipal de São José do Rio Preto e 14-07-2023, ANTONIO DUARTE NOGUEIRA
JUNIOR, Prefeito Municipal de Ribeirão Preto. Todos os atos foram assinados por JOSÉ
APARECIDO MAION, Presidente do CRCSP.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Aditivo: Contrato nº 022/2023. Processo Compras nº 095/2022. OBJETO:
Renovação do contrato de empresa especializada para obtenção do Atestado de Vistoria do
Corpo de Bombeiros - AVCB: DEJAM ENGENHARIA E SERVIÇOS PREDIAIS LTDA: 180 (cento
e oitenta) dias contados a partir do dia 23 de agosto de 2023. DATA DE ASSINATURA: 21
de agosto de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 - UASG 925173

OBJETO: Locação de veículos com motorista para transporte. Sessão de Disputa dia
25/09/2023 às 09h00m.

Edital no endereço: www.crcsp.org.br, opção: "Licitações", ou site do
Governo Federal, no endereço: www.gov.br/compras/pt-br.

JEFFERSON DI LORENZO GASCÓN
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DA 19ª REGIÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo administrativo nº 16/2023
Contratante: Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Mato Grosso. CNPJ/MF
14.921.282/0001-74. Contratado: Nabella Comércio de Produtos Alimentícios Eireli, CNPJ nº
27.891.389/0001-50, objeto: aditivo compra café.
Retificando apenas a data da vigência do aditivo, com termo final: 29.03.2024, dispensa de
licitação. Art. 24, II da lei nº 8666/93.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DA 2ª REGIÃO

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Partícipes: Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª. Região - CRECISP e o
Município de São José dos Campos. Objeto: O presente Termo de Convênio e
Cooperação tem por objetivo o interesse público, mediante a articulação, interação e
a conjugação de esforços entre as partes signatárias, visando a uma melhor
implementação de suas atribuições legais, e, em especial, proporcionar ao Município de
São José dos Campos, assessoramento técnico-científico em atividades que necessitem
de assunção de responsabilidade técnica de avaliação imobiliária, com vistas a instruir
procedimentos administrativos em relação ao seu patrimônio imobiliário.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses.
Data da Assinatura: 06.09.2023.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 15/2023

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
080/2022. , publicada no D.O.U de 13/07/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de Scanners, com respectivos jogos de roletes, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e Anexo I - Termo de Referência Novo Edital:
13/09/2023 das 08h00 às 17h30. Endereço: Rua Pamplona, 1.200 Edificio Corretor de
Imoveis Jardim Paulista - SAO PAULO - SPEntrega das Propostas: a partir de 13/09/2023
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/09/2023, às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

DEBORA GONCALVES DO TALHO
Pregoeira

(SIDEC - 12/09/2023) 389297-30131-2023NE000189

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DA 20ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa de
preço, reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e fornecimento de passagens
aéreas nacionais e terrestres, para membros, servidores, e colaboradores eventuais, do
Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 20ª Região - CRECI/MA, quando em
viagem de exclusivo interesse público, por meio de atendimento remoto (telefone e
email). DATA DA SESSÃO: 27/09/2023, às 09h:30min. Sistema Eletrônico Utilizado:
https://www.gov.br/compras/pt-r/sistemas/comprasnet-siasg.

O Edital está à disposição dos interessados no sistema de operacionalização,
no Portal do CRECI/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas.

São Luís - MA, 12 de setembro de 2023.
MAYARA DE JESUS TEIXEIRA SANTOS MARTINS

Agente de Contratação

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS
DA 3ª REGIÃO

EDITAL Nº 14, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023
CONVOCAÇÃO-PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 1/2020

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 3ª Região - CRECI/RS, Márcio Ferreira Bins Ely, no uso de suas atribuições e considerando o contido no Edital n° 01/2020,
publicado no Diário Oficial da União - DOU em 25/07/2020, destinado ao provimento de diversos cargos/níveis efetivos do CRECI/RS, e observada a Ordem de Classificação constante no Edital de
Homologação do Resultado Final e Classificação do Processo Seletivo, resolve:

Art. 1° - Convocar os candidatos abaixo relacionados para o cargo e cidade declinados a apresentarem a documentação prevista no item 13.2 do Edital de Abertura de Inscrições para o
Processo Seletivo Público Simplificado n° 01/2020 na Sede do CRECI/RS, localizada na rua Guilherme Alves 1010, bairro Partenon, na cidade de Porto Alegre-RS, no dia 18/09/2023, às 09:00
horas.

PAS - PROFISSIONAL ANALISTA SUPERIOR
. Inscrição Nome Cidade
. 73 ADRIANO RICARDO OLIVEIRA WEILER PORTO ALEGRE
. 3223 MARCEL MEDEIROS CABRAL PORTO ALEGRE
. 3429 FERNANDA BEUREN PORTO ALEGRE

Art. 2° - O comparecimento no local, na data e no horário indicados na convocação é obrigatório, bem como a apresentação de toda documentação prevista no item 13.2 do Edital de
Abertura de Inscrições para o Processo Seletivo Público Simplificado n° 01/2020, sob pena de desqualificação do candidato.

MÁRCIO FERREIRA BINS ELY
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Pregão/Concorrência Eletrônica

926099.32023 .11518 .5144 .726584562

Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00003/2023

Às 09:00 horas do dia 25 de setembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1/2023 de 01/01/2023, em atendimento às disposições contidas na
Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº
2023/000063, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00003/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados de recepcionista para a Delegacia
Regional do CRCSC de São Miguel do Oeste.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas
no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Prestação de Serviços de Portaria / Recepção
Descrição Complementar: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.824,9900 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Aceito para: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4.299,0000 .

Histórico
Item: 1 - Prestação de Serviços de Portaria / Recepção

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
49.560.646/0001-12 49.560.646

WHITESTAR
MIRANDA
BARBOSA

Sim Sim 1 R$ 4.709,5500 R$ 4.709,5500 18/09/2023
18:49:05

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada para a prestação de SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA
PARA A DELEGACIA REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Porte da empresa: ME/EPP

25.117.443/0001-98 JL SERVICOS LTDA Sim Sim 1 R$ 4.800,0000 R$ 4.800,0000 25/09/2023
07:23:59

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

09.224.964/0001-98 DANIELLE
CRISTINA DA
SILVA & FILHOS
LTDA

Sim Sim 1 R$ 4.824,9900 R$ 4.824,9900 21/09/2023
11:28:25

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

38.481.843/0001-20 MAPPER
ENGENHARIA LTDA

Sim Sim 1 R$ 57.888,0000 R$ 57.888,0000 25/09/2023
08:59:12

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

07.508.171/0001-75 VIGISOL
SERVICOS DE
LIMPEZA E
CONSERVACAO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 57.899,4000 R$ 57.899,4000 25/09/2023
08:07:01

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP
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48.385.849/0001-57 CELESTIAL
ADMINISTRADORA
E CONSERVADORA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 57.899,8800 R$ 57.899,8800 13/09/2023
21:08:17

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Portaria / Recepção57.
Porte da empresa: ME/EPP

12.446.585/0001-57 PRIME SERVICOS
ADMINISTRATIVOS
LTDA

Sim Sim 1 R$ 57.899,8800 R$ 57.899,8800 23/09/2023
15:04:20

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

07.366.916/0001-09 FDS LOGISTICA E
TERCEIRIZACAO
LTDA

Sim Sim 1 R$ 57.899,8800 R$ 57.899,8800 24/09/2023
13:02:36

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

27.591.099/0001-08 INTERLIGAMED
SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 57.899,8800 R$ 57.899,8800 25/09/2023
08:16:59

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

46.024.434/0001-22 POSITIVE
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 57.899,8800 R$ 57.899,8800 25/09/2023
08:51:10

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

97.549.823/0001-02 CATEDRAL DE
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 60.000,0000 R$ 60.000,0000 22/09/2023
11:27:22

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
terceirizados de recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel do Oeste.
Porte da empresa: ME/EPP

04.753.848/0001-42 EPIFANIO &
MONTEIRO CIA
LTDA

Sim Sim 1 R$ 66.000,0000 R$ 66.000,0000 25/09/2023
00:09:01

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC
localizada em São Miguel do Oeste
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 66.000,0000 04.753.848/0001-42 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 60.000,0000 97.549.823/0001-02 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 57.899,8800 48.385.849/0001-57 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 57.899,8800 12.446.585/0001-57 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 57.899,8800 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 57.899,8800 27.591.099/0001-08 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 57.899,8800 46.024.434/0001-22 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 57.899,4000 07.508.171/0001-75 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 57.888,0000 38.481.843/0001-20 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 4.824,9900 09.224.964/0001-98 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 4.800,0000 25.117.443/0001-98 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 4.709,5500 49.560.646/0001-12 25/09/2023 09:00:01:080
R$ 4.710,0000 07.508.171/0001-75 25/09/2023 09:05:55:937
R$ 4.800,0000 38.481.843/0001-20 25/09/2023 09:06:59:390
R$ 4.710,0000 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:07:02:483
R$ 4.600,0000 25.117.443/0001-98 25/09/2023 09:07:10:347
R$ 4.609,5500 38.481.843/0001-20 25/09/2023 09:07:38:693
R$ 4.500,0000 38.481.843/0001-20 25/09/2023 09:07:49:340
R$ 4.599,9500 07.508.171/0001-75 25/09/2023 09:07:52:107
R$ 4.501,0000 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:08:16:580
R$ 4.700,0000 27.591.099/0001-08 25/09/2023 09:08:42:777
R$ 4.400,0000 25.117.443/0001-98 25/09/2023 09:09:08:847
R$ 4.490,0000 27.591.099/0001-08 25/09/2023 09:09:27:160
R$ 4.401,0000 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:09:27:867
R$ 4.300,0000 38.481.843/0001-20 25/09/2023 09:09:49:517
R$ 4.499,0000 09.224.964/0001-98 25/09/2023 09:09:50:323
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R$ 4.390,0000 97.549.823/0001-02 25/09/2023 09:09:52:763
R$ 4.450,0000 07.508.171/0001-75 25/09/2023 09:09:55:313
R$ 4.200,0000 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:10:09:097
R$ 4.390,0000 27.591.099/0001-08 25/09/2023 09:10:09:363
R$ 4.290,0000 97.549.823/0001-02 25/09/2023 09:10:11:037
R$ 4.100,0000 97.549.823/0001-02 25/09/2023 09:10:31:783
R$ 4.350,0000 07.508.171/0001-75 25/09/2023 09:11:46:003
R$ 4.000,0000 27.591.099/0001-08 25/09/2023 09:12:03:843
R$ 4.289,0000 49.560.646/0001-12 25/09/2023 09:12:28:887
R$ 4.099,0000 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:12:50:977
R$ 3.900,0000 97.549.823/0001-02 25/09/2023 09:13:52:307
R$ 3.998,0000 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:14:30:510
R$ 4.774,7400 46.024.434/0001-22 25/09/2023 09:15:31:603
R$ 4.200,0000 07.508.171/0001-75 25/09/2023 09:15:37:550
R$ 57.680,6000 04.753.848/0001-42 25/09/2023 09:15:45:923
R$ 3.997,0000 49.560.646/0001-12 25/09/2023 09:16:25:097
R$ 4.280,0000 25.117.443/0001-98 25/09/2023 09:16:34:790
R$ 4.299,0000 09.224.964/0001-98 25/09/2023 09:18:01:847
R$ 3.800,0000 07.366.916/0001-09 25/09/2023 09:18:30:037

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 25/09/2023
09:00:02 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

25/09/2023
09:20:31 Item com etapa aberta encerrada.

Sorteio eletrônico 25/09/2023
09:20:31

Item teve empate real para o valor 57.899,8800. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.

Encerramento 25/09/2023
09:20:31 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/09/2023
09:29:35

Convocado para envio de anexo o fornecedor FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA,
CNPJ/CPF: 07.366.916/0001-09.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

25/09/2023
10:07:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FDS LOGISTICA E
TERCEIRIZACAO LTDA, CNPJ/CPF: 07.366.916/0001-09.

Aceite de proposta 25/09/2023
14:16:26

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA,
CNPJ/CPF: 07.366.916/0001-09, pelo melhor lance de R$ 3.800,0000.

Inabilitação de
fornecedor

25/09/2023
14:16:52

Inabilitação de proposta. Fornecedor: FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA, CNPJ/CPF:
07.366.916/0001-09, pelo melhor lance de R$ 3.800,0000. Motivo: O licitante foi inabilitado
em cumprimento ao item 9.59 do edital do pregão 03/2023, por não apresentar a
documentação de acordo com o solicitado no item 9.43 do referido edital.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/09/2023
14:18:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor CATEDRAL DE SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
97.549.823/0001-02.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

25/09/2023
15:05:04

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CATEDRAL DE SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 97.549.823/0001-02.

Aceite de proposta 25/09/2023
15:55:18

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CATEDRAL DE SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
97.549.823/0001-02, pelo melhor lance de R$ 3.900,0000.

Inabilitação de
fornecedor

25/09/2023
15:56:34

Inabilitação de proposta. Fornecedor: CATEDRAL DE SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
97.549.823/0001-02, pelo melhor lance de R$ 3.900,0000. Motivo: O licitante foi inabilitado
em cumprimento ao item 9.59 do edital do pregão 03/2023, por não apresentar a
documentação de acordo com o solicitado no item 9.43 do referido edital.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

25/09/2023
15:58:17

Convocado para envio de anexo o fornecedor 49.560.646 WHITESTAR MIRANDA BARBOSA,
CNPJ/CPF: 49.560.646/0001-12.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

25/09/2023
16:27:55

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor 49.560.646 WHITESTAR
MIRANDA BARBOSA, CNPJ/CPF: 49.560.646/0001-12.

Recusa de proposta 26/09/2023
09:05:44

Recusa da proposta. Fornecedor: 49.560.646 WHITESTAR MIRANDA BARBOSA, CNPJ/CPF:
49.560.646/0001-12, pelo melhor lance de R$ 3.997,0000. Motivo: O licitante foi inabilitado
por descumprimento ao item 4.1 do edital do pregão 03/2023.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

26/09/2023
09:38:33

Convocado para envio de anexo o fornecedor INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 27.591.099/0001-08.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

26/09/2023
10:13:30

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor INTERLIGAMED SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 27.591.099/0001-08.

Aceite de proposta 26/09/2023
10:33:01

Aceite individual da proposta. Fornecedor: INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 27.591.099/0001-08, pelo melhor lance de R$ 4.000,0000.
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Inabilitação de
fornecedor

26/09/2023
10:33:27

Inabilitação de proposta. Fornecedor: INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 27.591.099/0001-08, pelo melhor lance de R$ 4.000,0000. Motivo: O licitante foi
inabilitado em cumprimento ao item 9.59 do edital do pregão 03/2023, por não apresentar a
documentação de acordo com o solicitado no item 9.43 do referido edital.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

26/09/2023
10:36:35

Convocado para envio de anexo o fornecedor VIGISOL SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA, CNPJ/CPF: 07.508.171/0001-75.

Recusa de proposta 26/09/2023
14:43:50

Recusa da proposta. Fornecedor: VIGISOL SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA,
CNPJ/CPF: 07.508.171/0001-75, pelo melhor lance de R$ 4.200,0000. Motivo: O licitante foi
inabilitado por não apresentar a proposta atualizada dentro do prazo estipulado após
solicitação do pregoeiro.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

26/09/2023
14:43:50

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor VIGISOL SERVICOS
DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, CNPJ/CPF: 07.508.171/0001-75.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

26/09/2023
14:50:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor JL SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
25.117.443/0001-98.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

26/09/2023
16:47:27

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor JL SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
25.117.443/0001-98.

Recusa de proposta 26/09/2023
16:47:45

Recusa da proposta. Fornecedor: JL SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 25.117.443/0001-98, pelo
melhor lance de R$ 4.280,0000. Motivo: O licitante foi inabilitado por não apresentar a
proposta atualizada dentro do prazo estipulado após solicitação do pregoeiro.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

26/09/2023
16:48:30

Convocado para envio de anexo o fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS
LTDA, CNPJ/CPF: 09.224.964/0001-98.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

27/09/2023
09:55:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA
& FILHOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.224.964/0001-98.

Aceite de proposta 27/09/2023
11:46:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA,
CNPJ/CPF: 09.224.964/0001-98, pelo melhor lance de R$ 4.299,0000.

Habilitação de
fornecedor

27/09/2023
11:47:16

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS
LTDA, CNPJ/CPF: 09.224.964/0001-98, pelo melhor lance de R$ 4.299,0000.

Registro de
intenção de recurso

27/09/2023
12:05:49

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: EPIFANIO & MONTEIRO CIA LTDA CNPJ/CPF:
04753848000142. Motivo: Registrar intenção de recurso para que a empresa apresente o
motivo de tais encargos no modulo 2 da planilha de custos como salário educação e outros,
estarem zerados.

Registro de
intenção de recurso

27/09/2023
12:14:49

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: POSITIVE SERVICOS LTDA CNPJ/CPF:
46024434000122. Motivo: Intencionamos recurso em face da habilitação/classificação da
empresa DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, diante da constatação de
irregularidades na proposta da licitante. Ainda assim, consta

Aceite de intenção
de recurso

27/09/2023
12:26:05

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: EPIFANIO & MONTEIRO CIA LTDA, CNPJ/CPF:
04753848000142.

Aceite de intenção
de recurso

27/09/2023
12:26:08

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: POSITIVE SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
46024434000122.

Intenções de Recurso para o Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

46.024.434/0001-22 27/09/2023 12:14 27/09/2023 12:26 Aceito
Motivo Intenção:Intencionamos recurso em face da habilitação/classificação da empresa DANIELLE
CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, diante da constatação de irregularidades na proposta da licitante.
Ainda assim, constatamos vícios insanáveis na documentação de habilitação da arrematante, que serão
devidamente fundamentadas em sede de recurso. Destacamos que, de acordo com o Acórdão 602/2018-
Plenário do TCU, intenções de recurso tempestivas e motivadas não podem ser negadas.

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação
04.753.848/0001-42 27/09/2023 12:05 27/09/2023 12:26 Aceito

Motivo Intenção:Registrar intenção de recurso para que a empresa apresente o motivo de tais encargos
no modulo 2 da planilha de custos como salário educação e outros, estarem zerados.

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 25/09/2023
09:00:01

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 09:00 e

18:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 25/09/2023

09:00:02
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 25/09/2023
09:20:31

O item 1 teve empate real para o valor 57.899,8800. Procedeu-se o sorteio eletrônico
entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no

Julgamento de Propostas.
Sistema 25/09/2023

09:20:31
O item 1 está encerrado.
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Sistema 25/09/2023
09:22:49

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 25/09/2023
09:27:21

Srs. licitantes, nesse momento passaremos a análise das propostas, por favor,
permaneçam conectados.

Pregoeiro 25/09/2023
09:29:26

Para FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA - Sr. licitante, solicito o envio da proposta
atualizada, nos termos do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo de 02 (duas)

horas.
Sistema 25/09/2023

09:29:35
Senhor fornecedor FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA, CNPJ/CPF:

07.366.916/0001-09, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
07.366.916/0001-

09
25/09/2023
09:30:58

Bom dia.. ciente, vamos providnciar.

Sistema 25/09/2023
10:07:28

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA, CNPJ/CPF:
07.366.916/0001-09, enviou o anexo para o ítem 1.

07.366.916/0001-
09

25/09/2023
10:08:03

Estamos à disposição em caso de dúvidas. gratos

Pregoeiro 25/09/2023
12:02:45

Srs. Licitantes, o pregão 03/2023 será suspenso para horário de almoço, com retorno
previsto para as 14:00.

Pregoeiro 25/09/2023
14:02:56

boa tarde Srs. Licitantes, pregão 03/2023 reaberto.

Pregoeiro 25/09/2023
14:17:58

O licitante FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA foi inabilitado em cumprimento ao
item 9.59 do edital do pregão 03/2023, por não apresentar a documentação de acordo

com o solicitado no item 9.43 do referido edital.
Pregoeiro 25/09/2023

14:18:46
Para CATEDRAL DE SERVICOS LTDA - Sr. licitante, solicito o envio da proposta atualizada,

nos termos do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo de 02 (duas) horas.
Sistema 25/09/2023

14:18:57
Senhor fornecedor CATEDRAL DE SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 97.549.823/0001-02,

solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.
97.549.823/0001-

02
25/09/2023
14:23:36

Boa tarde!

97.549.823/0001-
02

25/09/2023
14:23:47

encaminharei dentro do prazo estabelecido.

Sistema 25/09/2023
15:05:04

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CATEDRAL DE SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
97.549.823/0001-02, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 25/09/2023
15:57:09

O licitante CATEDRAL DE SERVICOS LTDA foi inabilitado em cumprimento ao item 9.59
do edital do pregão 03/2023, por não apresentar a documentação de acordo com o

solicitado no item 9.43 do referido edital.
Pregoeiro 25/09/2023

15:57:55
Para 49.560.646 WHITESTAR MIRANDA BARBOSA - Sr. licitante, solicito o envio da

proposta atualizada, nos termos do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo de 02
(duas) horas.

Sistema 25/09/2023
15:58:17

Senhor fornecedor 49.560.646 WHITESTAR MIRANDA BARBOSA, CNPJ/CPF:
49.560.646/0001-12, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

49.560.646/0001-
12

25/09/2023
16:00:24

Boa tarde! enviarei dentro do prazo estabelecido.

Sistema 25/09/2023
16:27:55

Senhor Pregoeiro, o fornecedor 49.560.646 WHITESTAR MIRANDA BARBOSA, CNPJ/CPF:
49.560.646/0001-12, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 25/09/2023
17:09:02

Srs. Licitantes, o pregão 03/2023 será suspenso pelo término do expediente do órgão,
com retorno previsto para amanhã, dia 26/09, as 09:00.

Pregoeiro 26/09/2023
09:02:49

Bom dia Srs. Licitantes, pregão 03/2023 reaberto.

Pregoeiro 26/09/2023
09:07:06

O licitante 49.560.646 WHITESTAR MIRANDA BARBOSA teve a sua proposta recusada por
descumprimento ao item 4.1 do edital do pregão 03/2023.

Pregoeiro 26/09/2023
09:07:40

Para INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS LTDA - Sr. licitante, solicito o envio da
proposta atualizada, nos termos do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo de 02

(duas) horas.
27.591.099/0001-

08
26/09/2023
09:09:42

Bom dia, ciente.

Sistema 26/09/2023
09:38:33

Senhor fornecedor INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
27.591.099/0001-08, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 26/09/2023
10:13:30

Senhor Pregoeiro, o fornecedor INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 27.591.099/0001-08, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 26/09/2023
10:33:51

O licitante INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS LTDA foi inabilitado em
cumprimento ao item 9.59 do edital do pregão 03/2023, por não apresentar a

documentação de acordo com o solicitado no item 9.43 do referido edital.
Pregoeiro 26/09/2023

10:34:14
Para VIGISOL SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - Sr. licitante, solicito o

envio da proposta atualizada, nos termos do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo
de 02 (duas) horas.

Sistema 26/09/2023
10:36:35

Senhor fornecedor VIGISOL SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA, CNPJ/CPF:
07.508.171/0001-75, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 26/09/2023
12:02:57

Srs. Licitantes, o pregão 03/2023 será suspenso para horário de almoço, com retorno
previsto para as 14:00.

Sistema 26/09/2023
14:43:50

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor
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Pregoeiro 26/09/2023
14:44:01

O licitante VIGISOL SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO foi inabilitado por não
apresentar a proposta atualizada dentro do prazo estipulado após solicitação do

pregoeiro.
Pregoeiro 26/09/2023

14:44:34
Para JL SERVICOS LTDA - Sr. licitante, solicito o envio da proposta atualizada, nos termos

do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo de 02 (duas) horas.
Sistema 26/09/2023

14:50:50
Senhor fornecedor JL SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 25.117.443/0001-98, solicito o envio

do anexo referente ao ítem 1.
Sistema 26/09/2023

16:47:27
Senhor Pregoeiro, o fornecedor JL SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 25.117.443/0001-98,

enviou o anexo para o ítem 1.
Pregoeiro 26/09/2023

16:47:54
O licitante JL SERVICOS LTDA foi inabilitado por não apresentar a proposta atualizada

dentro do prazo estipulado após solicitação do pregoeiro.
Pregoeiro 26/09/2023

16:48:15
Para DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - Sr. licitante, solicito o envio da

proposta atualizada, nos termos do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo de 02
(duas) horas.

Sistema 26/09/2023
16:48:30

Senhor fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA, CNPJ/CPF:
09.224.964/0001-98, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 26/09/2023
17:02:02

Srs. Licitantes, o pregão 03/2023 será suspenso pelo término do expediente do órgão,
com previsão de reabertura para amanhã, dia 27/09 as 09:00. Prazos suspensos até a

reabertura.
Pregoeiro 27/09/2023

09:01:51
Bom dia Srs. Licitantes, pregão 03/2023 reaberto.

Pregoeiro 27/09/2023
09:03:29

Para DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA - Sr. licitante, solicito o envio da
proposta atualizada, nos termos do item 10 do edital do pregão 03/2023. Prazo final

10:50 hs.
Sistema 27/09/2023

09:55:40
Senhor Pregoeiro, o fornecedor DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA,

CNPJ/CPF: 09.224.964/0001-98, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema 27/09/2023

11:47:16
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
Pregoeiro 27/09/2023

11:48:16
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 27/09/2023 às

12:17:00.

 

Eventos da Licitação
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 21/09/2023
13:54:32

Abertura da sessão
pública

25/09/2023
09:00:01 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

25/09/2023
09:22:49 Início da etapa de julgamento de propostas

Suspensão
administrativa

25/09/2023
12:03:31 Previsão de reabertura: 25/09/2023 14:00:00; Suspensão para horário de almoço.

Reativação 25/09/2023
14:02:05

Suspensão
administrativa

25/09/2023
17:09:41 Previsão de reabertura: 26/09/2023 09:00:00; Término do expediente do órgão.

Reativação 26/09/2023
09:02:17

Suspensão
administrativa

26/09/2023
12:03:44 Previsão de reabertura: 26/09/2023 14:00:00; Suspensão para horário de almoço.

Reativação 26/09/2023
14:03:33

Alteração equipe 26/09/2023
14:04:09

Pregoeiro Anterior: 00435876902-EDUARDO SANTOS OLIVEIRA . Pregoeiro Atual:
05542890911-JHONATAN ALBERTO COSTA . Justificativa: Redistribuição de tarefas.

Alteração equipe 26/09/2023
14:21:47

Pregoeiro Anterior: 05542890911-JHONATAN ALBERTO COSTA . Pregoeiro Atual:
00435876902-EDUARDO SANTOS OLIVEIRA . Justificativa: Redistribuição de tarefas.

Suspensão
administrativa

26/09/2023
17:02:47

Previsão de reabertura: 27/09/2023 09:00:00; Suspensão pelo término do expediente do
órgão.

Reativação 27/09/2023
09:01:04

Abertura do prazo 27/09/2023
11:47:16 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

27/09/2023
11:48:16 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 27/09/2023 às 12:17:00.

Data limite para registro de recurso: 02/10/2023.
Data limite para registro de contrarrazão: 05/10/2023.
Data limite para registro de decisão: 12/10/2023.
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Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:30 horas do dia 27 de setembro de
2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
EDUARDO SANTOS OLIVEIRA
Pregoeiro Oficial

JHONATAN ALBERTO COSTA
Equipe de Apoio

Voltar   
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DECLARAÇÕES

 
UASG 926099 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Pregão Nº 32023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

CNPJ/CPF  Razão Social/Nome Porte da
Empresa

48.385.849/0001-57  CELESTIAL ADMINISTRADORA E CONSERVADORA LTDA ME/EPP
Data Declarações: 13/09/2023 21:08  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
49.560.646/0001-12  49.560.646 WHITESTAR MIRANDA BARBOSA ME/EPP
Data Declarações: 18/09/2023 18:49  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
09.224.964/0001-98  DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 21/09/2023 11:28  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
97.549.823/0001-02  CATEDRAL DE SERVICOS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 22/09/2023 11:27  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
12.446.585/0001-57  PRIME SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 23/09/2023 15:04  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
07.366.916/0001-09  FDS LOGISTICA E TERCEIRIZACAO LTDA ME/EPP
Data Declarações: 24/09/2023 13:02  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
04.753.848/0001-42  EPIFANIO & MONTEIRO CIA LTDA ME/EPP
Data Declarações: 25/09/2023 00:09  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
25.117.443/0001-98  JL SERVICOS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 25/09/2023 07:23  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
07.508.171/0001-75  VIGISOL SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA ME/EPP
Data Declarações: 25/09/2023 08:07  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
27.591.099/0001-08  INTERLIGAMED SOLUCOES EM SERVICOS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 25/09/2023 08:16  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM
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46.024.434/0001-22  POSITIVE SERVICOS LTDA ME/EPP
Data Declarações: 25/09/2023 08:51  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

 
38.481.843/0001-20  MAPPER ENGENHARIA LTDA ME/EPP
Data Declarações: 25/09/2023 08:59  Declaração MEE/EPP: SIM  Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM  Declaração de Menor: SIM  Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Fechar
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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Propostas

 UASG: 926099 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Pregão nº: 32023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Modo de Disputa: Aberto
 

 Menu  Voltar

 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item.
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital.

Item: 1 - Prestação de
Serviços de Portaria /
Recepção

Qtde Solicitada:
1

Qtde
Aceita: 1 Valor Máximo Aceitável: R$

4.824,9900 Recurso: Sim

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 100,00

Motivo do Cancelamento do Item: Devido a uma reestruturação definida pelo órgão gestor do CRCSC, fato
imprevisível antes da apresentação da demanda, o objeto do presente certame perdeu a sua utilidade. Diante disso,
está cancelado o item 1 do Pregão 03/2023.

 
Fornecedor

Qtde
Ofertada

Proposta
(R$)

Melhor
Lance (R$)

Data
Melhor
Lance

Valor (R$)
Negociado

Situação
da

Proposta

Anexo Declaração

07.366.916/0001-

09 -  FDS
LOGISTICA E
TERCEIRIZACAO
LTDA

1 57.899,8800
3.800,0000 25/09/2023

09:18:30:037 - Inabilitado Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste....

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa/Inabilitação: O licitante foi inabilitado em cumprimento ao item 9.59 do edital do pregão 03/2023,
por não apresentar a documentação de acordo com o solicitado no item 9.43 do referido edital.

97.549.823/0001-

02 - 
CATEDRAL DE
SERVICOS LTDA

1 60.000,0000
3.900,0000 25/09/2023

09:13:52:307 - Inabilitado Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços terceirizados de
recepcionista para a Delegacia Regional do CRCSC de São Miguel do Oeste....

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa/Inabilitação: O licitante foi inabilitado em cumprimento ao item 9.59 do edital do pregão 03/2023,
por não apresentar a documentação de acordo com o solicitado no item 9.43 do referido edital.

49.560.646/0001-

12 - 
49.560.646
WHITESTAR
MIRANDA
BARBOSA

1 4.709,5500
3.997,0000 25/09/2023

09:16:25:097 - Recusado Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada para a prestação de SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA
REGIONA...

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000063/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2023 
PROTOCOLO SPW 2023/000063 322

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa/Inabilitação: O licitante foi inabilitado por descumprimento ao item 4.1 do edital do pregão 03/2023.

27.591.099/0001-

08 - 
INTERLIGAMED
SOLUCOES EM
SERVICOS LTDA

1 57.899,8800
4.000,0000 25/09/2023

09:12:03:843 - Inabilitado Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste. ...

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa/Inabilitação: O licitante foi inabilitado em cumprimento ao item 9.59 do edital do pregão 03/2023,
por não apresentar a documentação de acordo com o solicitado no item 9.43 do referido edital.

07.508.171/0001-

75 -  VIGISOL
SERVICOS DE
LIMPEZA E
CONSERVACAO
LTDA

1 57.899,4000
4.200,0000 25/09/2023

09:15:37:550 - Recusado Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste....

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa/Inabilitação: O licitante foi inabilitado por não apresentar a proposta atualizada dentro do prazo
estipulado após solicitação do pregoeiro.

25.117.443/0001-

98 -  JL
SERVICOS LTDA

1 4.800,0000
4.280,0000 25/09/2023

09:16:34:790 - Recusado Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste. ...

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Motivo da Recusa/Inabilitação: O licitante foi inabilitado por não apresentar a proposta atualizada dentro do prazo
estipulado após solicitação do pregoeiro.

09.224.964/0001-

98 - 
DANIELLE
CRISTINA DA
SILVA & FILHOS
LTDA

1 4.824,9900
4.299,0000 25/09/2023

09:18:01:847 - Aceito e
Habilitado Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste....

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
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38.481.843/0001-

20 -  MAPPER
ENGENHARIA LTDA

1 57.888,0000
4.300,0000 25/09/2023

09:09:49:517 - Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste. ...

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

46.024.434/0001-

22 -  POSITIVE
SERVICOS LTDA

1 57.899,8800
4.774,7400 25/09/2023

09:15:31:603 - Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste....

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

04.753.848/0001-

42 -  EPIFANIO
& MONTEIRO CIA
LTDA

1 66.000,0000
57.680,6000 25/09/2023

09:15:45:923 - Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste...

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

12.446.585/0001-

57 -  PRIME
SERVICOS
ADMINISTRATIVOS
LTDA

1 57.899,8800
57.899,8800 25/09/2023

09:00:00:970 - Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste....

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

48.385.849/0001-

57 - 
CELESTIAL
ADMINISTRADORA
E CONSERVADORA
LTDA

1 57.899,8800
57.899,8800 25/09/2023

09:00:00:970 - Consultar SIM  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Prestação de Serviços de Portaria / Recepção57....

Porte da Empresa: ME/EPP    Declaração ME/EPP: SIM

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM       Declaração de Menor: SIM       Declaração independente

de proposta: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM       Declaração de Acessibilidade: SIM      
Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui.
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Resultado por Fornecedor

Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina

Pregão   Nº 00003/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

09.224.964/0001-98 - DANIELLE CRISTINA DA SILVA & FILHOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento QuantidadeCritério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Prestação de Serviços de
Portaria / Recepção

UNIDADE 1 R$ 4.824,9900 R$
4.299,0000

R$ 4.299,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste.

Total do Fornecedor: R$
4.299,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
4.299,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar
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Pregão/Concorrência Eletrônica

Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00003/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 16:07 horas do dia 11 de outubro de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00003/2023, referente ao
Processo nº 2023/000063, o Pregoeiro, Sr(a) EDUARDO SANTOS OLIVEIRA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Prestação de Serviços de Portaria / Recepção
Descrição Complementar: Prestação de Serviços de Recepção na delegacia regional do CRCSC localizada em São
Miguel do Oeste.
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.824,9900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 100,00
Situação: Cancelado na adjudicação

Eventos do Item
Evento Data Observações

Desistência de
registro de

recurso

02/10/2023
15:51:03

Desistência de Registro de Recurso. Fornecedor: POSITIVE SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 46.024.434/0001-22.

Desistência de
registro de

recurso

02/10/2023
19:09:49

Desistência de Registro de Recurso. Fornecedor: EPIFANIO & MONTEIRO CIA LTDA,
CNPJ/CPF: 04.753.848/0001-42.

Cancelado na
adjudicação

11/10/2023
16:07:11

Item cancelado na adjudicação. Motivo: Devido a uma reestruturação definida pelo
órgão gestor do CRCSC, fato imprevisível antes da apresentação da demanda, o
objeto do presente certame perdeu a sua utilidade. Diante disso, está cancelado o
item 1 do Pregão 03/2023.

Fim do documento
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RELATÓRIO FINAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 

 
OBJETO: Trata-se do certame referente ao Pregão Eletrônico nº 03/2023, Processo Administrativo 
2023/000063, que teve como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA 
REGIONAL DO CRCSC DE SÃO MIGUEL DO OESTE” conforme as especificações indicadas no anexo 
I do Edital. 
 
I – PRELIMINARES  
O pregoeiro Eduardo Santos Oliveira, analisou o processo em tela, com vistas à elaboração do relatório 
final referente ao Certame Licitatório regido pelo Edital de Pregão acima epigrafado. 
 
II - DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
Consta do processo o Edital do Pregão eletrônico nº 03/2023 e seus anexos, bem como consta parecer 
jurídico opinando pelo regular prosseguimento do certame. O Aviso de Convocação da Abertura do 
Certame foi publicado no DOU do dia 13/09/2023, edição nº 175, página 252, com data de abertura 
designada para às 09h do dia 25/09/2023. 
 

III – DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E HABILITAÇÃO 
Encontram-se nos autos do processo as consultas públicas, documentos de habilitação e ata da sessão 
pública de abertura e julgamento das propostas de preços, evidenciando a regularidade do processo. 
 
II – DA ANÁLISE DO PROCESSO E CONCLUSÃO 
O Pregoeiro, tendo em vista o resultado da análise e avaliação da documentação da sessão, Proposta 
de Preços e documentos de habilitação, quanto à forma, conteúdo e atendimento aos preceitos legais, 
julga que a licitante declarada vencedora apresentou documentação em conformidade com as 
exigências e requisitos especificados no Edital de Pregão n° 03/2023 e seus Anexos, atendendo aos 
dispositivos legais que regeram o presente certame. 
 
Entretanto, devido a uma reestruturação definida pelo órgão gestor do CRCSC, fato imprevisível antes 
da apresentação da demanda, o objeto do presente certame perdeu a sua utilidade. Diante disso, o item 
1 do Pregão 03/2023 foi cancelado na adjudicação pelo pregoeiro. 
 

 
 

_________________________________ 
EDUARDO SANTOS OLIVEIRA 

Pregoeiro 
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quarenta e seis reais e oitenta centavos). Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.008
- Serviços de Informática. Adm. Márcio de Miranda Leite e Oiticica - Presidente - CRABA
Nº 9.923.

Processo nº 476901.002693/2023-66, em 05/07/2023. OBJETO: Troca de filtros e
mangueiras dos bebedouros da marca SOFT PLUS EVEREST, pertencentes a este CRA-BA ,
instalados nas salas 601 e 602. Fundamento Legal: Dispensa de licitação, conforme
previsto no Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021. Declaração de
Dispensa: 07/08/2023, pelo Diretor Administrativo e Financeiro do CRA-BA, Adm.
Raimundo Santos Silva. CONTRATADA: A3 FILTROS DE ÁGUA LTDA, CNPJ Nº
26.315.378/0001-78. Valor: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Elemento de Despesa:
6.2.2.1.1.01.04.04.029 - Manutenção e Conservação Bens Móveis. Adm. Márcio de Miranda
Leite e Oiticica - Presidente - CRA-BA Nº 9.923.

Processo nº 476901.002186/2023-22, em 29/05/2023. OBJETO: Aquisição de 1 (um)
aparelho celular (smartphone), para a secretaria do CRA-BA. Fundamento Legal: Dispensa
de licitação, conforme previsto no Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
2021. Declaração de Dispensa: 10/07/2023, pelo Diretor Administrativo e Financeiro do
CRA-BA, Adm. Raimundo Santos Silva. CONTRATADA: THIAGO CRISTOVAO LESSA SANTOS
VILASBOAS, CNPJ Nº 50.099.984/0001-88. Valor: R871,00 (oitocentos e setenta e um
reais). Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.02.02.03.001 - Móveis e Utensílios. Adm. Márcio de
Miranda Leite e Oiticica - Presidente - CRA-BA Nº 9.923.

Processo nº 476901.002260/2023-19, em 02/06/2023. OBJETO: Aquisição de 10 Cilindros
do modelo OKI DATA ES4172LP. Fundamento Legal: Dispensa de licitação, conforme
previsto no Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021. Declaração de
Dispensa: 10/07/2023, pelo Diretor Administrativo e Financeiro do CRA-BA, Adm.
Raimundo Santos Silva. CONTRATADA: VECTOR SUPRI COMERCIAL LTDA, CNPJ:
44.134.624/0001-77. Valor: R$ 6.150,00 (seis mil cento e cinquenta reais). Elemento de
Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.005 - Serviços de Informática. Adm. Márcio de Miranda Leite e
Oiticica - Presidente - CRA-BA Nº 9.923.

Processo nº 476901.002347/2023-88, em 07/06/2023. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em reabastecimento de gás de ar-condicionado. Fundamento Legal: Dispensa
de licitação, conforme previsto no Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
2021. Declaração de Dispensa: 07/06/2023, pelo Diretor Administrativo e Financeiro do
CRA-BA, Adm. Raimundo Santos Silva. CONTRATADA: MONT-FRIO REFRIGERACAO LTDA ,
CNPJ Nº 16.168.783/0001-57. Valor: R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais). Elemento de
Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.029 - Manutenção e Conservação de Bens Móveis. Adm.
Márcio de Miranda Leite e Oiticica - Presidente - CRA-BA Nº 9.923.

Processo nº 476901.002783/2023-57, em 10/07/2023. OBJETO: Prestação de Serviços de
Seguro Imobiliário para a Sede deste CRA-BA - Salas 401, 402, 601 e 602, com cobertura
em Incêndio, Raio e Explosão (Básica); Implosão acidental, Fumaça e Queda de Aeronaves;
Danos Elétricos e Curto-Circuito; Arrombamento; Roubo, Furto Qualificado;
Responsabilidade Civil - Operações. Fundamento Legal: Dispensa de licitação, conforme
previsto no Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021. Declaração de
Dispensa: 10/07/2023, pelo Diretor Administrativo e Financeiro do CRA-BA, Adm.
Raimundo Santos Silva. CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ Nº 61.198.164/0001-60. Valor: R$ 2.346,59 (dois mil trezentos e quarenta e seis reais
e cinquenta e nove centavos). Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.04.023 - Seguros em
geral. Adm. Márcio de Miranda Leite e Oiticica - Presidente - CRA-BA Nº 9.923.

Processo nº 476901.002770/2023-88, em 10/07/2023. OBJETO: Aquisição de gêneros
alimentícios. Fundamento Legal: Dispensa de licitação, conforme previsto no Inciso II do
Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021. Declaração de Dispensa: 10/07/2023, pelo
Diretor Administrativo e Financeiro do CRA-BA, Adm. Raimundo Santos Silva.
CONTRATADA: BERTOLDO COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS, CNPJ Nº
14.823.745/0001-65. Valor: R$ 5.569,08 (cinco mil quinhentos e sessenta e nove reais e
oito centavos). Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015 - Gêneros de
Alimentação. Adm. Márcio de Miranda Leite e Oiticica - Presidente - CRA-BA Nº 9.923.

Processo 476901.003554/2023-50, em 25/08/2023. OBJETO: Aquisição de material de
limpeza. Fundamento Legal: Dispensa de licitação, conforme previsto no Inciso II do Artigo
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021. Declaração de Dispensa: 21/09/2023, pelo
Diretor Administrativo e Financeiro do CRA-BA, Adm. Raimundo Santos Silva.
CONTRATADA: BERTOLDO COMERCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEIS, CNPJ Nº
14.823.745/0001-65. Valor: R$6.761,44 (seis mil setecentos e sessenta e um reais e
quarenta e quatro centavos). Elemento de Despesa6.2.2.1.1.01.04.03.001.016 - Materiais
de Higiene, Limpeza e Conservação. Adm. Márcio de Miranda Leite e Oiticica - Presidente
- CRA-BA Nº 9.923.

Processo 476901.002694/2023-19, em 04/07/2023. OBJETO: Aquisição de 30 Mouses com
3 botões - 8.000 DPI. Fundamento Legal: Dispensa de licitação, conforme previsto no
Inciso II do Artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021. Declaração de Dispensa:
18/09/2023, pelo Diretor Administrativo e Financeiro do CRA-BA, Adm. Raimundo Santos
Silva. CONTRATADA: EULER BRASIL DE ARAUJO, CNPJ Nº 51.487.626/0001-0. Valor:
R$2.355,00 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais). Elemento de Despesa:
6.2.2.1.1.01.04.03.001.008 - Materiais de Informática. Adm. Márcio de Miranda Leite e
Oiticica - Presidente - CRA-BA Nº 9.923.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO CRA-BA Nº 5/2023

O Conselho Regional de Administração da Bahia (CRA-BA) comunica aos
interessados que a licitação referente ao Pregão Eletrônico CRA-BA nº 005/2023, Processo
Administrativo nº 476901001492/2023-41, foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pelo Diretor
Administrativo e Financeiro do CRA-BA, Adm. Raimundo Santos Silva, em 26/09/2023.
OBJETO: Contratação de Sistema de Notificações e Formalização de mensagens eletrônicas
através da plataforma SaaS que permitirá o CRA-BA comprovar o envio de mensagens
eletrônicas, notificações e/ ou avisos /comunicados, com guarda das evidências
comprobatórias, que é a evolução ou a versão eletrônica da carta registrada ofertada pelos
Correios. Se foram recebidas pelos servidores do destinatário a possibilidade de
identificação de leitura, com respaldo do Carimbo do Tempo ICP-Brasil, garantindo a
validade jurídica e temporal da existência dos documentos e envios de acordo com o
Termo de Referência do Pregão Eletrônico 05/2023. Valor total R$ 72.526,41 (setenta e
dois mil reais quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e um centavos),
Adjudicado/Homologado para AR ONLINE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 37.459.079/0001-23.
Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.005 - Serviços de Informática. Data da
Homologação: 26/09/2023.

Em 28 de setembro de 2023.
MÁRCIO DE MIRANDA LEITE E OITICICA

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADITIVO DE CONTRATO
Processo: 476908.002177/2019-95. Contrato: Pregão nº 004/2019. Serviços especializados no
fornecimento de uma solução integrada, 100% Web para o CRA-GO. 5º Termo Aditivo. Objeto:
Prorrogação de vigência e reajuste contratual. Contratante: Conselho Regional de
Administração de Goiás Contratado: IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA. Valor: R$ 453.459,08
(quatrocentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e oito centavos)
Conta Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.038 Vigência do 5º Aditivo de Contrato: 12 (doze)
meses. Data da Assinatura do Aditivo de Contrato: 01/11/2023.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 - UASG 383506

Nº Processo: 000015/2023-17. Objeto: Contratação de empresa especializada
em Exibição de Projeção Mapeada (Vídeo Mapping) incluindo criação, produção e edição
de vídeo; cobrindo também a instalação e o fornecimento dos equipamentos necessários
para o funcionamento, para atender o evento de Lançamento do livro em comemoração
aos 75 anos de criação do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo - CRCES,
que acontecerá no dia 30 de novembro de 2023, no Espaço Patrick Ribeiro - Airport
Vitória.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 06/11/2023 das 09h00 às 11h00 e das 13h00 às
16h00. Endereço: Rua Amelia da Cunha Ornélas 30, Bento Ferreira - Vitória/ES ou
https://www.gov.br/compras/edital/383506-5-00013-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 06/11/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/11/2023
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

CARLA CRISTINA TASSO
Presidente

(SIASGnet - 03/11/2023) 383506-00001-2023NE000048

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 7º Termo Aditivo. Contratada: Elo Administração e Terceirização EIRELI.
Contratante: Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais. Objeto: prorrogação em
12 (doze) meses do contrato de prestação de serviços terceirizados de uma arquivista (CBO
2613-05), com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Valor global R$ 65.576,24
(sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
Assinatura: 05/10/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 008/2020.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 2º Termo Aditivo. Contratado: Cristiano Reis Giuliani - OAB/MG 74.021 e OAB/DF
23.257. Contratante: Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais. Objeto:
prorrogação em 12 (doze) meses do contrato de prestação de serviços advocatícios,
referente ao patrocínio da ação judicial nº 19068-55.2016.4.01.3800, em andamento na
14ª vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais. Valor estimado: R$ 15.000,00 (quinze
mil reais). Assinatura: 30/10/2023. Modalidade: Inexigibilidade nº 015/2021.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo ao Contrato. Contratante: CRCSC. Contratado: FEDERACAO DAS
COOPERATIVAS ODONTOLOGICAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UNIODONTO. CNPJ:
07.270.625/0001-12. Objeto: Prestação de serviços de assistência odontológica para os
colaboradores do CRCSC. Valor da mensalidade reajustado para R$ 22,21 por beneficiário
inscrito.

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO CRCSC Nº 3/2023

O Conselho Regional de Contabilidade de SC torna público o Resultado do
Processo Administrativo 2023/000063, na modalidade Pregão Eletrônico 03/2023. Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE RECEPCIONISTA PARA A DELEGACIA REGIONAL DO CRCSC DE SÃO
MIGUEL DO OESTE. Resultado: Item cancelado na adjudicação.

Florianópolis, 1º de novembro de 2023.
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 18/2023. CONTRATANTE: CRCSE. CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE
SELEÇÕES E CONSURSOS - INSTITUTO SELECON. OBJETO: contratação de empresa
especializada na prestação do serviço de organização, planejamento e realização de
concurso público. VALOR GLOBAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 2.000 (dois mil)
candidatos inscritos. VIGÊNCIA: 19.10.2023 a 18.04.2023. BASE LEGAL: art. 24, XIII, da Lei
8.666/1993.
O Contrato, bem como quaisquer informações adicionais, poderão ser obtidos no endereço
eletrônico do CRCSE (https://crcse.org.br/consultas/licitacao-dispensas), pelo telefone (79)
33016830, ou correio eletrônico cpl@crcse.org.br.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 19/2023. CONTRATANTE: CRCSE. CONTRATADA: DATA CORPORE SERVIÇOS E
REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação do
serviço de infraestrutura de internet data corpore. VALOR GLOBAL: R$ 9.600 (nove mil e
seiscentos reais). VIGÊNCIA: 01.11.2023 a 31.10.2024. BASE LEGAL: art. 24, II, da Lei
8.666/1993.
O Contrato, bem como quaisquer informações adicionais, poderão ser obtidos no endereço
eletrônico do CRCSE (https://crcse.org.br/consultas/licitacao-dispensas), pelo telefone (79)
33016830, ou correio eletrônico cpl@crcse.org.br.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2023. CONTRATANTE: CRCSE. CONTRATADA: DATA
CORPORE SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: contratação de empresa
especializada na prestação do serviço de infraestrutura de internet Data Corpore.
JUSTIFICATIVA: necessidade de um servidor configurado para processamento de dados, que
permita acesso a arquivos e a execução de softwares remotamente, de forma segura e
capaz. VIGÊNCIA: 01.11.2023 a 31.10.2024. BASE LEGAL: art. 24, II, da Lei 8.666/1993.
A Dispensa de licitação, bem como quaisquer informações adicionais, poderão ser obtidos
no endereço eletrônico do CRCSE (https://crcse.org.br/consultas/licitacao-dispensas), pelo
telefone (79) 33016830, ou correio eletrônico cpl@crcse.org.br.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2023. CONTRATANTE: CRCSE. CONTRATADA:
AGENCIA AEROTUR LTDA. OBJETO: acréscimo de valor contratual de 25% do valor do
contrato de prestação de serviço de agenciamento de passagens aéreas. VALOR: R$
14.235,00 (quatorze mil, duzentos e trinta e cinco reais). BASE LEGAL: art. 65, § 1 º
da Lei 8.666/1993.
O Termo Aditivo, bem como quaisquer informações adicionais, poderão ser obtidos no
endereço eletrônico do CRCSE (https://crcse.org.br/consultas/licitacao-dispensas), pelo
telefone (79) 33016830, ou correio eletrônico cpl@crcse.org.br.
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